


02  
CHOPINZINHO Memorando 5.064/2020 

Assunto: Solicitação de licitação revisão veículos Citroem Aircross e Wosksvagem  Voyage  

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 22 de Outubro de 2020 às 16:53 

De: 

SMAS-CLIFA - Compras, Licitação, 
Infraestrutura, Frequência e Almoxarifado da 
Assistência Social 
Ana Flavia Mafioletti Zuconelli - Auxiliar Administrativo 

Para: 

GAB  - Gabinete do Prefeito 
A/C Josiane Moschen - Chefe de Gabinete 
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DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que  [he  são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546 462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-.70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatorio, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações insta aradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excr.derá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n° 001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFE11t5DE CHOPINZINHO, PR, 27 Dt—DE-Z-EMBRO DE 2C19. 

AI ro Dênis Ceni Scoiaro 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N° t20-64  de  3 / /2019 
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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo em vista a necessidade 

da revisão no veiculo CITROEM AIRCROS placa BDV- 4C47 e WOLKSVAGEM  

VOYAGE  placa BDY-3F59, tendo em vista que a quilometragem de 10.000 (dez mil) 

quilômetros foi atingida por ambos os veículos, solicita a vossa excelência, 

autorização para a contratação de empresas para fornecer a revisão e peças, 

através de processo licitatório, na modalidade em que melhor se enquadrar, 

conforme a descrição contida no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização fica a cargo 

da Secretaria Municipal de Assistencia Social. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 21 de outubro de 2020. 

osanj-Checelski 
secr,?t4r:a --cte Assesitncia Social 
Decroo N298n1l2Ol9 

ROSANI CHECHELSKI 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Decreto 483/2019 de 19/11/2019 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. 0 presente processo tem por objeto a contratação de empresas 

especializadas em manutenção e revisão de veículos, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento: 

Item Qtd Uni Descriminação do produto V.  Unit.  V. Total 

01 

01 Unid. 

Revisão gratuita 10.000 km CITROEM 

AIRC  ROSS  placa BDV- 4047 
R$0,00 R$0,00 

Junta de tampa de  carter  cilindro R$4,59 R$4,59 

Filtro óleo motor R$38,36 R$38,36 

3,5. Litro --bieo de motor 0w30 R$ 44,52 R$155,82 

01 Unid.  Kit  lubrificação R$ 55,00 R$ 55,00 

01 Horas Serviços gerais R$ 220,00 R$220,00 

01 Unid. Geometria e balanceamento R$ 130,00 R$ 130,00 

VALOR TOTAL PEÇAS E SERVIÇO R$ 603,77 

02 

01 

Unid. 

Revisão gratuita 10.000 km 

WOLKSVAGEM  VOYAGE  placa BDY- 

3F59 

R$0,00 R$0,00 

Unid. -Õleo do motor (4) R$ 212,00 R$ 212,00 

Unid. Anel de bujão R$ 24,90 R$ 24,90 

Unid. Filtro de óleo R$ 47,00 R$ 47,00 
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Unid. Filtro de  combustive!  R$35,00 R$ 35,00 

Unid. Aditivo limpeza de bicos R$ 109,00 R$ 109,00 

VALOR DAS PEÇAS COM 10% DESCONTO UNITÁRIO R$ 385,11 

02 01 
Unid. 

Unid. 

Mão de obra R$ 110,00 R$ 110,00 

Alinhamento e balanceamento R$ 90,00 R$ 90,00 

VALOR TOTAL PEÇAS E SERVIÇOS R$ 585,11 

VALOR TOTAL PEÇAS E SERVIÇOS 
1.188,88 

 

2. JUSTIFICATIVA 

0 presente documento consubstancia-se na necessidade da realização de 

serviços para revisão na CITROEM AIRCROSS, placa BDV 4047, e WOLKSVAGEM  

VOYAGE  placa BDY- 3F59 de veículos da frota Municipal de Chopinzinho. 

Conforme o que consta no manual de garantia e serviços dos referidos veículos, o 

cliente terá direito, gratuitamente, a garantia de manutenção durante o período de 18 

(dezoito) meses a partir da data de entrega registrada no manual de garantia. 

Entretanto a revisão não tem gratuidade, sendo necessário processo licitatório 

para o mesmo, assim para que não se perca a garantia da mesma no período de 18 

(dezoito) meses a partir da data de entrega registrada no manual de garantia do 

automóvel ou por até 10.000 km (dez mil quilômetros) ou o que ocorrer primeiro, a 

serviços exclusivos que irão garantir tranquilidade em todo o território nacional, deve 

ser feito a revisão conforme solicitado no plano de manutenção e revisão dos 

veículos. 

Portanto com intento de garantir maior segurança do público usuário e de 

garantir a preservação do patrimônio da administração pública solicitamos a 

procedência do pedido, devendo a contratação observar as dotações orçamentárias 

disponíveis e a modalidade licitatória em que melhor se enquadrar. 
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3. DA MODALIDADE 

3.1. Faz-se necessária a contratação de empresas para a revisão dos veículos 

CITROEM AIRCROSS placa BDV-4C47 e WOLKSVAGEM  VOYAGE  placa 

BDY-3F59, observando o menor preço global, sugere-se a modalidade 

dispensa de licitação por se tratar de contratação de pequeno valor. Sendo 

que para o veiculo CITROEM AIRCROSS valor de R$ 603,77 (seiscentos e 

três reais e setenta e sete centavos) e WOLKSVAGEM  VOYAGE  a 

contratação de peças e serviços fica estipulado valor mínimo de R$ 585,11 

(quinhentos e oitenta e cinco reais e onze centavos). Totalizando valor de R$ 

1.188,88 (Hum mil cento e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos) 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

4.1. 0 prazo de execução será de 90 (noventa) dias e a vigência do 

contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias. 

5. DO VALOR 

5.1. Informa-se que a consulta de preços referente ao objeto do presente 

termo foi realizada pela servidora Zeli Teresinha Soares De Freitas, inscrita no CPF 

n° 603.268.599-34. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. 0 Pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após emissão de nota 

fiscal, atestada e justificada pela Gestora e fiscal de contrato da Secretaria de 

Assistência Social. 0 Pagamento será realizado na Secretaria de Finanças do 

Município de Chopinzinho, mediante depósito bancário em nome do proponente. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 0 recurso a ser utilizado para custear a revisão dos veículos será: 

Item 01: Fonte 936 — IGSSUAS; 

Item 02: Fonte 000 - Conselho Tutelar. 
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8- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 — Compete á Contratante: 

8.1.1 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

executados com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.2 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou 

corrigido; 

8.1.3 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 — Compete à Contratada: 

8.2.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 

8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 

de 1990); 

8.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
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8.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9 - DA RESCISÃO 

9.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá (5o) ser rescindido(s): 

9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa 

causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município 

e haja conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no 

caso de inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 

8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 

9.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses 

estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA 

declara expressamente conhecer. 

9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 

autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria 

direito. 

9.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

para fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará 

CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante 

dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 

créditos retidos. 

9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 

anterior, o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE 

será cobrado judicialmente. 
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9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o 

Contrato ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa 

prejudicar a execução do objeto contratado. 

9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 

aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 

dispositivos normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes 

situações, dentre outras: 

9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação 

ao CONTRATANTE; 

9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado 

para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 

Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do 

CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de 

Assistência Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de 

defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 

encaminhada pelo gestor do Contrato; 

9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 - Notificação da CONTRATADA via sistema 1 doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrivel; 

9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 

imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 
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CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 

situações consideradas urgentes. 

10- DAS PENALIDADES 

10.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência 

escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com 

os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do 

contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 

dispositivos normativos que regem a matéria. 

10.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de 

inexecução das ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos 

artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram 

de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, 

servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, 

caracterizando negligencia administrativa. 

li - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 

omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser 

corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) do valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido à suspensão, inexecução, execução parcial ou 

paralização injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega 

ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
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cento) do valor mensal do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 

(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando 

verificada distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando 

verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 

injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 

8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese 

de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada 

em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que 

resultem danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as 

normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância 

ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste 

Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 

implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais 

cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 

artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observados as disposições da 

Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
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10.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 

anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas 

aplicadas, os créditos a que teria direito. 

10.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, 

o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 

municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 

anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

10.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 

Cláusula Oitava, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc 

do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados; 

10.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretária de Assistência 

Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a 

serem apurados; 

10.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1doc, para apresentação de 

defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 

encaminhada pelo Gestor do Contrato; 

10.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

10.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrivel; 
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Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

10.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 

imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia 

da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), 

em situações consideradas urgentes. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11. Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

um representante da Administração especialmente designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes a essa atribuição. 

11.1 Destarte, terá como gestora a Sra. Rosani Checelski, CPF 020.039.019-81, 

Secretaria de Assistência Social; 

11.2 Atuará como fiscal do contrato a Sra. Marcia Rejane Niendicker, CPF 

813.289.159-72, Auxiliar Administrativo; 

11.3 Como substituto da fiscal o Sr. Jorcelio Farias, CPF 828.740.269-72. 

Rosani Checel 

Decreto N° 48312019 18/1112019 

tihopinzinho, 5 de novembro de 2020. 
Secre:aria hlun deAssistencia Social 

ROSANI CHECELSKI 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto 483/2019 de 19/11/2019 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DATA: 23/10/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ COMISSA0 PERMANENTE DE 
LICITAOES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA SERVIÇOS DE REVISÃO DOS 
VEICULOS  AIR CROSS  PLACA BDV-4C47,  VOYAGE  PLACA BDY-3F59. 

VALOR: R$ 1.188,88 

Em atenção ã solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentária para o exercício de 2020 conforme Lei 3.797/2019 — LOA, conforme 

dotação abaixo: 

Secretaria de Assistência Social 
08.02.082440018.2.052.3.3.90.39 (1662) F: 936 
08.01.082430019.2.059.3.3.90.39 (1618) F: 000 

Atenciosamente, 

RODRI SKI  
Contabilidade  

LUCIANI MONTEIRO10ENCI 
Finanças 



o Denis Ceni Scolaro  
Prefeito  

SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO PARANÁ 85560-000 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA:  26 i  1.0 i 020  . 

ORIGEM: Gabinete do Prefeito 

DESTINO: Divisão de Licitações / Comissão Permanente de Licitações 

REFERÊNCIA: Autorização para solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 

Social.  

Recebido a solicitação para contratação de empresas especializadas para 

prestação de serviços, protocolada pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Sob n°  5.0 /2020, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 
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VI. Total 

4,59 

38,36 

155,82 

55.00 

253,77 

Serviços Descrição ABC  GL Hora(s) VI.Unit/Hrs VI. !PI vi. iCMS Ret VI. Desc. Desc.(%) 

.00 .00 .00 .00 

,00 ,00 .00 ,00 

SR 

SROOGEOBAL 

SERVIÇOS GERAIS 

GEOMETRIA E 
BALANCEAMENTO 

1,00 220,00 

1,00 130,00 

VI. Total 

220.00 

130.00 

r07.297 .6"/0001-2i1 
GAM T--T0-‘44'Et 

OA  SI  

ambalto 
Mcx-/t BL1nc  

Orçamento 0087759 
&ambaito 

Mont BLInc 

7 

GAMBATTO C1 VEICULOS LTDA MONT BLANC  CITROEN  
RUA SICÍLIA 73-D 

CENTRO CHAPECO SC 89805020 

TELEFONE: FAX: (0xx49) 3321 9090 

07.297.646/0001-21 

Data de Abertura: 21/10/20 15:5 

A MUNICIPIO DE CHOPINZINHO ( 0140272 ) 76.995.414/0001-60 Fone: (49) 32422848 

Rua Quatorze de Dezembro, 3811 CASA - Centro CEP 85.560-000 

CHOPINZINHO - PR 

Chassi:935SUNFN1LB529040 Veiculo: 0128961 Placa: BDV-4C47/PR 

Modelo: 0000090 - AIRCROSS  GL  1.6 16V(FLEX) Cor: BRANCA 

Data Venda: 30/12/2019 O.S. Tipo: V1 - SERVIÇO CLIENTE 

Seguradora: 

Produtos NCM Descrição ABC  GL  

-20 40169300 016488 JUNTA DE TAMPA DE B3 ? 1,00 4,59 
CARTER  CILINDRO  

494(.) 84219999 9818914980  FILTRO  OLEO A2 7 1,00 38,36 

51495 27101932 OLEO 0W30  LITRO B? ? 3,50 44.52 

54008 34029090 KIT  LUBRIFICAÇÃO A? A 1,00 55,00 

Total de Produtos: 253,77 

Fab./Mod.: 1920 

Km: 0 

Renavam: 

VI. !PI VI. lemS  Rei  VI. Desc. Desc.(%) 

,00 ,00 ,00 ,00 

,00 ,00 .00 .00 

,00 ,00 00 .00 

,00 ,00 ,00 00 

0,00 0,00 0,00 

Q(de VI. Unit. 

Total de Serviços: 350,00 350,00  

Total do Orçamento: 603,77 

EXECUTAR SERVICO CONFORME ORCAMENTO 

Validade da Proposta: 20/11/2020 

Prazo de Entrega: 30 Dias 

Condição de Pagamento: 30 DIAS 

Observação: 

GAMBATTO  Cl  VEICULOS LTDA - MONT BLANC CITROEN 15:59 V.: 6.4F1.0 INDIANARA Pag. ide 



, BOSCH  SERVICE  - 

CHIMID 
FRANCISCO SCHIMID E FILHOS LTDA 

RUA 14 DE DEZEMBRO, 4930 

MECANICA E AUTO PECAS 

FRANCISCO SCHIMID E FILHOS  LTD  

BAIRRO: CENTRO CHOPINZINHO - PR 

FONE ( 46 ) 3242-3793 

ORÇAMENTO MUNICIPIO CHOPINZINHO 

DESCRIÇÃO QUANT. VL. TOTAL 

JUNTA DE TAMPA  CARTER  CILINDRO 1 R$ 5,00 

FILTRO  OLEO  1 R$ 34,00  

OLEO  MOTOR 0W30 3,5 R$ 157,50  

KIT  LUBRIFICACAO 1 R$ 57,00 

iiVICOS GERAIS 1 R$ 250,00 

GEOMETRIA E BALANCEAMENTO 1 R$ 150,00 

VALOR TOTAL ORÇAMENTO R$ 653,50 

AIRCROSS BDV-4C47 

CHOPINZINH0,21/09/2020 

Mec ice. eogas 
Schimid 

CNPJ 08 788 718/0001-04 
Fone (46) 3242-3793 
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Qtde. Qtde. Dev. 
1,000 

Relação dos Produtos da 0.S. 

Código Descrição Produto 
4055 JUNTA TAMPA DE  CARTER  

1,000 

1,000 

Qtde. Qtde. Dev. 
1,000 

Relação dos Serviços da O.S. 

Código Descrição Produto 
1903 BALANCEAMENTO 

2494  MAO  DE OBRA 

3439 ALINHAMENTO 

Dt. Entrada H. Entrada Dt.  Saida H.  Saida Qtde. Comissão Código Funcionário 

Empresa: 1 MARGREITER & VERDI LTDA - EPP 

Ordem de Serviço 
N°. 0.S.: 4130 Data: 22/10/2020 Cliente/Fornecedor: 591 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

Veiculo: 3528 AIRCROSS Marca: 

Modelo: Sub-Modelo: 

Placa: BDV 4C47 KM: 

19  

Valor Bruto Desc. Valor Valor Total 
8,00 0,00 8,00 8,00 

45,00 0,00 45,00 157,50 

60,00 0,00 60,00 60,00 

40,00 0,00 40,00 40,00  

Total de Produtos: 265,500 

Valor Bruto Desc. Valor Valor Total 
100,00 0,00 100,00 

250,00 0,00 250,00 

60,00 0,00 60,00 

Total de Serviços: 410,000 

Total 0.5.: 675,500  

Serviços ALINHAMENTO 
1 VENDEDOR 1 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

Jsb 

ONakkOtik&O.0 

4055 OLEO 0W30 3,500 

4055 KIT  LUBRIFICAÇÃO 1,000 

184 PEL 108  FILTRO  OLEO PEUGEOT/C3/C4 1,000 

100,00 

250,00 

60,00 
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5*. ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
GAMBATTO Cl VEÍCULOS LTDA. 

CNPJ 07.297.646/0001-21 

GAMBATTO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., sociedade 
empresária limitada, com sede na Rua Fernando Machado, 3345-D, Bairro Bela Vista, na 
cidade de Chapecó SC, CEP 89804-000, inscrita no CNPJ sob n. 82.942.400/0001-80, e na 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob número 42200203023, em 21/08/1973, 
neste ato representado por seu sócio-administrador Sr. IZAIR JOSÉ GAMBATTO, 
brasileiro, natural de Arvorezinha, RS, divorciado, do comércio, residente e domiciliado a 
Rua Lauro  Muller,  435-D, Centro, na cidade de Chapecó, SC, CEP 89.802-520, portador 
da Carteira de Identidade n. 505.781, expedida pela SSP/SC e CPF n. 021.565.479-04; 

GILSON SBEGFLEN, brasileiro, casado pelo regime da cornimhao parcial de bens, 
contabilista, residente e domiciliado na Avenida Fernando Machado, 1251-E, Bairro 
Palmital, CEP 89814-240, na cidade de Chapecó — SC, inscrito no CPF sob n. 
563.271.379-20 e Carteira de Identidade n. 1.239.462, expedida pela SSP-SC, 

ROSA MARIA DE MARCO, brasileira, casada pelo regime da comunhão universal de 
bens, gerente administrativo, residente e domiciliada na Rua Francisco Bohner, 52-D, 
Bairro Jardim Itália, CEP 89802-530, na cidade de Chapecó - SC, inscrita no CPF sob n. 
422.276.319-53 e Carteira de Identidade n. 617.853, expedida pela SSP-SC. 

Sócio-cotistas da sociedade empresária limitada GAMBATTO Cl VEÍCULOS LTDA., s 
com sede na Rua  Sicilia,  no 73-D, Centro, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, 
CEP 89805-020, inscrita no CNPJ sob n. 07.297.646/0001-21, com seu contrato social 
registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob no 42203588287 em 
29/03/2005, resolvem de comum acordo, alterar o Contrato Social e alterações posteriores, 
de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

CESSÁO DE COTAS  

A cotista Gambatto Administradora de Consórcios Ltda. detentora de 480.000 
(quatrocentos e oitenta mil) cotas de capital, cede e transfere a totalidade de sua 
participação para o cotista ora admitido na sociedade Sr; Izair José Gambatto, brasileiro, 
natural de Arvorezinha, RS, divorciado, do comércio, residente e domiciliado a Rua Lauro  
Muller,  435-D, Centro, na cidade de Chapecó, SC, CEP 89.802-520, portador da Carteira 
de Identidade n. 505.781, expedida pela SSP/SC e CPF n. 021.565.479-04, pelo preço justo 
e acertado de R$ 15.918.082,52 (quinze milhões, novecentos e dezoito mil, oitenta e dois 
reais e cinquenta e dois centavos), em moeda corrente nacional, pagos na assinatura do 
presente instrumento. 

Parágrafo Primeiro — O sócio que ora se desliga da sociedade, dá plena, geral e irrestrita 
quitação ao sócio adquirente das cotas e aos sócios remanescentes da sociedade. 

Parágrafo Segundo - O sócio cotista Izair José Gambatto, ora admitido na sociedade, 
declara que  nit°  estão incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de 
exercer atividade mercantil. 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
Certifico o Registro em 10/07/2017 
Arquivamento 20177891009 Protocolo 177891009 de 14/06/2017 
Nome da empresa GAMBATTO Cl VEICULOS LTDA N IRE 42203588287 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.beautenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancels  141810633725460 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/07/2017 
por  Henry Goy Petty  Neto - Secretario-geral; 

10/07/2017 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

COMPOSICAO DO CAPITAL SOCIAL 

Face a presente cessão de cotas e a admissão de novo sócio-cotista a composição do capital 
social passa a ser a seguinte: 

COTISTAS PARTIC. PARTICIP. VALOR DA QTDE. 
% R$ COTA R$ DE 

COTAS 
IZAIR JOSÉ GAMBATTO 80,00 480.000,00 1,00 480.000 
GILSON SBEGHEN 10.00 60.000,00 1,00 60.000 
ROSA MARIA DE MARCO 10,00 60.000,00 1,00 60.000 
TOTAL 100,00 600.000,00 600.000 

CLAUSULA TERCEIRA  

DA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE  

A sociedade será administrada pelos sócios-cotistas:. IZAIR  JOSE  GA.MBATTO, 
GILSON SBEGHEN e ROSA MARIA DE MARCO todos já qualificados, cabendo-lhes 
representá-la isoladamente em juizo ou fora dele, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem a autorização dos demais sócios. 

§1° - É expressamente proibido aos membros da administração o uso da denominação 
social em negócios, avais, fianças, garantias, abonos ou endossos estranhos aos objetivos e 
fins da sociedade ou de favor, salvo nos casos previstos neste contato, sendo nulos tais atos 
em relação à sociedade. 

§2° - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal a titulo de "pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

§3°— Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, deliberam os sécios que a sociedade 
poderá manter administrador não sócio. 

§4° - Compete aos ADMINISTRADORES, a prática de todos os atos de administração e 
gestão necessários ao funcionamento da sociedade, com poderes, inclusive, para contrair 
obrigações, adquirir, alienar, caucionar ou ordenar bens sociais, transigir e renunciar 
direitos, quando julgar conveniente aos interesses da sociedade, e, ainda: 

Zelar pela observância e cumprimento das leis vigentes, normas contratuais, 
deliberações dos sócios quotistas e formular, com base nestas, as diretrizes e 
critérios operacionais da sociedade; 

II) Representar a sociedade, ativa ou passivamente em juizo ou fora dele, inclusive 
perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais, municipais e respectivas 
autarquias e entidades paraestatais;  

III) Constituir procuradores, es ificando nos instrumentos os atos e operações que 
poderão praticar. 
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CLAUSULA QUARTA 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

Consolida-se o contrato social e alterações posteriores, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINACÃO SOCIAL, SEDE. OBJETO E DURACÃO  

Art.  1° A sociedade girará sob o nome empresarial de GAMBATTO Cl VEÍCULOS 
LTDA, e terá sua sede e domicilio na Rua  Sicilia,  n° 73-D, Centro, na cidade de Chapec6, 
Estado de Santa Catarina, CEP 89805-020. 

Parágrafo único — A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filiais, ou outras 
dependências mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  

Art.  2° - A sociedade tem por objeto social principal a exploração das atividades de: 

a) Comércio varejista de automóveis novos e usados; 
b) Comércio varejista de peças, acessórios e lubrificantes para automóveis; 
c) Manutenção e reparação de automóveis.  

Art.  3° - A sociedade iniciou suas atividades em 02 de maio de 2005 e sua duração  sera  
por tempo indeterminado, não se dissolvendo por morte, interdição ou insolvência de 
quaisquer dos sócios, ficando os sucessores respectivos, sub-rogados em seus direitos na 
sociedade.  

Art.  4° - Funda-se a Filial n° 01 com endereço na Rodovia RS 324 Km 119, n° 3480, 
Bairro Boqueirão, CEP 99032-680, na cidade de Passo Fundo, Estado de Rio Grande do 
Sul, tendo a mesma denominação social e o mesmo ramo de atividade da matriz,inscrita no 
CNPJ sob n. 07.297.646/0002-02 e registrada na Junta Comercial do Rio Grande do Sul 
sob n. .43901248920 em 20/06/2007. 

• Art.5° - Funda-se a Filial n°. 02 com endereço na Rua  David  José Martins, n°. 567, Centro, 
CEP 99032-680, na cidade de Ijui, Estado de Rio Grande do Sul, tendo a mesma 
denominação social e o mesmo ramo de atividade da matriz, inscrita no CNPJ n. 
07.297.646/0003-93 e registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob 
n. 43901525397 em 14/02/2011. 

Parágrafo Primeiro — Destina-se de capital social para a Filial n. 01 a importância de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) desmembrado da Matriz. 

Parágrafo Segundo - Destina-se de capital social para a Filial n. 02 a importância de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) desmembrado da Matriz. 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 10/07/2017 
Certifico o Registro em 10/07/2017 
Arquivamento 20177891009 Protocolo 177891009 de 14/06/2017 
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CAPÍTULO II  
DISTRIBUICAO DO CAPITAL SOCIAL  

Art.  6° 0 Capital Social de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) totalmente subscrito e 
integralizado, está assim representado: 

COTISTAS PARTIC. 
oh. 

PARTICIP. 
R$ 

VALOR DA 
COTA R$ 

QTDE. 
DE 

COTAS 
IZAIR JOSÉ GAMBATTO 80,00 480.000,00 1,00 480.000 
GILSON SBEGHEN 10.00 60.000,00 1,00 60.000 
ROSA MARIA DE MARCO 10,00 60.000,00 1,00 60.000 
TOTAL 100,00 600.000,00 600.000 

Parágrafo único — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  

Art.  7° - 0 capital social poderá ser aumentado por decisão dos sócios, sendo que até 30 
(trinta) dias após a sua deliberação, os sócios terão preferência para participar no aumento 
na proporção de sua participação, observado o disposto no  art.  6°. 

Parágrafo único — Pode a sociedade reduzir o capital social após integralizado, se houver 
perda irrecuperável ou se excessivo em relação ao objeto da sociedade, mediante a 
correspondente modificação do contrato social.  

Art.  8° - As quotas do capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

§1° - Na comunicação de que se trata o parágrafo anterior, o sócio cedente deverá indicar 
as condições e o preço para a cessão, sendo que este último não poderá ser superior ao 
valor patrimonial apurado em balanço patrimonial levantado até 60 (sessenta) dias antes da 
oferta. 

§2° - Se nenhum dos sécios, nem a própria sociedade, usar o direito de preferência que lhes 
é assegurado, neste artigo fica livre ao sócio ceder suas quotas a terceiros. 

CAPÍTULO IH  

DA ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE  

Art.  9° As quotas sociais e todos os direitos a elas inerentes, são declaradas impenhoriveis 
e não sujeitas à execução por divida de qualquer natureza de seus titulares. 

Art.10 A sociedade será administrada pelos sócios-cotistas:. IZAIR JOSÉ GAMBATTO, 
GILSON SBEGHEN e ROSA MARIA DE MARCO, todos já qualificados, cabendo-
lhes representa-la isoladamente em juizo ou fora dele, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em ativid4es estranhas ao interesse social ou assumir 
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obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem a autorização dos demais sócios. 

§1° - É expressamente proibido aos membros da administração o uso da denominação 
social em negócios, avais, fianças, garantias, abonos ou endossos estranhos aos objetivos e 
fins da sociedade ou de favor, salvo nos casos previstos neste contato, sendo nulos tais atos 
em relação à sociedade. 

§2° - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal a titulo de "pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

§3° — Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, deliberam os sócios que a sociedade 
poderá manter administrador não sócio. 

Art.11 - Compete aos administradores, a prática de todos os atos de administração e gestão 
necessários ao funcionamento da sociedade, com poderes, inclusive, para contrair 
obrigações, adquirir, alienar, caucionar ou ordenar bens sociais, transigir e renunciar 
direitos, quando julgar conveniente aos interesses da sociedade, e, ainda: 

I) Zelar pela observância e cumprimento das leis vigentes, normas contratuais, 
deliberações dos sócios quotistas e formular, com base nestas, as diretrizes e criterios 
operacionais da sociedade; 

H) Representar a sociedade, ativa ou passivamente em juizo ou fora dele, inclusive perante 
quaisquer repartições públicas federais, estaduais, municipais e respectivas autarquias e 
entidades paraestatais;  

HI)  Constituir procuradores, especificando nos instrumentos os atos e operações que 
poderão praticar. 

Art.12 Nas deliberações, os Administradores adotarão preferencialmente a forma 
estabelecida no § 3°  do artigo 1.072 do Código Civil ( Lei n. 10.406/2002). 

CAPÍTULO IV 

DA DISSOLUCÃO, SUCESSÃO, RETIRADA E REEMBOLSO 

Art.13 Os sócios com quotas representativas de 70% do capital social integralizado 
poderão deliberar pela incorporação, fusão, cisão, dissolução ou cessação de liquidação da 
sociedade. 

Art.14 É reconhecido aos sócios quando representarem mais da metade do capital social o 
direito de promoverem, mediante simples alteração do contrato social, a exclusão de sócio 
culpado de grave violação dos deveres associativos, como previstos nos termos do artigo 
1.085 da Lei 10.406/2002. 

Art.15 Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste 
ou do(s) sócios remanescentes, o valor de ses haveres  sera  apurado e liquidado com base 
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na situação patrimonial na data da resolução, verificado em balanço especialmente 
levantado. 

§10  0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a cada sócio. 

§20  0 total a ser reembolsado será pago em 12 (doze) parcelas mensais, consecutivas e 
iguais, corrigidas anualmente com base nos  indices  de variação do IGPM-FGV. 

§3° Fica, entretanto, mediante consenso entre as partes, ajustar outras condições para 
pagamento do valor do reembolso, desde que não afetem a situação econômico-financeira 
da sociedade. 

CAPÍTULO V  

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANCO E RESULTADOS 

Art.16 O exercício social terá a duração de um ano, iniciando-se no dia 01 de janeiro e 
terminando no dia 31 de dezembro, data em que anualmente será levantado o inventário, • balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico. 

§1° Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico. 

§2° 0 resultado econômico apurado, para sua destinação, depende de deliberação dos 
sócios, mas a critério da Diretoria poderão ser levantados balanços intermediários, 
medida que entenderem necessário. 

§3° Os sócios coristas poderão distribuir lucros intermediários à conta de lucros 
acumulados ou de reserva de lucros, existentes no último balanço anual ou balancetes 
intermediários. 

§40  Depois de feitas as deduções legais, inclusive a provisão para imposto de renda, e da 
contribuição social sobre o lucro, o resultado, lucro ou prejuízo, apurado em cada exercício 
social, ou em balanço intermediário, terá a aplicação que for dada pelos sócios, 
proporcionalmente As suas respectivas participações no capital social. 

§5° Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

CAPÍTULO VI  

DAS MODIFICACÕES SOCIAIS 

Art.17 As modificações sociais que impliquem em alteração contratual, para designação 
ou destituição de administrador, sócio ou não, seguirão os dispositivos do Código Civil, 
capitulo IV, artigos 1052 a 1087. 
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eq 
ORA DE CONSÓRCIOS LTDA. 

AMBATTO 
Sócio-administrador 

ROSA RIA DE M&RCO 

Testemunhas: 

CAPÍTULO VII  

DISPOSICÓES GERAIS  

Art.18 Fica eleito o foro da cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, para dirimir 
questões oriundas do presente contrato. 

Art.19 A regência supletiva da sociedade limitada, nos casos não previstos no presente 
contrato será feita pelas normas da Sociedade Anônima de conformidade com o parágrafo 
único do artigo 1053 do Código Civil (Lei 10406/2002), exceto quanto a publicação dos 
atos na forma d  as  sociedades anônimas.  

Art.  20 0 administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Art.21 Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em lei 
que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

E, por estarem assim justos e contratados, os sócios quotistas assinam o presente 
instrumento em cinco vias, na presença de duas testemunhas que a todo o ato assistiram. 

Chapecó - SC, 30 de novembro de 2015. 

e May  i iege 
Silvia Biazi Rejthfe Maria Ripke 
CI: 4.006.770 SSP/SC CI 3.260.151 SSP/SC 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 10/07/2017 
Certifico o Registro em 10/07/2017 
Arquivamento 20177891009 Protocolo 177891009 de 14/06/2017 
Nome da empresa GAMBATTO  CI  VEÍCULOS LTDA NIRE 42203588287 
Este documento pode ser verificado em hup://reginjucesc.sc.gov.beautenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancela 141810633725460 
Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/07/2017 
por  Henry Goy Petry  Neto - Secretario-geral; 

C c u  



177891009 
II JUCESC 

;ANITA
n. 
 eAdiaRIN"A 

ÇA(Nr\I 

177891009- 14/06/2017 PROTOCOLO 
NOME DA EMPRESA GAMBA'TTO CI VEICULOS LTDA  

21 

MATRIZ 

NIRE 42203588287 
CNPJ 07.297.646/0001-21 
'CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/07/2017 
ISOB N: 20177891009 

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 10/07/2017 
Certifico o Registro em 10/07/2017 
Arquivamento 20177891009 Protocolo 177891009 de 14/06/2017 
Nome da empresa GAMBATTO  CI  VEICULOS LTDA N1RE 42203588287 
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx  
Chancels  141810633725460 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/07/2017 
por  Henry Goy Petry  Neto - Secretario-geral; 



z77,77-  

kt I< A I I I)IRATIVA  Dei  itRIL 
• .•.11,.;1111R:( 1/7N ( ti).1)1, 
;b11 . 11-41 ,001...11) NA( 1(:•••••.A1 1)1 I (c 

SKI! INN N.1( R ,N11 III 11.1.,(1141.\( UT 

- NO
O

W 
ILsoN sAlKoMAN 

r-4 
tr) 

g 
L()  

3 o  co 
al .44 - 

-74 > 1.6 r-WREOSTRO VAIKUOF 4.411.0TA(1.0 

02565219151 03/12 ;-1 21/12/1987 kT- 

00C .C.E.010A0C101,0 EMSSORAO - . 
(-1239462 SBA  

b L63.271.379-20y03/1967 ,:'..., 
rOATAK.Acoviro), , ,CW 

 :4- 
rFAW,A0 
ARIOVALDO JOAO SHACK=  

 atir 

ROSA RAVARASCO SEXCHEN 

2d 
\r4, 

ACIeu•roOt• CO IORT•0011 

r- LOCAL  

L cau.sca. se  
IroVidefig Asoiom''  

msounn. Oo emoolbON 

g . igaMV SANTA CATARINA REUTOM 1
5

54
5

65
7

5
1

 

11 
 , ouAmEwoOlo 

X1/12/201;T 

54511122914 
SC130620882 



MONT BLANC 
crikoF N I Grupo Gambatto 

\YL 

ci-r Ft(Dgfl  

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS 

VEDACÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A Gambatto C1 Veículos, inscrita no CNPJ sob n° 07.297.646/0001-21, com sede á Rua  Sicilia  , n° 

73D, no Município Chapeco, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo Sr(a) Gilson 

Sbeghen, portador da carteira de identidade RG n° 1239462 e inscrito no CPF sob n° 563.271 379-20, 

DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da 

referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou 

parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção ate o 3° grau com as seguintes autoridades 

e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários  Municipals,  Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, 

inclusive o Õrgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da 

respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada 

contratação, responsabilizando-se civil. administrativa e criminalmente pela veracidade das 

informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a 

orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Sumula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do 

TCE-Tribunal de Contas do  Parana:  ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 

Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-46  Camara  Cível). 

DECLARA. sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários. dirigentes, 

e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de orgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9" da Lei 

8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente 

Chapeco 20 de Outubro de 2020 

4.-1)  

GAMBATTO  CI  VEÍCULOS LTDA 
GILSON SBEGHEN - DIRETOR 

GAMBATTO Cl VEICULOS LTDA. 
Rua  Sicilia,  73D Centro. 

89805-020 Chapecó — SC — Fone: 49-3321-9090 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

07.297.646/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/03/2005 

NOME EMPRESARIAL 

GAMBATTO Cl VEICULOS LTDA 
 

1 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MONT BLANC 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  OAS  ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada  1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2- Sociedade Empresária Limitada 

RADOURO 

110 1CILIA 
NUMERO 

73 D 
COMPLEMENTO  
******** 

CEP 

89.805-020 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CHAPECO 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ZICO@GAMBATTO.COM.BR  
TELEFONE 

(49) 3321-9000 
 

1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/03/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***** Ir** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Altvado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/11/2020 as 08:48:26 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONDMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 07,297.646/0001-21 

Razão Social: GAMBATTO Cl VEICULOS LTDA 

Endereço: AV  FERNANDO MACHADO 3341 D / BELA VISTA / CHAPECO / SC / 89804-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:31/10/2020 a 29/11/2020  

Certificação Número: 2020103101571219848708 

Informação obtida em 04/11/2020 16:02:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

3)  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GAMBATTO C1 VEICULOS LIDA 
CNPJ: 07.297.646/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional  (PG EN).  

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julhp de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:32:00 do dia 18/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/01/2021. 
Código de controle da certidão: E810.084B.A288.A0F9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁR I 0 
JU5T-7A 17,") TRA"6/1.1 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: GAMBATTO Cl VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.297.646/0001-21 
Certidão n': 25481073/2020 
Expedição: 06/10/2020, As 17:46:58 
Validade: 03/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GAMBATTO Cl VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.297.646/0001-21, CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de 
obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito 
garantido ou exigibilidade suspensa: 
0000063-86.2013.5.04.0663 - TRT 04 Região ** 
** Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 1. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7  le  julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores 6. data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa  (art.  642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por deposito, bloqueio de numerário ou.  penhora de bens 
suficientes. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razâo social): 

CNPJ/CPF:  

GAMBATTO Cl VEICULOS LTDA 

07.297.646/0001-21 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n° 3938/66,  Art.  154 

Número da certid5o: 200140126531270 

Data de emissão: 14/10/2020 16:25:42 

Validade (Lei n2 3938/66,  Art.  158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 13/12/2020 

15.510/111: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na pagina da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 

http://www.setsc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 04/11/20; 0 16:05:09 



DATA DA EMISSÃO: NUMERO CERTIDÃO: DATA DA VAUDADE: 

69689 / 2020 06/10/2020 04/01/2021 

NOME I RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ: 

07.297.646/0001-21 GAMBATTO Cl VEICULOS LIDA 

MUNICÍPIO DE CHAPECO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 30210 

ATIVIDADE CNAE: 

4511  - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utiitários novos 

4530703 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

4520001 - Serviços de manutenção e reparação mechnica de veículos automotores 

ENDEREÇO / LOCALIZAÇÃO: 

Logradouro: SICILIA, 73 D Complemento: 

Bairro: CENTRO Apto: Bloco: CEP: 89803-035  

AVISO: 

Não constam débitos vencidos em aberto, até o momento. 

DESCRICÃO: 
Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências com base nos dados acima informado, relativas a tributos de competência do Município de 
Chaoecr3 

• CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

C2069689N8490D77 

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Chapecó 
www.chapeco.sc.gov.br  

Município de Chapecó Av. Getúlio Domeles Vargas, 957S 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
4./  

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/11/2020 às 16:12) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administr3tiva e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 07.297.646/0001-21. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5FA2.FD13.81FD.E139 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 04/11/2020 as 16:12:19 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 07297646000121 

LIMPAR 

Data da consulta: 04/11/2020 17:13:06 

Data da última atualização: 04/11/2020 10:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 



Pesquisa Impedidos de Licitar 

rornecedor 

Tipo documento CNPJ Número documento 07297646000121 

Nome  

3j  

1111* TCE PR  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pesquissw 

NE M ITEM ENCONTRADO PARA 0  CNN:  07297646000121! 

• 



Recebemos de  PEUGEOT CITROEN  DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA. os produtos e/ou serviços constantes da  Nola  Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 
Emissão: 31/10/2019 Dest/Rerne: MUNICIPIO DE CHOPINZINHO Valor Total: 60.957,00 

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR  

NF-e 
N° 000.443.758  

Série  002 

(n  

PEUGEOT CITROEN  DO BRASIL 
AUT'OMOVEIS LTDA. 

AV.  RENATO MONTEIRO, 6901 6200-PARTE, 0 - POLO URBO 
AGRO INDUSTRIAL - PORTO REAL - RI - CEP: 27570-000 

Fone: (21)35064932 

Doc
Nota

umD
F
rto A

E
FuAa

ni
r
ca
da 

0- ENTRADA 
1 - SAiDA 

N°000.443.758 
Série 002 
Folha 1/2 

1 

1111111110 11111111111111111111 111111111 H 

CHAVE DE ACESSO  

3319 1067 4059 3600 0173 5500 2000 4437 5813 1205 6024 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA  PROD.  ESTABELEC. P/NAO CONTRIBUINTE 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

333190154964803 31/10/2019 21:21:16 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

85874047 
INSCRIÇÃO ESTADUAL Do suas-rnttrontraurAttio  CNN IC-PE 

67.405.936/0001-73 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME/ RAZÃO SOCIAL  

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

CNN  / CPF 

76.995.414/0001-60 
DATA DA FIESSA0 

31/10/2019 
ENDEREÇO 

R, MIGUEL PROCOPIO KURPEL, 3811 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85560-000 
DATA DA SAIDA 

stutactpto  
CHOPINZINHO 

UP  

PR 
TELEFONE 'FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

ll'ORMAÇOES DO LOCAL DE RETIRADA 
NOME) RAZÃO SOCIAL  

PEUGEOT CITROEN  DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA. 
GNP]  ICEI' 

67.405.936/0001-73 
INSCRIÇÃO ESTADUAL  

85874047 
ENDEREÇO 

AV.  RENATO MONTEIRO, 6901 6200-PARTE 0 
BAIRRO) DISTRITO 

POLO URBO AGRO INDUSTRIAL 
CEP  

27570-000 
MlINICIMO 

PORTO REAL 
UF 

RI 
WI/FONE/FAX 

INFORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA 
NOME) RAZÃO SOCIAL  

PROVENCE  VEICULOS LTDA 
CNN  / CPF 

07.681.092/0001-61 
INSCRIÇÃO ESTADUAL  

9035546496 
ENDEREÇO 

AV.  ERNESTO VILELA, 1818 0 
BAIRRO / DISTRITO 

NOVA  RUSSIA  
CEP  

84070-000 
MUNICIPIO UP  

PONTA GROSSA PR 
1 ELEFONE / FAX 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLL.1.11.0 DO  HMS  

45.614,12 
VALOR DO ICMS 

5.473,69 
asss DE CALCULO DO ICMS sunsr. 

15.342,88 
VALOR DO  /CMS  sunsr. 

1.841,15 
V.APROX TRIBUTOS 

19.016,45 (34,24 %) 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

55.539,59 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR CO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

5.417,41 
VALOR TOTAL DA NOTA 

60.957,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME) RAZÃO SOCIAL  

GEFCO LOGISTICA DO BRASIL LTDA 
mere  POR CONTA 

0- REMETENTE 
CX50100 ANTT no VEICULO  UP  CNP/ / CPE 

03.094.658/0004-40 

pv

PLACA 

ENDEREÇO 

.Renato Monteiro, 6901 
MUNICIPIO  

PORTO REAL 
UP  

RI 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

85874314 
ANT1DADE 

1  
ESPÉCIE 

UN  
MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 

1.240,000 
PESO LIQUIDO 

1.240,000 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIGO 
PRODUTO UNITARIO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO) SERVIÇO NCM/SH  CST  CFOP UNID. QTDE. 
VALOR VALOR 

DESCONTOtiotano 
VALOR BASE DE 

cAi.c ICMS 
VALOR 
1045 

VALOR 
IN 

ALIO. % 
ICMS IPI 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES  COMPLEMENT  A RES 
.PEDIDO :989703 .LOCAL DE ENTREGA:PR4 I PGDOI  PROVENCE  VEICULOS LTDA  AV.  ERNESTO VILELA.1818 PONTA GROSSA 
84070000 41 8836 4847..0 VEICULO  SERA  ENTREGUE POR INTERVEN1ENCIA DA CONCESSIOARIAPR41PG  PROVENCE  VEICULOS 
LTDA  AV.  ERNESTO VILELA, 1818 84070-000 NOVA  RUSSIA  PONTA GROSSA 07681092000161 90355464-96 PARA PREPARACAO E 
POSTERIOR ENTREGA AO CONSUMIDOR FINAL. NCM 87032310  EX  01 INSCRIPCAO ESTADUAL SUSTITU TRIBUTARIO 
PR0990182944 .RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL 13/12 FCI FIRO . LEI DE TRANSPARENCIA FISCAL 12.741/12 IMPOSTOS 
FEDERAIS DE 11701,61 .IMPOSIOs ESTADUAIS DE : 7314,84.FATURAMENFO DIRETO AO CONSUMIDOR - CONVENIO ICMS-051 
DE15/09/00 E ALTUACOES POSTERIORES. .VAL.ICMS INTEGRAL- 7314,84. BC ICMS REMET = 60957 X 74,83 - 45614,12 . 45614,12 X 
12- 5473,69 . BC ICMS DESTINAT 60957 X 25,17 - 15342,88 . 15342,88 X 12 = 1841,15 ..REDUCAO DE AUQUOTA DEI.  WI.  CONE. 
ANEXO II, ITEM 4,.DF.CRETO 7.819/2012BBASE DE CALCULO DO !PI REDUZIDA PARA R. 54174,15, NOS TERMOS DOARTIGO 2o DA 
LEI 10.485/02. PEDIDO GERADO POR OPV 

RESERVADO AO FISCO 

  

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 22/10/2020 14:04:16 Booft htips://www.bsollcom.br  



PEUGEOT CITROEN  DO BRASIL 

AUTOMOVEIS LTDA. 

AV.  RENATO MONTEIRO, 6901 6200-PAR1'E, 0- POLO URRO 
AGRO INDUSTRIAL - PORTO REAL - RJ - CEP: 27570-000 

Fone: (21)35064932 

DANFE 
Documento Auxiliar 
Nota Fiscal Eletrônica 

0- ENTRADA 
l - SAIDA 

N" 000.443.758 

Série 002 

Folha 2/2 

da 

1 
II NI li  III  111111 111111111  ill  11 I Ill ll Ill  

CHAVE  DI'  ACESSO  

3319 1067 4059 3600 0173 5500 2000 4437 5813 1205 6024 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA  PROD.  ESTABELEC. P/NAO CONTRIBUINTE 
14201 (X'01 0  OF  AU'IORI/AÇÃO DE USO 

333190154964803 31/10/2019 21:21:16 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

85874047 
INSCRIÇÃO 'STAMM 00 SUBSTITUTO TRIBUTA RIO  (NIB  '(PI- 

67.405.936/0001-73 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CADICIO 
PRODUTO DESCRIÇÃO IX) PRODUTO/ SERVIÇO NCM/SII  CST (TOP  UNID QTDI- 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
LIQUIDO 

RASE DE 
CALC  IC  MS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
Irl  

ALIQ % 

!CMS III  

ICLASUCEC55 
5LEC5WPPOT I l' 

X 

III  

Airmas 1.6 Manual  Start  - 19/20 
AUTOMOVEL DE PASSAGEIRO MARCA  CITROEN  MODELO 
AIRCROSS 16  START  MANUAL ZERO KM I6V CINCO 
PORTAS CAPACIDADE  MAXIMA  5 PASSAGEIROS 1587 
CILINDRADAS  FLEX  GASOLINA I I5CV ÁLCOOL 122CV 
CAMBIO MANUAL DE 5 MARCHAS DIRECAO FLETRICA 
NOMENCLATURA  CAT  CITROENAIRCROSS STARTMT NRC 
DO CHASSI 935SUNFN 1 L14529040 RFNAVAM 161742 COR 
DO VEICULO BRANCA (BLANC BANQUISE (BRANCO 
SOLIDO)-WPPO) NRO DO MOTOR I ODGAB0016298 CODIGO 
IX) ACESSORIO NENHUM 
CHASSI: 93.5SUNFN I LB529040 
NOME DA  CUR.  BRANCA 
NÚMERO DE SERIE: 0016298  
COMBUSTIVEL: 16-ÁLCOOL/GASOLINA 
NÚMERO DO MOTOR: I ODGAB0016298 
ANO DO MODELO, 2020 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2019 
A LQ.ST, 12,00% BC.ST:  15.342,88 VLST: 1.841,15 

87032310 590 6107  UN  1,00 55.539.5900 0.00 55.539,59 45.614.12 5.473,69 5.417.41 12,00 10,00 

Ill  

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 22'10/2020 14:04:16 Bsoft - hups://www.b,oft.com.br  



Manuten95o e Garantia NZACINEue.s.M.A...e2Itz,M15.:4V. .447.01.1CRIVAIWOMEWS:12:111111111MIGNIVIIIIIIISIVIIIMMVIIC4—ASZff'11 . 

Certificado de Garantia Contratual 
Para que este certificado seja válido, o quadro abaixo deve ser preenchido e ter o carimbo comercial do 
ponto de venda da rede  CITROEN  que vendeu o veiculo. 
A garantia contratual tem efeito a partir da data de entrega do veiculo ao cliente, ou seja, a data de inicio 
da garantia indicada no certificado. VMOconcossionrli 

Ulo Dosla forma, 

I. 

ennamento ea 

90,11 (wend 

• 

IDENTIFICAÇÃO DO VEICULO 

V.I.N. 

iC‘IAS 6 ii..12/ 1 1 01-i et&IL‘101 

Data do inicio da garantia 

Data da expiraçAo da garantia t  

Modelo: k j.rNit‘  t-  IC  

Combustível:

jacIn-- 

N° Motor:  j(11)GAACiOk(i),°18  

N° Cambio:  

Placa:  

1° PROPRIETÁRIO , 

Nome • s-Y•Cvi•AiwsiCot+40-  ' O•itl, V...5kais-y1"iik/v4:4•9  

Endereço *".i..  .-Y".1-1•01  INA=AS*1/449 t(-1-4-ivfkS; 
Ai i i - G/4-1%-15  
CEP :  .,SASC,r)  . C1°Q   Cidade/UF • th9?-0•Vekti•G I PA- 

Telefone fixo :  

Telefone celular •  

E-mail  •  

Batimseven9r4sTD0R 
107.6 

PROVENCE  VEÍCULOS S/A 

Av.  Ernesto Vi!ela, n° 1818 Nova RtIssia. 

L2070-000 • Ponta  Grossa Pat- it-0'  

Carimbo do ponto de venda  CITROEN  



f, 
Vat, 



Distribuidora de Veículos LTDA 
Av. Presidente  Kennedy,  463/501 

Dois Vizinhos - PR 
Fone: 46 3536 8000 

posvendas Owln.com.br  

Verifique abaixo as pegas e serviços, necessários para o 1° Serviço 
do Veiculo  Voyage  placa BDY-3F59 

Descrição Pega Quantidade  

OLEO  DO MOTOR (4) 212,00 

ANEL DE BUJA0 24,90 

FILTRO DE  OLEO  47,00 

FILTRO DE COMBUSTIVEL 35,00 

ADITIVO LIMPEZA DE BICOS 109,00 

R$ 427,90 
Preo'TeitS , Des: 10% . , 385,11 

MAO  OBRA 110,00 

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 90,00 

Jhonata Mozzer. (Consultor Técnico)  
Dive!  Distribuidora de Veículos Ltda. 
CNRJ: 75.928.838/0001-49 
Dois Vizinhos - PR 
Fone: (46)3536-8000 

DIVEL  DISTRIBUIDORA  DE VE1CULOS LTDA 
CNN 75.928.838/0001-49 



BOSCH  SERVICE  -  

(HUMID  
FRANCISCO SCHIMID E FILHOS LTDA 

RUA 14 DE DEZEMBRO, 4930 

MECRNICR E RUTO PEVIS 

FRANCISCO SCHIMID E FILHOS  LTD,  

BAIRRO: CENTRO CHOPINZINHO - PR 

FONE ( 46 ) 3242-3793 

ORÇAMENTO MUNICIPIO CHOPINZINHO 

DESCRIÇÃO QUANT. VL. TOTAL 

BUJAO  CARTER  N90856001 1 R$ 26,00 

FILTRO  OLEO  JZZ115561A 1 R$ 22,00  

OLEO  MOTOR  MAXI  SHEL 4 R$ 216,00 

FILTRO COMBUSTIVELJZW201511 1 R$ 24,00  

al  NHAMENTO E BALANCEAMENTO 1 R$ 115,00 

71. rVISA0 GERAL 1 R$ 210,00 

VALOR TOTAL ORÇAMENTO R$ 613,00  

VOYAGE  BDY-3F59 KM 10000 

CHOPINZINH0,18/09/2020 

c14 
,k1,4-1.14°  

lizi-‘j42 iica  e Auto Peças 
Schimid 

CNPJ 08 788 718/0001-04 
Fone (46) 3242-3793 

r 



RG/IE ISENTA 
Bairro  SAO  MIGUEL 
Fone (046)32428-600 

EPP Data: 18/09/2020 
Fax: 

Município: CHOPINZINHO 
9068298781 

Orçamento N.°: 138 7: C  

UF:PR 
IM: 192958 

Empresa: 1 MARGREITER & VERDI LTDA - 
Fone: (046)3242-3740 

Bairro: CRISTO REI 
CNPJ: 21.506.384/0001-99 IE: 
Nome 591 - MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 

CNPJ/CPF 76.995.414/0001-60 
Endereço RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL, 3811 
Município CHOPINZINHO, PR 

Código Descrição Cor  Tp Un. Tam. Referência Qtde. 
VIr.Unit. % 

Bruto Desc. 
VIr.Unit. 
Liquido Total 

5388 111198 CORCE BUJAO CARTER P UN 1,000 22,968 22,968 22,97 
4343 KL/583  FILTRO  COBUSTIVEL VW/CITROEN/RENA P PC 1,000 25,000 25,000 25,00 
6325 OLEO 5W40 CASTROL P UN 4,000 60,912 60,912 243,65 

129 TM2  FILTRO  OLEO VW P PC 1,000 24,000 24,000 24,00 
6421  ALINHAMENTO  E  BALANCEAMENTO  S UN 1,000 120,000 120,000 120,00 
2494 MAO DE  OBRA  S UN 1,000 205,000 205,000 205,00 

Qtde. itens 9,00 

Vendedor 1 VENDEDOR 1 

4111110101101j1p 11 111111 
Dt. Validade: 

Dy 
3r 

 5 sj 

 

JAA9eks_1,9- "\LLTe J_k 

gigaitOtik %AO 

• 

Valor Produto(s) 315,62 
Valor  Mao  de Obra 325,00 

Total Desconto 0,00 
Outras Despesas 0,00 

Total do Orçamento 640,62 
Valor Frete 
Total Geral 640,62  

Forma Pagto. A PRAZO 

Cliente 



o 

-20Q/01411tribuittesa de Vaieelea LAO,. 
C. V. C. do M. F. 78 928 430/0001 

Contrite toalal 

JULIO OPCLSKI, Sraillairs,  Casada,  Oa camarclo, maiden-
to a doodalliatio,  na  (Adios Os Franc/less theltrite, Catatto Ow Parand 
rue Rio  da  Janeiro notiaS, portadur de Cortairo de identidad* Ci-

vil, Ragiotro Qoral nq 331060 Farad& a C.P.r. am ma 8928 JOSETZ/ 
ANTON/0 VEIMBERG, Graidisisito Masao, de CamArCio, resident* a do- 
aitiliada, no (Adam* de Franziaso Deltri16,  Estado  aa Payers& rue 
Antonin& no 1.017,  portador  do  Carteiro  de /*entitled* Civil, Gagis 
tro (Aral Jr,  emu Pommel C.Pkr, 127 754 met %NERD/1 jA0HINV 
Ormalleiro,  'aso,  do ComArcia, residanta a  domiciliado  no idada  
da  Francisco leltr;o,  Estado  do Parana 4 rva Vor.  Gamem Lauro  Neer-
lang, 75d,  portador da  Certain% de identidada Civil, Reeletro Go -  
rei,  no 334G11 Paton& t;.P.F. /31 211 V751 anatEtt 

tolteiro, motor, do Gomdritio, rocidenta a dowlailiado  na  Ci 
¡do*  de Fradaisas Saltreo, tattoos do Parana 6 rue war. norm Lauri: 
wet-Lang 759, portudor  da  Cartaira Ow  Identidade  Civil, foloistra  Ge 
rei  nt CASTAI t'aran4 e C.P.F.GOR OW 2141 VALENTIN avoirmI, smai  
litro, Casado,  Oa Oomareio, racittants o donioillado nee  Cidade da  7 
Fr/Nana/Ito fleitruu,Eatodo aa Parana, 6 rue Otaviane Taiewira  doa  / 
Canton 145,  portador  do certain' de /sentidade 0ivi1, ftegistra Oe-
ral nq 641570 io O.P.F. 131 216 00M, rseolvew  por  9ste ineti%oment0/ 
particular de'pantroto, conatituir  uma  eaciegade aorcantil par QUO  
tas  do responeabilidods  limitava, que  as reiderA  pelas  leis 3,70857  
ao  10 ow Janeiro de 1.412 e 4.728, do 13 de julers co 1.985. polio/ 
*male nisposisees legate aPlicAvaii h madAcim 0 Poles claueulai 
saguintser  

CLAUSULA PRIMEIRA  - A amcisdads girsri sob o mace comorcial do OIVELA.Ois 
tribuidere do  Veiculas  ltda., tondo  sua sede  n fern  na Cidade  de Dote Vial : 
We,  Estuda  de ParanA, 4  rua  Uato Grams sin*, seepoine  coe  ti  Av.  presidents 
Kew/needy. 

k.d1rAlt.A /IMAM - A sodiededa tar vat" objetc mareantil, o Cowart:id do 
Velouloa, Pagaa e AceseArios, Combusttvaia e Luerifieantee,  com  Oricina Ve 
anica  para  adoistioncia tAcnice. 

LIAUSULA  TERCEIRA  w 0 capital social, inZWMmemante avinvarito e realireoda 
net forma  prevista neta  ate, nee bspartiaaia de  Cr$  220.000,00-derantuo  te  ¡As-
to mil cruratroa..,  dividido  no 44.000-quaronto e gumtree ail-, quot.sa doW / 
6,03-cindo  ortutairos-, dada use, rims eosin' nistrimuido antra  os  blisissl / 
./0-1A) Wain, 26.1.40-vinte  e  sair  mil-quocro,  na  valor Oa Ora 1.14,40.:J0,0U-tw,  
tO urinto mil oruseiroo-, intworlirodwe a ..14 totaimente rooliradas re  da-. 
ta  di assinature do proaante inetromento, em femme  corrente  no paiSI jcriTI) 
ARTCRIG oil-quotes, no valor de CrO 30000,00-tr4nts mil 
cruseirat-, intsgralizadda e IA tintolmento realliadoa  na  datv  da  saainduuro) 
du plummets inotrunanto, am moods currants no poia; OEVERINO JAcHita, 5.0U0r 
-Reis 011..ouotaa, no valor eat (.111 30,,taistY.1-trinta mil cruse/rob-, inter/rat' 
asses e jA tatalmknta realised:**  na  data de assinstura de presents loot/vet 
to, am  deeddg Dorrartd no oijai cirtAti ,..:1AU4Ita, 3.000,00-tram sile.quots,, 
valor  da  415.43,i,:J-guinza mil cruaviros-, intagralizsdar a JA tOtals,Onte 
reolizador no veto ea nsminaturs do dresonts instrusanLo, OS *bads corrsravt( 
no eels; VALCNTIN A34DsI, 3.640-taas all-quatast, no valor nerat 18.b.Zjo,:4 
guinea ell crurairoo-, ji intsgralisadss e ji totalacnta realleadas no delte/ 
ea ossinatura  ao  oreanint* inatrumentu, em amide currants ne asta. 



CIVEL-Distribuitirra  da  %Maul*. Ltd*. 
Ceatrato Social 

QUOTA - o prase de dursrAto  da sociedade  indatereinada, int./ 
elands sues  atividades  e  partir  de 06 de  abril  de 1.072.  

CLAUSULA  °UINTA - A respoissabitickds Oct Metes 4 l3nSts4W Upertinstin 
total do capitol 041444, no* Woos do artier 21,  da  lei ne 3.70S Or 10 de  
janeiro  de 1.919.  
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DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEiCULO:.; LI DA 
CNPJ N° 75.928.838/0001-49 

NIRE 41200969815 
DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

JOSET1  ANTONIO  MEIMBERG, brasileiro, casado em regime de comunhão universal  dc  
bens, natural da cidade de  Lases,  SC, empresário, residente e domiciliado na cidade de Dois 
Vizinhos, Pr. na rua Prudente  dc  Morais, n° 699, centro, CEP 85.660-000, portador da Cédula  dc  
Identidade n.° 654.228-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do  Parana  um 
03/09/2004, inscrito no CPF/NIF n° 127.754.369-00; TEREZINHA PEREIRA MEIMBERG, 
brasileira, casada em regime de comunhão universal de bens, natural da cidade de Lages, SC, 
empresária, residente e domiciliada na cidade de Dois Vizinhos, Pr, na rua Prudente de Morais, 
no 699, centro. CEP 85.660-000, portadora da Cédula de Identidade n.° 1.339-886-0, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do  Parana  cm 29/04/2002, inscrita no CP1'/V11: n" 
003.903.769-06; sócios componentes da sociedade emprestiria limitada, que gira sob o nome  dc  
D1VEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS crim, estabelecida Ira Avenida Presidente  
Kennedy,  n°463/501 - Centro Dois Vizinhos, Pr, CEP 85.660-000, com seu Contrato Social 
registrado na Junta Comercial do Estado do  Parana, ern  05/05/1972, sob o NIRE 412.00969815, 
ultima alteração contratual registrada sob o n° 20040015076 em 15/04/2004, resolvem assim 

alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital Social, a partir desta data, é alterado para  KS  2.988.037,00 

(Dois milhões, novecentos e oitenta e oito mil c trinta e sete reais), sendo que o aumento no valor 

de  KS  1.927.912,00 (hum milhão, novecentos c vinte e  sew  mil e novecentos e doze reais), 

representado por 1.927.912 (Hum milhão, novecentos e vinte e sete mil c novecentos e doze) 
quotas no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, fica assim dividido entre os sócios: 

1 - O sócio JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG, possuidor de 1.033.622 (Hum milhão, trinta e  

tits  mil, seiscentos e vinte e duns) quotas. no valor nominal  dc  RS 1.00 (um real) cada, passa a 

possuir 2.913.336 (Dois milhões, novecentos e treze mil, trezentos e trinta e seis) quotas no valor 

nominal de RS 1,00 (um real) cada urna. O aumento no valor de  KS  1.879.714,00  ()him  milhão. 

oitocentos e setenta e nove mil, setecentos e quatorze reais) proveniente de: Incorporação dg 

I.ucros Acumulados no valor de RS 1.002.214,00  (limn  milhão, dois mil e duzentos c quatorze 

mais); Incorporação  dc   Mjantamento  para Aumento de Capilal no valor de RS 877.500,00 

(Oitocentos c setenta e sete  mile  quinhentos reais) integralizados em moeda corrente do pais. 

II - A súcia TEREZINHA PEREIRA MEIMBERG, possuidora de 26.503 (Vinte e seis mil 

quinhentos e trés) quotas no valor nominal de  KS  1,00 (um real) cada, passa a possuir 74.701 

(Setenta e quatro mil e setecentos e unia) quotas no valor nominal de  KS  1,00 (um real) cada 

unta. O aumento de RS 48.198,00 (Quarenta c oito mil, cento c noventa e oito reais) proveniente 
de: Incorporação de I meros Acumulados no valor de RS 25.698,00 (Vinte e cinco mil seiscentos c 
noventa c oito reais); Incoiporacão de Adiantamento para Aumento de Capital, no valor  dc KS  

22.500,00 (Vinte e dois mil c quinhentos reais) integralizados cm moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social, agora no valor  dc  RS 2.988.037,00 (Dois milhões. 

novecentos e oitenta e oito mil e trinta c sete reais), dividido  ern  2.988.037 (Dois milhões. 

novecentos c oitenta e oito mil e trinta e sete) quotas, no valor nominal de RS 1.00 (um real) cada 

uma, fica assim dividido entre os sócios: 

, 



DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEiCULO:i LIDA 

CNPJ N° 75.928.838/0001-49  
WIRE  41200969815 

DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

socios °A, QUOTAS VALOR RS 
JOSF.TI ANTONIO MEIMBERG 97.50 2.913.336 2.913.336,00 
TEREZ1NHA  PEREIRA  MEIMBERG 2,50 74.701 74.701,00 
TOTAL 100 2.988.037 2.988.037,00 

CI,AUSULA TERCEIRA: Promove-se a exclusiio do parágrafo primeiro da clausula 
terceira: "Fica estabelecido a vedação  dc  qualquer um dos sócios, a sua participação em 
negócios, particulares ou com terceiros, que concorram com a exploração atual da presente 
sociedade.", permitindo-se, assim, a pratica de tais atos pelos sócios integrantes desta sociedade. 
Promove-se, também, a inclusão de um novo parágrafo na chi usula terceira, contendo a 
seguinte redação: "A sociedade poderá nomear administrador sócio ou não sócio, por 
instrumento cm separado, objeto de deliberação dos sócios que representem a maioria do capital 
social, sendo que o Instrumento de Nomeação devera comer os poderes específicos do 
administrador nomeado, inclusive quanto a necessidade de assinatura conjunta ou isolada  corn  a 
do administrador nomeado no Contrato Social. O Instrumento de Nomeação deverá ser averbado 

margem da inscrição da sociedade, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da efetiva 

nomeução.". 

CLAUSULA QUARTA: Promove-se a inclusão de novas Cláusulas Sociais  coin  o seguinte 

teor: 
I - "A reunião de sócios poderá ser dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, 
sobre a matéria que seria objeto dela, devendo, todavia, ser lavrada ata especilica fazendo  consult'  

tais deliberações." 
II — "As quotas do capital social desta sociedade não podem ser utilizadas pelos sócios para 

garantir obrigação destes perante terceiros, sendo vedada a penhora das quotas desta sociedade 

para a garantia de obrigações particulares dos sócios, até porque, nenhum estraillto  sera  recebido 

neste ambiente social sem a concordância de todos os socios, consagrando o principio legal da 

"affectio socictatis", sendo certo que, esta vedação impede a inclusão de sócios pela arrematação 
das quotas sociais cm hasta pública, pela adjudicação judicial ou por decorrência de execuções ou 

qualquer processo judicial contra os sticioi ou contra a própria sociedade." 

CLAUSULA QUINTA: Os sócios resolvem por este instrumento, atualizar c consolidar o 

Contrato social, tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas c condições contidas no 
contrato primitivo, que, adequadas as disposições da referida Lei 10.406/2002, aplicáveis a este 

tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICU LOS LTDA. 
CNPJ/MF n 75.928.838/0001-49 

.10SETI %ANTONIO IVIEIMBERG, brasileiro, casado cm regime de comunhão universal de 

bens, natural da cidade de Lages, SC, empresário, residente e domiciliado na cidade de Dois 
Vizinhos. Pr, na rua Prudente de Morais, n° 699, centro, CEP 85.660-000, portador da Cédula de 
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DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEiCULOC LTDA 
CNPJ N° 75.928.838/0001-49 

MIRE 41200969815 
DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Identidade 0.0  654.228-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do  Parana  em 
03/09/2004, inscrito no Cl'F/MF n° 127.754.369-00; TEREZINHA PEREIRA tHEIMBERG, 
brasileira, casada cot regime de comunhão universal de bens, natural da cidade  dc  Lages, SC, 
empresária, residente e domiciliada na cidade de Dois Vizinhos, Pr, na rua Prudente de Morais. 
n" 699, centro, CEP 85.660-000, portadora da Cédula de Identidade n.° 1.339-886-0, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do  Parana  em 29/04/2002, inscrita no CPE/ME n° 
003.903.769-06; sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome de 
DIVF.L DISTRIBUIDORA DE VEiCULOS LTDA, estabelecida na Avenida Presidente  
Kennedy,  n° 463/501 - Centro — Dois Vizinhos, Pr, CEP 85.660-000, com seu Contrato Social 
registrado na Junta Comercial do Estado do  Parana,  em 05/05/1972,  soh  o NIRE 412.00969815, 
última alteração contratual registrada sob o n° 20040015076 em 15/04/2004, resolvem assim 
alterar o contrato social: 

PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL:  DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 
SEDE E FORO:  Av. Presidente  Kennedy,  n' 463/501 — Centro — Dois Vizinhos — Pr. CEP- 
85.660-000. 
PRAZO DE DURACJO:  Indeterminado. 
INÍCIO DAS ATIVIDADES:  05 de Maio de 1972. 

ATIVIDADE ECONÓMICA:  Comercio de Automóveis,  Peps,  Acessórios, Combustíveis e 

Lubriticantes, com Oficina MecAnica para Assisténcia. 

SEGUNDA: O Capital Social no valor de RS 2.988.037,00 (Dois milhões, novecentos c oitenta e 
oito mil e trinta c sete reais), divididos em 2.988.037 (Dois milhões, novecentos e oitenta e oito 

mil c trinta e sete) quotas, valor de RS 1,00 (um real) cada uma, esta assim dividido entre os 

socios: 
SÓCIOS °A, QUOTAS VALOR RS 
JOSETI  ANTONIO  MFAMBERG 97,50 2.913.336 2.913.336,00 

TEREZINIIA PEREIRA MEIMBERG 2,50 74.701 74.701,00 

TOTAL 100 2.988.037 2.988.037,00 

A responsabilidade de cada sócio restrita ao valor de suas quotas, inas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

TERC'EIRA: ADMINISTRADOR: JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG, com poderes e 

atribuições individualmente, autorizado o uso do mime empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou 
cauções de favor ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 
PRÓ-LAI3ORE: aos sócios e outros que prestarem serviços A sociedade fixado em comum 

acordo, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
Parigrafo Primeiro: Fica estabelecido a vedação de qualquer um dos sócios, a sua participação 
cio negócios, particulares ou com terceiros, que concorram com a exploração atual da presente 

sociedade. 
Parágrafo Segundo: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes constituir 

mandatários ria sociedade, especificados no instrumento os atos c operações que poderão praticar. 
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D1VEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 

CNPJ N°75.928.838/0001-49 
NIRE 41200969815 

DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

QUARTA: Ao término de cada exercício social, cm 31 de dezembro, o administrador prestara 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial c do balanço de resultado econômico, cabendo os sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo Único: A distribuição de lucros  sera  feita proporcionalmente aos sócios de acordo 
com a participação no capital  dc  cada um. Os resultados serão apurados mensalmente pela 
contabilidade c após a apuração mensal, poderão ser distribuídos de acordo com a deliberação da 
sociedade. 

QUINTA: DESIMPEDIMENTO:  Os administradores declaram sob as  peons  da Si,l de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peitzi  Oil  

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema linanceiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,  IC  pública, ou 

propriedade. 

SEXTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso. 

SÉTIMA: A reunido dos sócios  sera  convocada pelo Administrador ou sócio,  coin  10 (dez) dias 

de antecedência, mediante expedição de carta convocatória,  corn  local, data, hora e a ordem do 

dia da retinião, para os endereços que os sócios, para esse  firm  depositarem na sede da sociedade. 

OITAVA: As deliberações sociais serão tomadas cm reunião de sócios, cujo o quorum de 
instalação e de decisão serão pela maioria simples do capital social, nos casos em que a lei não 

exigir quorum maior. 

NONA: TRANSFERENCIA DE QUOTAS:  As quotas são indivisiveis c não poderão ser cedidas 

ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro  sock),  a quem  Ilea  assegurado, cm 

igualdade de condições e preyo direito de preferencia para a sua aquisição Sc postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

DECIMA : Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade  continual-it  suas atividades com 

os herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 

remanescentes, o valor de seus haveres  sera  apurado c liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, a data da resolução, veri ticada cm balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento  sera  adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

DECIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial  on  outra 

dependancia, mediante alteração contratual assinada por todos os súcios. 
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DIVEL DISTRIBUIDORA DE VE/CUI OS LTDA 
CNPJ Ne 75.928.838/0001-49 

NIRE 41200969815 
DÉCIMA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

DÉCIMA SEGUNDA: O sócio poderá ser excluído da sociedade pelo sócio (s)  Tic  detenha (m) 
mais da metade do capital social, quando ocorrer As seguintes faltas graves: por justa causa, sócio 
remisso, sécio falido ou sócio que tcnha sua quota liquidada. 

DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito, para dirimir eventuais dúvidas e resolver os conflitos 
oriundos deste contrato, o foro da cidade de Dois Vizinhos, estado do  Parana, corn  renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Lavrado cm  tits  vias de igual teor e forma, juntamente  coin  duas testemunhas. 

Dois Vizinhos, PR, 16 de Novembro de 2012. 

oaut4- 
JOSEJF1 ANtONIO MEIMBERG TEREZINHA PEREIRA MEIMBERG 
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Dois Vizinhos, 12 de Abril de 2018. 

CPF/MF sob o n° 127.754.369-00 
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PROCURACAO POR INSTRUMENTO DE MANDATO 

Por este instrumento particular de procuração o Senhor JOSET1  
ANTONIO  MEIMBERG,  brasileiro, casado, empresário, portador da carteira de identidade n° 
654.228-0-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 127.754.369-00, residente e domiciliado na 
Rua Sergipe, n° 575, Alvorada, na cidade de Francisco Beltrão-PR, NOMEIA e CONSTITUI seu 
procurador o Senhor GERSON RIGO,  brasileiro, casado, do comércio, portador da carteira de 
identidade n° 4.973.794-7-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 813.908.079-91, residente e 
domiciliado na Rua Prudente de Moraes, n° 699, Centro Norte, na cidade de Dois Vizinhos- PR a 
quem concede amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim especial de representar o  
outorgante junto As Prefeituras Municipais e  Camara  de Vereadores, a fim de praticar os 
necessários com relação as LICITACÕES, CARTAS CONVITES PREGÕES PRESENCIAIS E  
ELETRONICOS, podendo o referido procurador para o bom, fiel e integral desempenho do 
presente mandato usar dos recursos necessários para tal fim, apresentar lances, negociar pregos e 
demais condições, assinar guias, requerimentos, recibos em geral e dar quitação, efetuar acordos, 
representa-la perante repartições públicas em geral, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos, enfim, praticar todos os demais atos necessários e indispensáveis ao fim acima 
aludido e sejam em lei permitidos, inclusive podendo substabelecer— 

luer,Eulte esse se). 
ihtf.:/funarpen.cd.:::r 

4{211 46 *Mee 

DIVEL 
Distribuidora de Veiculos Ltda. 
Av. Presidente  Kennedy,  463/501 
Dois Vizinhos - PR CEP 85.660-000  

Fone (46) 3536-8000  
E-mail: :.)vvIrA.com.br  

Caixa Postal, 83 

CNP1 75.928.838/0001-49 
Irma'. Estadual 32300499-46 



DIVEL 

r 
I 

bAZ., 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULQADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ. E DE  ChM  A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

. . 

A Divel Distribuidora de Veículos LTDA, inscrita no CNPJ sob n°759288370001/49, com sede à Rua 

Presidente  Kennedy,  n°463/501, no Município de Dois Vizinhos, Estado do  Parent,  neste ato representada 

pelo Sr. Gerson Rigo, portador da carteira de identidade RG n° 49.073.794-7 e inscrito no CPF sob n° 

813.908.079-91, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico 

ou legal da referida- empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou 

parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e 

servidores públicos; 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. _ 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada tt contratação, 

responsabilizando-se civil, administiativa e criminalmente pela veracidade, das informações contidas nesta 

Declaração. (Que .possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, 

Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 

ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n°  1273953-

4/Paranavaf-PR-4°  Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade despensa, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsáveis técnicos ou legais da referida empresa não são servidores ou dirigentes de 6rgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão-de-verdade, firmamos o presente. 

Dois Vizinhos, 15 de Outubro de 2020. 

DIVEL 
Distribuidora de Veiculbs Ltda. 
Av. Presidente  Kennedy,  468/501 
Dois Vizinhos - PR CEP 85.660-000 

Gerson Rigo  

Fone (46) 3536-8000 
divelvw@win.corn.br  

Caixa Postal, 83  

CNN 75.928.838/0001-49 

Inscr.  Estadual  32300499-46 

      

      



DIVEL 
Grau Unha Reta Ascendente Unha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Pai/Mãe Filho (a) - 
20  Avei/Av6 Neto (a) Irma() (A) 
30  Bisaves/Blsav6 Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a 

Finidades Decorrentes de CasarnentolUnitio 
Grau Linha Reta Ascendente Unha Reta Descendente Unha Colateral 
19  Sogro (a) Enteado (a) - 
20 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (a) do 

Cônjuge 
r AO 16) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consa ulneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Unha Reta Descendente Unha Colateral 

10 Padastro/Madastra Genro/Nora - 
29  Pai/Mãe do (a) 

Padastro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 

Irmão (5) 
30 AO (6) do (a) 

Padastro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)frio 

(a) 

DIVEL . 
Distribuidora de Vekulos  Ltd.  
Av. Presidente Ketihécly, 40/51211  
Dols  Vizinhõt - Pi to  at  6o-000 

Ft5r1it (46) 4t26-8600 

E-rttail! divelvW@WIn.cotitbf 

Caixa Posta4 

640.1:92.8.884/0061-49 

Mgr. Estadual 12:101i499-46 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
_._ 

.. 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.928.838/0001-49 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/04/1972 

NOME EMPRESARIAL 
DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICU LOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DIVEL 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

 

1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 

1 

fliGRADOURO 
AV  PRESIDENTE  KENNEDY  

NUMERO 
463 

COMPLEMENTO  
E 501 

CEP 
85.660-000 

BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 
DOIS VIZINHOS 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...II,* 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

1  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 1  

• 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/11/2020 as 08:58:56 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 

r 
J j  
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 75.928.838/0001-49 

Razão Social: DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

Endereço: AV  PRESIDENTE  KENNEDY  463 E 501 / CENTRO SUL / DOIS VIZINHOS / PR 
/ 85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:19/10/2020 a 17/11/2020  

Certificação Número: 2020101902090612248706 

Informação obtida em 04/11/2020 16:29:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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: MINISTÉRIO DA FAZENDA 
-. Secretaria da Receita Federal do Brasil 

',. ._ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
CNPJ: 75.928.838/0001-49 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do  GIN,  este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgAcis e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se h situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 14:50:23 do dia 01/10/2020 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 30/03/2021. - 
Código de controle da certidão: 8B5E.08E0.218E.A40E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

: 
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VY\Q, 
Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.928.838/0001-49 
Certidão n*: 25073821/2020 
Expedição: 02/10/2020, as 14:.20:06 
Validade: 30/03/2Q21 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DrVEL DISTRIBUIDORA DE vErCuLos LTDA FATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.928.838/0001-49, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n* 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• 
INFORMAa0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestaes: cndtOtst.jus.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

C 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022318293-10 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.928.838/0001-49 
Nome: DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 24/11/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov  br 

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (27/07/2020 15:40:17) 



6 1  02/10/2020 Certidlo 

Munkipio de Dois Vizinhos 
rt.%  tads. Sat  LIO tamete 
0.1.....e•rap Taiblacil• Acadia  

CERTIDÃO NEGATIVA 
CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DEBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO 

RELATIVO A EMPRESA, COM A LOCALIZAÇÂO DESCRITA ABAIXO, TAMPOUCO DEMOS EM 
EXECUÇÃO FISCAL. 

DATA DA EMISSÃO: 02/10/2020 VALIDADE ATE: 31/12/2020 

NEGATIVA N°: 32361 / 2020 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMJH2QEM444X8XE9M 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
INSCRIÇÃO DA EMPRESA: 1830 
CNPJ: 75.928.838/0001-49 ALVARÁ: 300 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 3230049946 
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE  KENNEDY,  463 - E 501 - CENTRO SUL CEP: 85660000 Dois Vizinhos 

PR 
CNAFJATIVIDADES: Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

I.FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE NO  SITE,  
http://doisvizinhosprequiplano.com.br:7474/contribuinteMstmCertidaolvalidacaoCertidao  - ITEM PORTAL DO 
CONTRIBUINTE, OPÇÃO "VALIDAÇÃO DA CERTIDÃO". 

Emitido por:<< Equiplano Público  Web  >> 

• 

152.67.59.248:7474/espor1aYstrncertfdao.viewlogicTidCer1ideo=37635 111 



     

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil ibtf 

     

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA  

 

       

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certitcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são viqentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA  

Natureza Jurtclica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocol*:  PRC2004127060 

NIRE (Sede) 
41200969815 

CNPJ 
75.928.838/0001-49 

Data de Ato Constitutivo 
05/05/1972 

Início de Atividade 
05/05/1972 

Endereço Completo 
Avenida PRESIDENTE  KENNEDY,  N°463, CENTRO - Dois Vizinhos/PR - CEP 85660-000 

1111 bjeto Social 
COMERCIO DE VEICULOS,PECAS E ACESSORIOS, COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES, COM OFICINA MECANICA PARA ASSISTENCIA 
TECNICA. 

Capital Social 
R$ 2.988.037,00 (dois milhões e novecentos e oitenta e oito mil e trinta e sete reais) 
Capital Integralizado 
R$ 2.988.037,00 (dois milhões e novecentos e oitenta e oito mil e trinta e sete reais) 

Porte 
Demais 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
TEREZINHA PEREIRA 003.903.769-06 R$ 74.701,00 Sócio N 
MEIMBERG 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
JOSETI  ANTONIO 127.754.369-00 R$ 2.913.336,00 Sócio S 
MEIMBERG 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
JOSETI  ANTONIO  MEIMBERG 127.754.369-00 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
01/10/2019 20195870352 021 / 985 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA  

II DE SOCIOS 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/10/2020, As 13:57:07 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código QFE5QHG.l. 

1111111111111111  
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCA1A 

Secretário Geral 

1 de 1 
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maw  

., 
do  Parana  

JUDICIARIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
CNPJ N°03.892.369/0001-44 - FONE (46) 3536-1929 

Av, Dedi Barrichello Montagner, 680 - Dois Vizinhos - PR 
Jofionc i mar Magnabosco 

Distribuidor 

CERTIDÃO 
(Para Efeitos Civis) 

N° 3.749/2020 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste 
cartório, constatei e encontrei as distribuições a seguir descritas contra a Empresa DIVEL 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA., estabelecida a Avenida Presidente  Kennedy,  n° 463, Bairro 

Centro, Parte Cidade Sul, nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do  Parana,  inscrita no CNPJ 
sob o n° 75.928.838/0001-49: 
Distrib Livro Data Ação Vara Requerente 

407 07 01/07/2016 OBRIGAÇÃO -6E 
FAZER / NA() FAZER 

VARA CÍVEL E ANEXOS ARIANE BANDEIRA MACHADO 

CERTIFICO mais, que revendo neste cartório, constatei e não encontrei 

qualquer outra distribuição de ações civeis, criminais, ação fiscal, pedido de Recuperação Judicial, 

falência ou concordata, ações diversas nos Juizados Especiais Cível e Criminal, registro de penhoras 

arrestos, seqüestro de bens, ou bens em deposito público, bem como qualquer distribuição de titulo para 

protesto ou cartas precatórias oriundas de outras Comarcas, e ainda, qualquer ação possessoria 

distribuido, contra a pessoa supra mencionada, no período compreendido entre 1° de julho de 1.970 até 

a presente data.- 
CERTIFICO ainda, também a pedido verbal da parte interessada, que 

revendo neste cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de ações de Recuperação 

Extrajudicial que seja parte a empresa acima mencionada.- O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Eu, C2.,0-Auxiliar de Cartório a digitei, subscrevi, e Eu, Distribuidor / Auxiliar Juramentada conferi, dato 

e assino.- 

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do  

Parana,  aos sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (07/10/2020).- 

Funarpen: Selo Digital LGjDb . tiArki . 1v34r-
yDlIEZ .1b3OR 
Custas:  
Tab.  XVI, item VI (a) = 141 VRC + 10% = RS 
32,72 + Selo = RS 2,34 = TOTAL = R$ 35,06 
Guia Recolhimento n°  7357445-2  
Taxa Fadep 444330-1 guia n°  
Pagamento em 06/10/2020 

Distribuidor/Auxiliar Juramentado(a) 
04-.1mioncimar Magnabosco Distribuidor 
'' Cartório Distribuidor, Contador. 
•  

A 

O

.

r  
Avaliador Judicial, Partidor e 
Depositário Público da Comarca de 
Dois Vizinhos — Paraná. 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (04/11/2020 às 16:35) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 75.928.838/0001-49. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5FA3.0294.72A4.7548 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 04/11/2020 as 16:35:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



FILTROS APLICADOS: 

Busca livre: 75928838000149 

LIMPAR 

Data da consulta: 04/11/2020 17:36:26 

Data da última atualização: 04/11/2020 10:00:04 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SAN* 

QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 



Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedor  

Tipo documento CNPJ 

Nome  

Número documento 75928838000149  

TCEPR 
SLNA.CECCNroki A.00 CC PARAIsuk  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pei-brio publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pesquisar 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 75928838000149! 

• 



Recebemos de Divel Distribuidora De Veiculos Ltda os produtos e/ou serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 
Emissão: 03/03/2020 Dest/Reme: Municipio De Chopinzinho Valor Total: 62.400,00  NF-e 
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CI  IAVE DE ACESSO 

4120 0375 9288 3800 0149 5500 3000 0587 5812 7958 8816 

Consults  de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Vendas De  Mere  Adq Subst Trib / Substituido 
PROTOCOLO DE AUTORI7.AÇÃO DE USO 

141200041089302 03/03/2020 08:52:06 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3230049946 
INSCRIÇA0 Fsrnount. Do suosrrrtrro raniurAitio  Chin  / CPF 

75.928.838/0001-49 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 
NOME / RAZÃO SOCIAL 

Municipio De Chopinzinho 

  

CNI9 / CPF 

76.995414/0001-60 
DATA DA EMISSAO 

03/03/2020 

       

ENDF.REÇO 

Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811 
srusicipio 

OPrNZINHO  

 

BAIRRO 'DISTRITO  

Sao  Miguel 

  

CEP 

85560-000  
DATA DA SAIDA 

03/03/2020  
OF 

PR  
TELEFONE / FAX 

(46)3242-8600 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL NORA DA SAIDA 

08:51:59 

       

ULO DO IMPOSTO 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 

VALOR IX) ICMS 

0,00 

BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. 

0,00 

VALOR 00 ICMS SUBST. 

0,00 
V.APROX. TRIBUTOS 

5772,00(9,25 %) 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

62.400,00 
VALOR DO  FAME  

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 

VALOR DO I PI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

62.400,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME/ RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 
CÓDIGO  ANTI-  PLACA DO VEICULO UF C10.1 / CPF 

ENDEREÇO mutncipto IIF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 

CÓDIC:0 
PRODUTO 

DESCIUÇÃO Do pRouvro i SERVIÇO NCM/SH  CST co  UNID. QTDE. 
VALOR 

urirrAsio 
VALOR 

DESCONTO 
VALOR 

LIQUIDO 
BASE DE. 

CALC ICMS 
VALOR 
ICUS  

VALOR 

WI  

ALIQ. % 

ICMS /PI 

2706  

10 

Voyage  1.6- 9BWDB45U7MT002501 
Chassi 9BWDB45U7/41-002501 
Cor 84B4 Branco Cristal  
Pot  103 
Cilindradas: 104 
Peso Liq.: I Peso Bruto: 1 
Serial: 0 
Canbustivel: Gasolina / Alcool 
Num Motor. CCRF3C9836 
CMT: 1  
Dist  entre eixos: 1 
RENAVAM: 00017920204 
Ano  Mod:  2021 
Ano  Fab:  2020 
Tp Pintura: N  
Cod  Cor (DFNATRAN): 04 
Num Passageiros: 5 
Tp Veiculo: AUTOMOVEI. 
Esp Veiculo: 001  
VIN:  N  
Cad  Veiculo: 1  Cod Marc*  Modelo: 0  Cod  Modelo Fabrica: 

5UGTEA 
CHASSI: 98WDB45U7M1002501 
NOME DA COR: Branco Cristal 
NUMERO DE SÉRIE: 0 
COMBUSTIVEL: 16-ÁLCOOLJGASOLINA 
NÚMERO DO MOTOR: CCRFIC9836 
ANO DO MODELO: 2021 
ANO DE FABRICAÇÃO: 2020 

87032310 060 5405 und 1,00 62400,0000 0,00 62.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INIORMAÇÕES COMPLEMENTARES  
Tr  1001842757 PROCON-PR, www.pr.gov/proconpr  
Usuario: 049- Eliana Carla Seibel Alfien 
F. Pgto: 030- V. Apresentacao Veiculos 
Vendedor: 021 - Agenor Manoel Albino 
ICMS retido anteriormente p/subst.nib, efe.Art.536-1. RICMS/PR e Prot.ICMS 41/08 BC ICMSST 66020.00 VLR 1CMSST 195849 
PREGÃO PRESENCIAL 01/2020 EMPENHO 725/2020 EMPENHO 726/2020BANCO DO BRASIL AGENCIA 3402-9 CONTA CORRENFE 
105377-9  
NF  EMITIDA PARA "VEICULO NOVO" CFE NOTA TECNICA 021/2018 -COOVE DETRAN 
/PR 
I Ano de garantia pecas adquiridas e instaladas no concessionario. 
3 Meses compra de pecas no balcao. 

RESERVADO AO FISCO 

  

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 22/10/2020 13:54:32 Bsoft - haps://www.bsoft.com.br  



PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141200041089302 03/03/2020 08:52:06 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

Vendas De  Mere  Adq Subst Trib / Substituido 
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3230049946 

II II II II II III II III  1111111 II II 
Divel Distribuidora De Veiculos Ltda 

Avenida Presidente  Kennedy,  463, E 501 - Centro - DOIS VIZINHOS - 
PR - CEP: 85660-000 
Fone: (46)3536-8000 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 
- ENTRADA 

1 - SAÍDA 

N° 000.058.758 
Série 003 
Folha 2/2 

CHAVE DE ACESSO 

4120 0375 9288 3800 0149 5500 3000 0587 5812 7958 8816 

Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz autorizadora 

CN PJ / CPF 

75.928.838/0001-49 
CONTINUACAO DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

NO / AC - Pecas nao originai.s 

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 22./101202013:54:32 Bsoft - Impsihrom.bsoficom.br  
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P161 3536-8000 
Das Vizinhos-PR  

Orientações sobre 

data e quilometra-

gem da próxima 

revisão do seu  

Volkswagen  

Informa os serviços de 

manutenção realizados 

no veiculo 

'Imagens meramente ilustrativas.  

Fig. 1  

) Certificado de garantia 

Certificado de garantia para o velculo  Volkswagen  

Apresente este certificado a uma Concessionária  Volkswagen,  caso seja necesserio um serviço em garantia. 

De acordo com os termos de garantia constantes neste manual, a garantia  antra  em vigor Carimbo da 

a partir da data da entrega do veiculo pela Concessionária  Volkswagen.  Para vendas  dire- Concesslonária  Volkswagen  

tas, a garantia entra em vigor a partir da data do licenciamento do veiculo. 0 prazo de 
garantia do seu veiculo teve inicio em: 

Mês__ 2.°  
(co  ocar o mês p r extenso) 

i

ffd 
fifg  

Placa do veiculo:  

Plano Digital de Serviços 

A Nova  Volkswagen  avança na tecnologia e passa a ter o Plano Digital de Serviços, onde as informações 

sobre os serviços de manutenção realizados ficam registrados num sistema integrado, permitindo que 

o cliente  Volkswagen  tenha acesso ao histórico de serviços do seu veiculo em qualquer concessionária  
Volkswagen  ou através de seu smartphone. 

Esta!inovapo traz npflOirnplicidade e praticidade para o seu dia-a-dia, dispensando a apresentação do 

livreie cle rtiár‘iitiksb epr.i comprovação da garantia ou registro dos serviços. 

A Nova  Volkswagen  é pioneira na criação do Plano Digital de Serviços, o qual permite a consulta dos 

registros de serviços realizados no veiculo através do aplicativo Meu  VW  e auxilia a manter as revisões 
em dia.14  ,...;; 

Acesse e'stai.e 'outras informações de serviços do seu veiculo através do aplicativo Meu  VW,  disponível 
gratuitamente para as plataformas iOS  (Apple)  e  Android  (Google). 

Nome do cliente: 

Para veículos com etiqueta de dados localizada no compartimento de bagagem colar a etiqueto sabre a ta-

bela abaixo. 

1. Modelo e versão 

1 2. Código Basys 

3. Número do chassi  (VIN)  

4. Código da cor 

, 5. Código do estofamento 

6. Código de acabamento dos 

opcionais (N°  PR's)  

' 7. Número do motor 

8. Código de faturamento  

Identificação do veiculo 

NA),)1 vom\c, “c. 

cAwsyb ).6\nyvçooa_Soi 

Lk 

cd,tc c>R4 
vA3 

Plano Digital de Serviços 

!Agora os registros dos serviços de manutenção do seu veiculo são digitais. Você 
pode consultá-los de forma simples e rápida no aplicativo Meu  VW  ou em qual-1 

; quer concessionária da rede, sempre que quiser! 
Baixe gratuitamente o aplicativo para ter acesso ao Plano Digital de Serviços. , 

0 aplicativo Meu  VW  está disponível para as plataformas iOS  (Apple)  e  Android  

(Google). 

1 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 05/11/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  
in  SOCIAL, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REVISÃO NOS VEÍCULOS CITROEM 

AIRCROSS PLACA BDV-4C47 E WOLKSVAGEM  VOYAGE  PLACA BDY-3F59. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para Contratação de Empresas para Revisão nos Veículos Citroem 
Aircross Placa BDV-4C47 e Wolksvagem  Voyage  Placa BDY-3F59, constante no Termo de 
Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Assistência Social, 
entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a 
mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente, 

Josiane os4hen.  
Presidente da Comissão Hernianente de Licitações 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

5.064/2020 e considerando a média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar contrato de serviços, através de processo de Dispensa de Licitação, nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.02.082440018.2.052.3.3.90.39 (1662) FONTE: 936 
08.01.082430019.2.059.3.3.90.39 (1618) FONTE: 000 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzinho - PR, 05 de novembro de 2020. 

aro Dênis Ceni Scolaro 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2020 

Processo n° 240/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Incisos II 
e XVII, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Assistência Social em sua solicitação protocolada sob o Memorando n° 
5.064/2020 requer a Contratação de Empresas para Revisão nos Veículos Citroem Aircross 
Placa BDV-4C47 e Wolksvagem  Voyage  Placa BDY-3F59, conforme descrito no Anexo I — 
Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta 
Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, incisos II e XVII, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão ce Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTORES DAS MELHORES OFERTAS 

Fornecedor: GAMBATTO Cl VEÍCULOS LTDA. 
Endereço: Rua  Sicilia,  n° 73-D, Centro. 
Cidade: Chapecó CEP: 89805-020 U.F.: SC 
CNPJ: 07.297.646/0001-21 
Representante Legal: Gilson Sbeghen 
CPF: 563.271.379-20 RG: 1239462 SSP/SC 
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Fornecedor: DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 
Endereço: Avenida Presidente  Kennedy,  n° 463/501, Centro. 
Cidade: Dois Vizinhos CEP: 85.660-000 U.F.: PR 
CNPJ: 75.928.838/0001-49 
Representante Legal: Gerson Rigo - Procurador 
CPF: 813.908.079-91 RG: 4.973.794-7 SSP/PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 

110 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, io caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com pativel com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. • 4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas. 
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4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Irnprobidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaçâo de maior 
vulto que possa ser realizada de uma s6 vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.2.3 — A Medida Provisória N° 961, de 6 de Maio de 2020, atualiza os valores da Dispensa de 
Licitação de que tratam os incisos I e II do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, até o limite de respectivamente de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

5.2.4 — "Inciso XVII" Para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia 
técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal ccndição de 
exclusividade for indispensável para a vigência da garantia. 

5.3 — A Contratação deste processo tem valor de R$ 1.188,88 (mil, cento e oitenta e oito reais e 
oitenta e oito centavos), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1 — 0 prazo de execução sere de 90 (noventa) dias e a vigência do contrato  sera  de 150 
(cento e cinquenta) dias. 

VII — VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela contratação/aqu sição dos 
serviços/produtos descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 1.188,88 (mil, cento 
e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos), para a fiel e perfeita execução do cbjeto desta 
licitação. 

7.2 — 0 Pagamento sere efetuado 30 (trinta) dias após emissão de nota fiscal, atestada e 
justificada pela Gestora e fiscal de contrato da Secretaria de Assistência Social. 0 Pagamento 
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será realizado na Secretaria de Finanças do Município de Chopinzinho, mediante depósito 
bancário em nome do proponente. 

7.3 — No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos 
morat6rios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.4 — Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajus:amento de 
preços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  
art.  65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

7.5 — 0 recurso a ser utilizado para custear a revisão dos veículos  sera:  

Item 01: 08.02.082440018.2.052.3.3.90.39 (1662) Fonte 936— IGSSUAS; 

Item 02: 08.01.082430019.2.059.3.3.90.39 (1618) Fonte: 000- Conselho Tutelar. 

7.6 — A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

VIII — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

8.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Senhora Sra. Rosani Checelski, CPF 
020.039.019-81, Secretária de Assistência Social. 

8.3 — Atuara como fiscal do contrato a Sra. Marcia Rejane Niendicker, CPF 813.289.159-72, 
Auxiliar Administrativo; 

8.4 — Como substituto da fiscal  sera  o Sr. Jorcelio Farias, CPF 828.740.269-72. 

8.5 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.6 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 
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8.7 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTC11, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, da -do ciência 

CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

IX — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 —Compete à Contratante: 

9.1.1 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

9.1.2 — Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

9.1.3 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.4 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 — Compete à Contratada: 

9.2.1 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

9.2.2 — Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.2.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.2.4 — Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.2.5 — Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

9.2.6 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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9.2.7 — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 

10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

O 
10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3— Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

• 10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 — A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

CHOPirtizIt40  
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10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
Gestor do Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
1111P execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 

previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos  values,  ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 
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12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições; da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 

4110 aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
gestor do Contrato; • 12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais liciiantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo kitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financ:iados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de  Chop  nzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisadas e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, de  de 2020. 
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Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

• Josiane Moschen 
Presidente da  CPL  

• 



o 

Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro Sio Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

Anexo - I - Descrição do Objeto 

ITEM QTD UNI DESCRIMINAÇÁO DO PRODUTO V.  UNIT.  V. TOTAL 
01 01 Unid. Revisão gratuita 10.000 km CITROEM 

AIRCROSS placa BDV- 4047 
R$0,00 R$0,00 

Junta de tampa de  carter  cilindro R$4,59 R$4,59 
Filtro óleo motor R$38,36 R$38,36 

3,5. Litro Óleo de motor 0w30 R$ 44,52 R$155,82 
01 Unid.  Kit  lubrificação R$ 55,00 R$ 55,00 
01 Horas Serviços gerais R$ 220,00 R$220,00 
01 Unid. Geometria e balanceamento R$ 130,00 R$ 130,00 

VALOR TOTAL PEÇAS E SERVIÇO R$ 603,77 
02 01 Unid. Revisão gratuita 10.000 km 

WOLKSVAGEM  VOYAGE  placa BDY- 
3F59 

R$0,00 R$0,00 

Unid. Óleo do motor (4) R$ 212,00 R$ 212,00 
Unid. Anel de bujão R$ 24,90 R$ 24,90 
Unid. Filtro de óleo R$ 47,00 R$ 47,00 
Unid. Filtro de combustível R$35,00 R$ 35,00 
Unid. Aditivo limpeza de bicos R$ 109,00 R$ 109,00 

VALOR DAS PEÇAS COM 10% DESCONTO UNITÁRIO R$ 385,11 

01 Unid. 

Unid. 

Mão de obra R$ 110,00 R$ 110,00 

Alinhamento e balanceamento R$ 90,00 R$ 90,00 

VALOR TOTAL PEÇAS E SERVIÇOS R$ 585,11 
VALOR TOTAL ITENS 01 E 02 R$ 1.188,88 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2020 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA GAMBATTO Cl VEÍCULOS LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811. na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: GAMBATTO Cl VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na Rua  Sicilia,  n° 73-D, Centro, no Município de Chapeco - SC, CEP 89805-020, inscrita no CNPJ: 
07.297.646/0001-21, telefone (49) 3321-9090,  e-mail:  assistenciacitroenqambatto.con.br, neste 
ato representado pelo Senhor Gilson Sbeghen, portador do CPF n° 563.271.379-20 e do RG 
1239462 SSP/SC, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2020, Proces-
so Licitatório n° 240/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Item Qtd Uni Descriminação do produto V.  Unit.  V. Total 

01 01 Unid. Revisão gratuita 10.000 km CITROEM  AIR-  
CROSS  placa BDV- 4C47 

R$0,00 R$0,00  

Junta de tampa de  carter  cilindro R$4,59 R$4,59 
Filtro óleo motor R$38,36 R$38,36 

3,5. Litro Óleo de motor 0w30 R$ 44,52 R$155,82 
01 Unid.  Kit  lubrificação R$ 55,00 R$ 55,00 
01 Horas Serviços gerais R$ 220,00 R$220,00 
01 Unid. Geometria e balanceamento R$ 130,00 R$ 130,00 

VALOR TOTAL PEÇAS E SERVIÇO R$ 603,77 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA 

2.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela contratação/aquisição dos servi-
ços/produtos descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 603,77 (seiscentos e três 
reais e setenta e sete centavos), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2 — 0 Pagamento  sera  efetuado 30 (trinta) dias após emissão de nota fiscal, atestada e justifica-
da pela Gestora e fiscal de contrato da Secretaria de Assistência Social. 0 Pagamento  sera  reali-
zado na Secretaria de Finanças do Município de Chopinzinho, mediante depósito bancário em 
nome do proponente. 

2.3 — No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorri-
do de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratóri  DS  mensais 
devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados 
de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 
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2.4 — Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de pregos de que trata o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

2.5 — 0 recurso a ser utilizado para custear a revisão dos veículos será: 

Item 01: 08.02.082440018.2.052.3.3.90.39 (1662) Fonte 936— IGSSUAS; 

2.6 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1 — A contratada fica obrigada á entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

4.1 — 0 prazo de execução será de 90 (noventa) dias e a vigência do contrato será de 150 (cento 
e cinquenta) dias. 

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 — Compete à Contratante: 

5.1.1 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 

5.1.2 — Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

5.1.3 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.4 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

5.2 — Compete à Contratada: 

5.2.1 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

5.2.2 — Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.2.4 — Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
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5.2.5 — Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, COM a devi-
da comprovação; 

5.2.6 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.7 — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1 — 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-• TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município a haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3 —A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 

6.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. • 6.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 

6.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1 —A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2 — Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa cau-
sa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

3 



Município de Chopinziin o 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro SAo Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

6.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretária Municipal de Administração, com 
os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo ges.:or do Con-
trato; 

6.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; • 6.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste C:ontrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL 8.666/93) 

7.1 — 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato; 
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

0 multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o • CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

8.5 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à  CON  TRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

8.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Administração,  corn  os docu-
mentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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8.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo ges.:or do Con-
trato; 

8.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

•

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Clausula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

10.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Senhora Sra. Rosani Checelski, CPF 
020.039.019-81, Secretaria de Assistência Social. 

10.3 — Atuara como fiscal do contrato a Sra. Marcia Rejane Niendicker, CPF 813.289.159-72, Au-
xiliar Administrativo; 

10.4 — Como substituto da fiscal  sera  o Sr. Jorcelio Farias, CPF 828.740.269-72. 

10.5— Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações • e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

10.6— Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contra:o proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

10.7 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2 — Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, es pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório  Du  afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 — 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2 — 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3 — Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comu-
nicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4 — As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5 — Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1 — A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CON—RATANTE 
até o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 — Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2 — E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 

41) 
 firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 

legais. 

Chopinzinho - PR, de  de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Gambatto Cl Veículos Ltda 
Gilson Sbeg  hen  — Representante Legal 

Contratada 

• Rosani Checelski 
Gestora do Contrato 

Marcia Rejane Niendicker 
Fiscal do Contrato 

Jorcelio Farias 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, com sede na Avenida Presidente  Kennedy,  n° 463/501, Centro, no Município de Dois Vizinhos 
- PR, CEP 85.660-000, inscrita no CNPJ: 75.928.838/0001-49, telefone (46) 3536-8000,  e-mail:  
pásvendaswIn.com.br, neste ato representado pelo Procurador Senhor Gerson Rigo, portador 
do CPF 813.908.079-91 e do RG 4.973.794-7 SSP/PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2020, Proces-
so Licitatório n° 240/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Item Qtd Uni Descriminação do produto V.  Unit.  V. Total 

02 01 Unid. Revisão gratuita 10.000 km WOLKSVAGEM VO- 
YAGE placa BDY-3F59 

R$0,00 R$0,00 

Unid.  Oleo  do motor (4) R$ 212,00 R$ 212,00 
Unid. Anel de bujão R$ 24,90 R$ 24,90 
Unid. Filtro de óleo R$ 47,00 R$ 47,00 
Unid. Filtro de  combustive!  R$35,00 R$ 35,00 
Unid. Aditivo limpeza de bicos R$ 109,00 R$ 109,00 

VALOR DAS PEÇAS COM 10% DESCONTO UNITÁRIO R$ 385,11 
01 Unid. 

Unid. 
Mão de obra R$ 110,00 R$ 110,00 

Alinhamento e balanceamento R$ 90,00 R$ 90,00 
VALOR TOTAL PEÇAS E SERVIÇO R$ 585,11 

CLÁUSULA SEGUNDA — VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA 

2.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela contratação/aquisição dos servi-
ços/produtos descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 585,11 (quinhentos e oiten-
ta e cinco reais e onze centavos), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2 — 0 Pagamento  sera  efetuado 30 (trinta) dias após emissão de nota fiscal, atestada e justifica-
da pela Gestora e fiscal de contrato da Secretaria de Assistência Social. 0 Pagamento  sera  reali-
zado na Secretaria de Finanças do Município de Chopinzinho, mediante depósito bancário em 
nome do proponente. 

2.3 — No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorri-
do de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórips mensais 
devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados 
de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 
(uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

1 
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2.4 — Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que tra':a o  art.  65, 
II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

2.5 — 0 recurso a ser utilizado para custear a revisão dos veículos  sera:  

Item 02: 08.01.082430019.2.059.3.3.90.39 (1618) Fonte: 000- Conselho Tutelar. 

2.6 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1 — A contratada fica obrigada a entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

4.1 — 0 prazo de execução  sera  de 90 (noventa) dias e a vigência do contrato  sera  de 150 (cento 
e cinquenta) dias. 

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 — Compete a Contratante: 

5.1.1 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 

5.1.2 — Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

5.1.3 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.4 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

5.2 — Compete a Contratada: 

5.2.1 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

5.2.2 — Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

5.2.4 — Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 



A • 
Municipio de Chopinziinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro SAo Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
I 111 

5.2.5 — Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 

5.2.6 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.7 — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1 — 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-• TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e. haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 

6.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3 — Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 

6.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1 —A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2 — Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa cau-
sa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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6.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretária Municipal de Administração, com 
os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo ges.:or do Con-
trato; 

6.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N' 8.666/93) 

7.1 — 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo • para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato; 
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b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

8.5 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à  CON  TRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

8.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Administração, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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8.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo ges.:or do Con-
trato; 

8.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

10.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo da Servidora Senhora Sra. Rosani Checelski, CPF 
020.039.019-81, Secretária de Assistência Social. 

10.3 — Atuará como fiscal do contrato a Sra. Marcia Rejane Niendicker, CPF 813.289.159-72, Au-
xiliar Administrativo; 

10.4 — Como substituto da fiscal será o Sr. Jorcelio Farias, CPF 828.740.269-72. 

10.5— Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações • e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

10.6 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contra:o proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

10.7 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015fTCU, havendo necessi-
dade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, reali-
zando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos 
aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através 
dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou mJnicipio se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 — 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2 — 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiaria —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciaria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações  corn  impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3 — Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentementa de comu-
nicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4 — As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5 — Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

7 
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Municipio de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNI3.1 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1 — A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CON—RATANTE 
até o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 — Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2— E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 

40  firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, de  de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Divel Distribuidora de Veículos Ltda 
Gerson Rigo — Procurador 

Contratada 

Rosani Checelski 
• Gestora do Contrato 

Marcia Rejane Niendicker 
Fiscal do Contrato 

Jorcelio Farias 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 

8 



Municipio de ChopinziinhO'' 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

Espécie: Extratos dos Contratos da Dispensa de Licitação n° /2020. Fundamento 
Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elementos de despesa: (1662 FONTE 936), (1618 FONTE 
000). Objeto: Contratação de Empresas para Revisão nos Veículos Citroem Aircross Placa 
BDV-4C47 e Wolksvagem  Voyage  Placa BDY-3F59. Contrato /2020: Contratante: 
Município de Chopinzinho. Contratada: Gambatto Cl Veículos Ltda. CNPJ: 
07.297.646/0001-21, Valor R$ 603,77, assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Gilson Sbeghen, pela Empresa. Contrato /2020: Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Divel Distribuidora de Veículos Ltda. CNPJ: 75.928.838/0001-49, 
Valor R$ 585,11, assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Gerson Rigo, pela 
Empresa. Data de assinatura: / /2020. 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 06 de novembro de 2020. 

,A-YrI9D1jV GOI-1  
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 09 dias do mês de novembro do ano de 2020, 

faço estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  

Fábio Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o 

presente termo. 

fftlb,AO\J- Ci\fr s-A-ff) ())()flÁg(5 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

• 
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EMENTA: LICITAÇÂO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REVISÃO 

NOS VEÍCULOS  CITROEN  AIRCROSS, PLACA BVD 4C47 E VOLKS-

WAGEM  VOYAGE,  PLACA BDY 3F59. DISPENSA. POSSIBILIDADE, 

COM RECOMENDAÇÕES. 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO LICITATÕRIO N.2 240/2020 

MEMORANDO 1D0c N.25.064/2020 

PARECER JURÍDICO N.° 293/2020/PG M/FLSA  

REQUERENTE 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REVISÀO NOS VEÍCULOS  CITROEN  AIRCROSS, PLACA 

BVD 4C47 E VOLKSWAGEM  VOYAGE,  PLACA BDY 3F59 

1 

Cuida-se do Processo Licitatório n.2  240/2020 (Memorando 1Doc n.2  5.064/2020), Dis-

pensa, pelo qual a Secretaria de Assistência Social pretende a contratação de empresas para 

revisão nos veículos  Citroen  Aircross, Placa BVD 4C47 e Volkswagem  Voyage,  Placa BDY 3F59, ao 

custo de R$ 1.188,88 (mil cento e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos). 
Os autos, contendo 106 (cento e seis) páginas, foram regularmente formalizados e en-

contram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Decreto Municipal n.2  536/2019, que nomeia a Comissão Permanente de Licitações acz,  

(fl.  03); 

b) Solicitação e Termo de Referência (fls. 04/14); 

c) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 15); 

d) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

e) Orçamentos  Citroen  Aircross: Gambatto Cl Veículos Ltda., ao prego de R$ 603,77;  (ii)  

Mecânica Auto Pegas Schimid, ao prego de R$ 653,50;  (iii)  Margreiter e  Verdi  Ltda. EPP, ao preço 8 
cT3 

de R$ 675,50 (fls. 17/19); 

f) Gambatto Administradora de Consórcios Ltda.: Atos Constitutivos, Documentos Pes-

soais, Declaração de não Parentesco e de que não esta Incurso nas Vedações do  Inc.  Ill do  Art.  92  E, 

da Lei 9.666/93, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, Certificado de Regularidade 

do FGTS, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
>  
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

rC) 
Divida Ativa da União, Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa, Certi-

dão Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Negativa de Débitos do Município de Chapecó/SC, 

Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de jus-

tiça, Consulta ao Cadastro do Portal de Transparência e Consulta ao Cadastro de Impedidos de 
Licitar e Contratar do TCE/PR (fls. 20/39); 

g) Nota Fiscal do veiculo  Citroen  Aircross, certificado de garantia e imagem do hodôme-

tro (fls. 40/43); 

h) Orçamentos Veiculo  Voyage,  Placa BDY 3F59: (i) Divel Distribuidora de Veículos Ltda., 

ao prego de R$ 585,11;  (ii)  Mecânica e Auto Pegas Schimid, ao prego de R$ 613,00 e  (iii)  Margrei-

ter e  Verdi  Ltda. EPP, ao prego de R$ 640,62 (fls. 44/46); 

i) Divel Distribuidora de Veículos Ltda.: Atos Constitutivos, Documentos Pessoais, De- 40  
claração de não Parentesco e de que não está Incurso nas Vedações do  Inc.  Ill do  Art.  99 da Lei 

9.666/93, Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, Certificado de Regularidade do 

FGTS, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e â o  
Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos 

Estaduais, Certidão Negativa de Débitos do Município de Dois Vizinhos/PR, Certidão Simplificada, 

Certidão para efeitos civis, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do  if  

Conselho Nacional de Justiça, Consulta ao Cadastro do Portal de Transparência e Consulta ao ,9 

Cadastro de Impedidos de Licitar e Contratar do TCE/PR (fls. 47/69); 

j) Nota Fiscal do veiculo  Citroen  Aircross, certificado de garantia e imagem do hodôme-
tro (fls. 70/73); 

k) Parecer da Comissão de Licitações (fls. 74); 
0 

 

vocatório de dispensa (fls. 75); 1; 
I) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta do instrumento  con-  .2 

-a 
m)Minutas do Edital de Dispensa, Contrato e Extrato de Publicação, elaborados pela  Di-  ,2 

Os autos ingressaram nesta Procuradoria e foram encaminhados a este Procurador em io  
visão de Licitações e Contratos (fls. 76/104). 

09/11/2020 (fls. 106). 
o 
o É o relatório. o 

Lu  
Dc 
O N  
• •S 2 DA FUNDAMENTAÇÃO Lu 0- 
D 
a 
D 
CO 
a 

o. 2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO -t 
:E. 

w 
o 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.2  8.666/1993, o processo administrativo de con-

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou  if)  

jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mesmo 7'3 

dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos  con-  

tratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por as- LI 
o -0 sessoria jurídica da Administração". o o 
CD  al  
O. > 

oco
co  

o
, 

ct  
-c) 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta analise os elementos técnicos ou discri-

cionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 

autoridade competente. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/19881) e a exce-
ção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajo-

sa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licitação, 
ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar hipóte-

ses para estabelecer exceções a regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.g 8.666/1993, que tratam, 4: 
respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. A 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, ne-

cessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas pela Lei n.g 8.666, 

de 21 de junho de 1993 em inexigibilidade e dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 0 

"Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa cp 
pressupõe uma licitação 'exigível' que  so  não ocorrerá por vontade do legislador. Em 
termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigível 

ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a 

inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licita- 
ção."2 

o o 
o 
o 
-0 

Passa-se, doravante, a análise do caso concreto. o 

o 
c 

'RI 

w 
n 2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO a .5 
CO 
- I 0 
< 

A Secretaria de Assistência Social pretende a contratação de empresas para revisão nos E 
veículos  Citroen  Aircross, Placa BVD 4C47 e Volkswagem  Voyage,  Placa BDY 3F59, ao custo de R$ 

z _ 
1.188,88 (mil cento e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos). 

(0 2 

5 
g, 

o-  .g); 
I  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fede- 

ral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao  LL  
seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabe- 773  
leçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis á garantia do cumprimento das obrigações;" '5 (71 . 
2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed.  Niteroi: Impetus,  2013, p. 465. o 73 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

rei 
2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a con-

tratação através do processo de dispensa (fls. 16 e 75). 

2.3.2 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria con-

templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 06/07). 

• 
2.3.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas dos serviços de revisão que a Secretaria de Assistência Social 0  o 
pretende realizar nos veículos  Citroen  Aircross, Placa BVD 4C47 e Volkswagem  Voyage,  Placa BDY . a 
3F59 são claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indi- ; .9-a  cam  direcionamento (fls. 05/14). a o 

a No entanto, recomenda-se que a Secretaria: 4 c., 
a) tendo em vista que a imagem do hodômetro do veiculo  Citroen  Aircross, Placa BVD 4 

o 
4C47 de fls. 43  indica a quilometragem de 6.142 km, necessário que a Secretaria justifique se a -0 

0, 

.. 
quilometragem atual do veiculo já superou o limite de 10.000 km, juntando aos autos a imagem o o 

do hidrômetro, ou, se for o caso de revisão periódica pelo tempo, deverá adequar o Termo de :5 
Referência; •S 

a) 

b) junte aos autos os termos/manuais de garantia dos veículos, objeto de revisões pe- 7-?, 
riódicas; 0 o 

E 
c) junte aos autos documentos que comprovem que as contratadas são empresas au- 

torizadas das marcas  Citroen  e Volkswagem. 410 
i-1 

o 

2.3.4 DA MODALIDADE 
w 
7 c  
O N  
• •S 
LU D  

Agiu com acerto a Presidenta da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer o 

favorável à contratação direta, via dispensa  (fl.  74). 

Nos termos da Justificativa apresentada pela Secretaria Solicitante, os serviços de revi-

sões periódicas nos veículos  Citroen  Aircross, Placa BVD 4C47 e Volkswagem  Voyage,  Placa BDY 

3F59 são claras, objetivas e vinculadas as necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indi- (1,  

cam  direcionamento. 5 2 

Os serviços de revisão periódica de veiculo não envolvem a aquisição de materiais,  pro-  o 

dutos ou gêneros disponibilizados por fornecedor exclusivo (inc. I); também não se trata de ser-

viço técnico, de natureza singular, dentre aqueles descritos no  art.  13, da Lei n.2  8.666/93 (inc. 

II); e, também, não envolve a contratação de profissional do setor artístico (inc. Ill). Logo, não se E 
v_ 
o Zrs 
o. 0 
o 1"E" -o a) 

> 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNP.I 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

trata de hipótese de inexigibilidade de licitação  (art.  253  c/c o  art.  13, 4  da Lei de Licitações e Con- 

tratos Administrativos). 

Tanto é assim que foram anexados os orçamentos: 

a) Citroen  Aircross: (i) Gambatto Cl Veículos Ltda., ao preço de R$ 603,77;  (ii)  Mecânica 

Auto Pegas Schimid, ao prego de R$ 653,50;  (iii)  Margreiter e  Verdi  Ltda. EPP, ao prego de R$ 

675,50 (fls. 17/19); 

b) Veiculo  Voyage,  Placa BDY 3F59: (i) Divel Distribuidora de Veículos Ltda., ao prego de 

R$ 585,11;  (ii)  Mecânica e Auto Peças Schimid, ao prego de R$ 613,00 e  (iii)  Margreiter e  Verdi  

Ltda. EPP, ao prego de R$ 640,62 (fls. 44/46). 

Porém, em vista da contratação ser de R$ 603,77 e R$ 585,11, que somam a importân-

cia de R$ 1.188,88, valor que não ultrapassa o limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a 

contratação direta, via dispensa, é possível, com base no  art.  24, inc. Il s  c/c o  art.  23, inc. II, letra 

"a",6  ambos da Lei 8.666/93 com as alterações atribuidas pelo  art.  12, I, "b", da Medida Provisó-

ria n.2  961, de 06 de maio de 20207, convertida na Lei 14.065/2020. Entende-se que nesse caso, 

o custo econômico da licitação seria superior ao beneficio dela extraivel. 

Como escreve Margal Justen Filho: 

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma lici-

tação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite se 

filia não  so  à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades 

prévias deverão ser proporcionais as peculiaridades e mais rápido o procedimento lici-

tatório quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública." 

8 

3  "Art.  25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de ma-
teriais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de S 
registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no  art.  13 desta Lei, de -?).5 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade 
e divulgação;  III  - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 
desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública."  

"Art.  13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: 
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, perícias e avaliações em geral; Ill - assessorias 
ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; IV 

fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; a :E2 

vI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. VIII - (Vetado)." m  co  
- J 

5  "Art.  24. É dispensável a licitação: (...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite '-'c- 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a cl 

z 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma s6 vez;" 

6  "Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a  III  do artigo anterior serão determinadas em (6 

função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para compras e serviços não referidos no 
inciso anterior: a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 5 2 

7  "Art.  1° Ficam autorizados à administração pública de todos os entes federativos, de todos os Poderes %- ) 
e órgãos constitucionalmente autônomos: I - a dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do  art.  

24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, até o limite de: b) para outros serviços e compras no valor de até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) e para alienações, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, com- 
pra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma  so  vez;" — 

8  JUSTEN FILHO, Margal. Comentários A Lei de Licitagifies e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual. e ampl. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 470. -0 o 

> 
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No mais, a contratação, via dispensa, também é possível com fundamento no  art.  24, 
XVII, da Lei n.° 8.666/1993:  

"Art.  24. É dispensável a licitação: (...) 

XVII - para a aquisição de componentes ou pegas de origem nacional ou estrangeira, ne-
cessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto 
ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia." (g.n.) 

Nesse sentido, a Secretaria de Assistência Social justificou que "(...) Entretanto a revisão 

não tem gratuidade, sendo necessário processo licitatório para o mesmo, assim para que não se 

perca a garantia da mesma no período de 18 (dezoito) meses a partir da data de entrega regis- 

trada no manual de garantia do automóvel ou até por 10.000 km (...) ou o que ocorrer Primeiro 
(...) (fls. 06). 

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda mais nas hi- 

póteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam comprova-
dos nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do  art.  25, I c/c o  art.  26, ambos da Lei n.° 8.666/93, para que a contração 
seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que prestará 
o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do preço; e, d) publicidade da contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos 0 

0 

2.3.4.1 DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N. 8.666/1993 

2.3.4.1.1 Do CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARA O SERVIÇO 

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Assistência 

Social pretende contratar a Gambatto Administradora de Consórcios Ltda. e a Divel Distribuidora IIP 
de Veículos Ltda., concessionárias autorizadas das marcas  Citroen  e Volkswagem, as quais cLo. 

-0 
realizarão os serviços de revisão periódica nos veículos  Citroen  Aircross, Placa BVD 4C47 e w  7  0 

D Volkswagem  Voyage,  Placa BDY 3F59. sN  
CC  ▪ a 

-5 
D 
GO 0 

2.3.4.1.2 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA  
Lll 
0  co  

De acordo com o que consta da Justificativa (fls. 06/07), e dos demais documentos 
acostados aos autos, os veículos  Citroen  Aircross, Placa BVD 4C47 e Volkswagem  Voyage,  Placa g 
BDY 3F59 encontram-se na garantia de fabrica, ao passo que as revisões dos veículos devem ser `g -g• 
realizadas em concessionárias autorizadas da  Citroen  e Volkswagem. o-  2 

cTo 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade é a 

abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos jurídi-

cosindeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao adminis- > 
trador. 

0. 
o 

cp 
>  
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A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devido 

processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder Públi- 

co a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 
A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio necessidade, 

adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permitem 

a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 

Pergunta-se, então: 

a) há necessidade de revisão do veiculo para que cumpra com o seu objeto? A revisão 

periódica é necessária â manutenção preventiva e corretiva do veiculo, garantindo, assim, o seu 

perfeito funcionamento; 

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? I-16 um perfeito acoplamento 

entre a ação e o resultado? A revisão periódica, em concessionária autorizada pelo fabricante, 

mostra-se a escolha correta já que é a única maneira de se resguardar a garantia de fábrica, con-

forme justificativa apresentada pela Secretaria as fls. 06/07; 

c) ha proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo beneficio. 

As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na medida em 

que nos orçamentos repassados pelas empresas Gambatto Administradora de Consórcios Ltda. e 

a  Dive!  Distribuidora de Veículos Ltda. referem-se às revisões dos veículos  Citroen  Aircross, Placa 

BVD 4C47 e Volkswagem  Voyage,  Placa BDY 3F59 e, se comparado com os demais orçamentos é 

o de menor valor (fls. 17 e 44). 

o 

2.3.4.1.3 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A Secretaria juntou orçamentos das seguintes empresas: 

a) Citroen  Aircross: (i) Gambatto Cl Veículos Ltda., ao prego de R$ 603,77;  (ii)  Mecânica 

Auto Pegas Schimid, ao prego de R$ 653,50;  (iii)  Margreiter e  Verdi  Ltda. EPP, ao prego de R$  it_  

675,50 (fls. 17/19); 

b) Veiculo  Voyage,  Placa BDY 3F59: (i) Divel Distribuidora de Veículos Ltda., ao prego de 

R$ 585,11;  (ii)  Mecânica e Auto Peças Schimid, ao prego de R$ 613,00 e  (iii)  Margreiter e  Verdi  
LU 

Ltda. EPP, ao prego de R$ 640,62 (fls. 44/46). c 

Além disso, os orçamentos encontram-se devidamente datados e com a completa iden- -g- D  0 

tificação das empresas que os forneceram e no Termo de Referência (fls. 07) consta a informa- g . . 
03 o 

cão de que a pesquisa de pregos ficou a cargo da servidora Zeli Terezinha Soares de Freitas. E 
w o w 
Z 
r= z • o 

2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ca E 
N 
5 2 , 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para a °  Fa  
< 

contratação pretendida (F: 936 e 000) (fls. 15).  

o 
U) 

= 
(1) 
O. > 
‘- 

5 
o 

4) 
>  
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2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE AP010 

0 Decreto Municipal n.2  536/2019, comprova que a Comissão Permanente de Licitações 
esta legalmente constituída  (fl.  03). 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A GAMBATTO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 
a) habilitação jurídica: Atos Constitutivos, Documentos Pessoais e Comprovante de Ins-

crição e de Situação Cadastral (fls. 20/28; 31); 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Posi- • 

tiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa, Certidão Negativa de Débitos 

Estaduais e Certidão Negativa de Débitos do Município de Chapecd/SC (fls. 32/36); 

c) ausência de impedimentos para contratar com a Administração Pública: Declaração 
de não Parentesco e de que não esta Incurso nas Vedações do  Inc.  Ill do  Art.  92 da Lei 9.666/93, 
Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Jus-

tiça, Consulta ao Cadastro do Portal de Transparência e Consulta ao Cadastro de Impedidos de 4 
Licitar e Contratar do TCE/PR (fls. 29; 37/39). 

2.3.8 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 
8 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 

d) habilitação jurídica: Atos Constitutivos, Documentos Pessoais, Comprovante de Ins-
crição e de Situação Cadastral e Certidão Simplificada (fls. 47/56; 59 e 65); 

e) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Posi-

tiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
o Certidão Negativa Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão Negativa de 

Débitos do Município de Dois Vizinhos/PR e Certidão Negativa para Efeitos Civis (fls. 60/64; 66); 1--1 

f) ausência de impedimentos para contratar com a Administração Pública: Declaração  cc/  

de não Parentesco e de que não esta Incurso nas Vedações do  Inc.  Ill do  Art.  92  da Lei 9.666/93, 21  -co  — 
Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Jus- c13  0.6  

< 
tiga, Consulta ao Cadastro do Portal de Transparência e Consulta ao Cadastro de Impedidos de u8 

Licitar e Contratar do TCE/PR (fls. 57/58; 67/69). 
a 6-(,) 

2.3,9 DAS MINUTAS DO EDITAL E DO CONTRATO 
o u) 
cT2 

As minutas do Edital e Anexos, além do Extrato de Publicação (fls. 76/104) atendem ás 
-0 

exigências previstas no  art.  24, II e  art.  24, XVII c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e 
0) A) 

Contratos Administrativos.  

8 (71 0. 
o 

>. 
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Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dotação 

orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão, prazo de 

execução de 90 (noventa) dias e prazo de vigência de 150 (cento e cinquenta) dias. 

Finalmente, o Item VIII do Edital prescreve que a gestão da avença ficará a cargo da Se-

cretária de Assistência Social, Sra. Rosani Checelski e a fiscalização a cargo dos servidores Marcia 

Niendicker (titular) e Jorcélio Farias (substituto). 

2.3.10 DAS PUBLICAÇÕES 

Recomenda-se que a Divisão de Licitações e Contratos garanta a devida publicidade do 

certame, através das publicações de praxe, anexando-as aos autos. 

o 
o 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município, não vê óbice no prosseguimento do .; 

Processo Licitatório n.2  240/2020 (Memorando 1Doc n.2  5.064/2020), instaurado pela Secretaria g
, 

 

de Assistência Social, com o objetivo de contratar, mediante dispensa, nos termos do  art.  24, II e 
<,4 

XVII, da Lei n.2  8.666/1993, a GAMBATTO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA., para a revisão perió- 

dica no veiculo  Citroen  Aircross, Placa BVD 4C47, e a DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. para a 
revisão periódica no veiculo Volkswagem  Voyage,  Placa BDY 3F59, ao custo total de R$ 1.188,88 '8 

(mil cento e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos), desde que atendidas as seguintes re-
comendações: 

Assistência Social:  o 

47) 

Recomendação 1: tendo em vista que a imagem do hodômetro do veicu-

lo  Citroen  Aircross, Placa BVD 4C47 de fls. 43 indica a quilometragem de 
o 6.142 km, necessário que a Secretaria justifique se a quilometragem atu-

al do veiculo já superou o limite de 10.000 km, juntando aos autos a ima- 
• .R,  

gem  do hidrômetro, ou, se for o caso de revisão periódica pelo tempo, 
o deverá adequar a Justificativa e o Termo de Referência; 

CO 0) 

< 
Recomendação 2: juntar aos autos os termos/manuais de garantia dos Lái 

veículos, objeto de revisões periódicas; 
z c 

 
c(i 

ci) 

Recomendação 3: juntar aos autos documentos que comprovem que as 

contratadas são empresas autorizadas das marcas  Citroen  e Volkswagem. 8 •,,,3  
Fa  7, 
< as 
u- -a 

o C6 
• 1:3 
• = 
• 0:3 
O. > 

CO 

6 6 
o a> > 
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Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: adequar as minutas do Edital e Anexos caso haja alte-

rações no Termo de Referência; 

Recomendação 2: providenciar as publicações de praxe, anexando-as aos 

autos. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações acima, 

sem do desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento fundamen- 

tado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. 
Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Chopinzinho (PR), 13 de novembro de 2020. 

FARio  Lutz  SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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Código para verificação: 1424-ADAA-441A-64DC 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Ne FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 13/11/2020 12:59:52 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/1424-ADAA-441A-64DC  
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REMESSA 

Aos 13 dias do mês de novembro do ano de 2020, faço REMESSA dos 

presentes autos à Secretaria Municipal de Assistência Social, do que 

lavro o presente termo. 

-)rrratA0 cvy\t(Truo 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.prgov.br  

Telefax (46) 3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

   

COMUNICADO INTERNO 

Em atenção ao despacho n° 293/2020/PGM/FLSA processo licitatório n° 

240/2020, memorando 1 doc n° 5.064/2020, a Secretaria de Assistência Social 

vem através deste informar que cumpriu com todas as exigências exaradas, 

assim para dar andamento ao processo de revisão dos veículos  CITROEN  

AIRCROSS e VOLKSWAGEM  VOYAGE.  

Chopinzinho, 17 de novembro de 2020. 

CheGe1916  
p1/4  ,sktn6aSoc4  

A811112019  
• V" 6e  

ROSANI CHECELSKI 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Decreto n°483/2019 de 19/11/2020 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. 0 presente processo tem por objeto a contratação de empresas 

especializadas em manutenção e revisão de veículos, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento: 

Item Qtd Uni Descriminagão do produto V.  Unit.  V. Total 

01 

01 Unid. 

Revisão gratuita pelo período de 12 (doze) 

meses CITROEM AIRCROSS placa BDV- 

4C47 

R$0,00 R$0,00 

Junta de tampa de  carter  cilindro R$4,59 R$4,59 

Filtro óleo motor R$38,36 R$38,36 

3,5. Litro Óleo de motor 0w30 R$ 44,52 R$155,82 

01 Unid.  Kit  lubrificação R$ 55,00 R$ 55,00 

01 Horas Serviços gerais R$ 220,00 R$220,00 

01 Unid. Geometria e balanceamento R$ 130,00 R$ 130,00 

VALOR TOTAL PEÇAS E SERVIÇO R$ 603,77 

02 

01 Unid. 

Revisão gratuita 10.000 km 

WOLKSVAGEM  VOYAGE  placa BDY- 

3F59 

R$0,00 R$0,00 

Unid. —0Ieo do motor (4) R$ 212,00 R$ 212,00 

Unid. Anel de bujão R$ 24,90 R$ 24,90 
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Unid. Filtro de óleo R$ 47,00 R$ 47,00 

Unid. Filtro de combustível R$35,00 R$ 35,00 

Unid. Aditivo limpeza de bicos R$ 109,00 R$ 109,00 

VALOR DAS PEÇAS COM 10% DESCONTO UNITÁRIO R$ 385,11 

02 01 
Unid. 

Unid. 

Mão de obra R$110,00 R$110,00 

Alinhamento e balanceamento R$ 90,00 R$ 90,00 

VALOR TOTAL PEÇAS E SERVIÇOS R$ 585,11 

VALOR TOTAL PEÇAS E SERVIÇOS 
1.188,88 

 

2. JUSTIFICATIVA 

0 presente documento consubstancia-se na necessidade da realização de 

serviços para revisão na CITROEM AIRCROSS, placa BDV 4C47, e WOLKSVAGEM  

VOYAGE  placa BDY- 3F59 de veículos da frota Municipal de Chopinzinho. 

Conforme o que consta no manual de garantia e serviços dos referidos veículos, o 

cliente terá direito, gratuitamente, a garantia de manutenção durante o período de 18 

(dezoito) meses a partir da data de entrega registrada no manual de garantia. 

Entretanto a revisão não tem gratuidade, sendo necessário processo licitatório 

para o mesmo, assim para que não se perca a garantia da mesma no período de 12 

(doze) meses a partir da data de entrega registrada no manual de garantia do 

automóvel ou por até 10.000 km (dez mil quilômetros) ou o que ocorrer primeiro, a 

serviços exclusivos que irão garantir tranquilidade em todo o território nacional, deve 

ser feito a revisão conforme solicitado no plano de manutenção e revisão dos 

veículos. 

Considerando que para o veiculo CITROEM AIRCROSS a revisão será por 

tempo de uso, período de 12(doze meses). Segue anexa foto feita na data de 17 de 

novembro de 2020 com a quantidade de 7.180 km (sete mil cento e oitenta), a 

Secretaria continua fazendo o uso até a presente data, e veiculo WOLKSVAGEM  

VOYAGE  revisão por atingir a marca de 10.000 (dez mil) km, ressaltando que 
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mesmo encontra-se no pátio da Secretaria aguardando os serviços por ter 

ultrapassado o limite de KM para revisão. 

Portanto com intento de garantir maior segurança do público usuário e de 

garantir a preservação do patrimônio da administração pública solicitamos a 

procedência do pedido, devendo a contratação observar as dotações orçamentárias 

disponíveis e a modalidade licitatória em que melhor se enquadrar. 

3. DA MODALIDADE 

3.1. Faz-se necessária a contratação de empresas para a revisão dos veículos 

CITROEM AIRCROSS placa BDV-4C47 e WOLKSVAGEM  VOYAGE  placa 

BDY-3F59, observando o menor preço global, sugere-se a modalidade 

dispensa de licitação por se tratar de contratação de pequeno valor. Sendo 

que para o veiculo CITROEM AIRCROSS valor de R$ 603,77 (seiscentos e 

três reais e setenta e sete centavos) e WOLKSVAGEM  VOYAGE  a 

contratação de peças e serviços fica estipulado valor mínimo de R$ 585,11 

(quinhentos e oitenta e cinco reais e onze centavos). Totalizando valor de R$ 

1.188,88 (Hum mil cento e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos) 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

4.1. 0 prazo de execução será de 90 (noventa) dias e a vigência do 

contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias. 

5. DO VALOR 

5.1. Informa-se que a consulta de preços referente ao objeto do presente 

termo foi realizada pela servidora Zeli Teresinha Soares De Freitas, inscrita no CPF 

n° 603.268.599-34. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. 0 Pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após emissão de nota 

fiscal, atestada e justificada pela Gestora e fiscal de contrato da Secretaria de 
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Assistência Social. 0 Pagamento será realizado na Secretaria de Finanças do 

Município de Chopinzinho, mediante depósito bancário em nome do proponente. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 0 recurso a ser utilizado para custear a revisão dos veículos será: 

Item 01: Fonte 936 — IGSSUAS; 

Item 02: Fonte 000 - Conselho Tutelar. 

8- OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 — Compete à Contratante: 

8.1.1 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

executados com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.2 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou 

corrigido; 

8.1.3 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2 — Compete á Contratada: 

8.2.1 - Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.2.2 - Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 
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8.2.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, 

de 1990); 

8.2.4 - Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.2.5 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9- DA RESCISÃO 

9.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá  (ão)  ser rescindido(s): 

9.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 

CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa 

causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município 

e haja conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no 

caso de inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 

8.666/93 e demais dispositivos normativos aplicáveis. 

9.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses 

estabelecidas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA 

declara expressamente conhecer. 

9.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE 

autorizado a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria 

direito. 

9.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

para fazer face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará 
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CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias Citeis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante 

dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os 

créditos retidos. 

9.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 

anterior, o valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE 

será cobrado judicialmente. 

9.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o 

Contrato ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa 

prejudicar a execução do objeto contratado. 

9.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 

aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 

dispositivos normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes 

situações, dentre outras: 

9.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação 

ao CONTRATANTE; 

9.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado 

para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

9.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 

Cláusula, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do 

CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de 

Assistência Social, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de 

defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e 

encaminhada pelo gestor do Contrato; 

9.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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9.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 - Notificação da CONTRATADA via sistema 1doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrivel; 

9.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 

imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia da 

CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 

situações consideradas urgentes. 

10- DAS PENALIDADES 

10.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, 

estarão sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência 

escrita, advertência escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com 

os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do 

contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 

dispositivos normativos que regem a matéria. 

10.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de 

inexecução das ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos 

artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram 

de dolo ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, 

servidores e empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, 

caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, 

omissões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser 

corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da 

advertência disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero 

virgula cinco por cento) do valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido à suspensão, inexecução, execução parcial ou 

paralização injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega 

ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 

cento) do valor mensal do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 

(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando 

verificada distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando 

verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na 

hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial 

injustificada do Contrato, por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 

8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese 

de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada 

em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que 

resultem danos financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as 

normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância 

ou em razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste 

Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, 

implicará na apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais 

cabíveis. 
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VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os 

artigos 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. Na aplicação das penalidades contratuais, serão observados as disposições da 

Lei n° 8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

10.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens 

anteriores, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas 

aplicadas, os créditos a que teria direito. 

10.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes 

para fazer face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, 

o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 

municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item 

anterior, o valor correspondente será cobrado judicialmente. 

10.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta 

Cláusula Oitava, observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc 

do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das 

situações e dos fatos a serem apurados; 

10.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretária de Assistência 

Social, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a 

serem apurados; 

10.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1doc, para apresentação de 

defesa escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e 

encaminhada pelo Gestor do Contrato; 

10.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 



SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

E-mail: assistenciasocial@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefax (46)3242-2005 - Rua Santos Dumont, 4645 

CHOPINZINHO 85560-000 • rC) PARANA 

10.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

10.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1doc, para ciência quanto ao 

resultado do processo, em decisão irrecorrivel; 

10.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n°8.666/93, e demais dispositivos 

normativos que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas 

imediatamente, independentemente da apresentação de defesa prévia 

da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), 

em situações consideradas urgentes. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

11. Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

um representante da Administração especialmente designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes a essa atribuição. 

11.1 Destarte, terá como gestora a Sra. Rosani Checelski, CPF 020.039.019-81, 

Secretaria de Assistência Social; 

11.2 Atuará como fiscal do contrato a Sra. Marcia Rejane Niendicker, CPF 

813.289.159-72, Auxiliar Administrativo; 

11.3 Como substituto da fiscal o Sr. Jorcelio Farias, CPF 828.740.269-72. 

ROSarli Cheo Iski 
Mo de Assisténci Social 

Dacrelo N' 48312019 d 811i 019 

ROSA441 CHECELSKI 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto 483/2019 de 19/11/2019 

Chopinzinho, 18 de novembro de 2020. 
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Mantitencao e Garantia 

ções da garantia e as operações 

Condições de garantia - Veículos de Passeio 
COMO  complement°  da garantia legal de 90 dias assegurada pelo artigo 26 do Codigo de Defesa do Consumidor sendo valida a  parts  da data 
de entrega do ...to.  urns  gametia por parte da  CITROEN  do Brasil contra qualquer deferto de  fabric....  durante 36 mos., sons limite de 
quilomatrage. axe.*  nap  disposições em contnirio, que são do seu conhecimento, a partir da data de emissão da nota fiscal ao  women°  
cliente ou 1.1.1.•...”11.1rtte 130 mesmo 
Esta data I. miada rui certificado de garantia deste caderno de manutenção fornecido juntamente corno veiculo 

5.  

A garantia contratual cobra: 

1. A garantia  control.'  do seu veiculo cobre 
a reparaçasi Mou a substituição  sewn  custos 
pardo « henf, de peças reconhecidas  corm  
dried..as polo cattorN do Brasil. bem 
como • nslio-de-obra necessária para a 
colocação do visioulis em conformidade. 
Esta operraçõe poderá Ser efetuada com 
peças  novae  isi mime.an de acordo  corn  
o oiler*  do tabus...111e 

2. Da  mesma  loons two o  seu veiculo  hear  
imobilizado  apt*  tanta avaria coberta  
pet.. +myths, • CITROEN do Brasil sera 
resesseiavni palos ...smarms  custos  de 

isieeP•ic"uio'‘A"atio n't1olioe'lus'i'iloP7fzloada
reboque 

CITROEN 
moo conforme procedimento  
des.lo no manual do CITROEN 
Assistance 

3. A ausência de realização de alguma das 
revisões petits/leas previstas no manual 
de manutenção/garantia poderá causar 
a exclusão da cobertura da garantia 
contratual caso se constate que o defeito 
poderia Se, evrtado se realizadas as 
revisões 

4. Que os defeitos resultantes de desgaste 
natural das peças, prolongado de uso. 
utilização inadequada, acidentes de 
qualquer natureza. desrespeito luzes de 
aviso. e casos fortuitos ou de forr,a  maim,  
nAo são cobertos pela Garantia contratual 

Que todas as manutenções. reparos e 
regulagens tenham sido executados por 
Concessionano  CITROEN,  observadas as 
quilometragens e prazos previstas neste 
manual A perda da garantia nesta situação 
ocorrera apenas se houver redacão entre o 
problema apresentado e a ausência de 
revisão penedica e/ou reparolmanutençao 
realizado fora da rede de concessronanas 

6. A transform.ão  on  modificação do 
veiculo por empresas  sass  hornologad.  
pets CITROEN  do Brasil, ou a instalação 
de acessorlos ou neens não aprovados  pot  
esta  coder*  levar a exc..o da cobertura 
da garantia contratual caso se constate que 
o defeito esteja relacionado A modificação 
ou instalação de acessórios nestas 
condições 

7. Que a substituição de peças de origem por 
outras naso originais, elou quando da sua 
montagem srão tenham sido cumpridas as 
nOrmes prescritas, assim  conic  a utilsza  
cab  do veiculo para fins de competição, 
podera causar a exclus,/to da cobertura da 
Garanto contratual, caso se constate que 
o defeito for ongrrodo por estas condições. 

8. A cobertura para a bateria do veiculo se 
limita a vazamento e curto interno 
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Manutenção e Garantia 

Condições de garantia - Veículos Utilitários 
Como  complement°  da garanto legal de 900as assegurada pekaartigo 28 do Código de Defesa do Consurmdor, sendo valida a partir da data de ermssão 
da nota fiscal o seu veiculo novo recebe unta garantia  pot  parte da  CITROEN  do Brasil - contra qualquer defeito de fabricação. durante 36 mesas,  
cat  100.000 km to  qua aeons,  primairo) para o calculo  Jumpy  e 12 mese-s para os veiculos Bertingo e  Juniper, son !Unite  de quilometragem,  
roost*  nas disposições  am  contrário, que são do seu conhecimento. a  part*  da data de data de entrega do velculo ao cliente ao primeiro cliente 
ou representante do mesmo Esta data é indicada no certificado de garantia deste caderno de manutenção fornecido juntamente com o veiculo 

A garantia contratual cobra: 
I. A garantia contratual do seu veículo cobra 

a reparação elou a substituição sem custos 
para o cliente de peças reconhecidas como 
defeituosas pela  CITROEN  do Brasil. bem 
corno a mão-de-obra necessária para a 
colocação do veiculo em conformidade 
Esta operação poderá ser efetuada com 
peças novas ou reparadas, de acordo  corn  
o orténo do fabricante 

2. Da mesma forma, se o seu veiculo ficar 
imobilizado apos urna avaria coberta 
peta garantia, a  CITROEN  do Brasil  sera  
responsável pelos eventuais custos de 
reparação no local ou pelo reboque do 
veiculo ate à oficina autorizada  CITROEN  
mais próxima, conforme procedimento 
descrito no manual do  CITROEN 
Assistance  

3. A ausancia de realização de alguma das 
revisões periódicas previstas no manual 
de manutenção/garantia poderá causar 
a exclusilo da cobertura da garantia 
contratual caso se constate que o defeito 
poderia ser evitado se realizadas as  
ravishes  

4. Que os defeitos resultantes de desgaste 
natural  des  peças, prolongado de uso. 
utilização inadequada. acidentes de 
qualquer natureza, desrespeito as luzes de 
aviso, e casos fortuitos ou de força  moor,  
não são cobertos pela Garantia contratual 

5. Que todas as manutenções, reparos e 
regulagens tenham sido executados por 
Concessanário  CITROEN.  observadas as 
quilometragens e prazos previstas neste 
manual A perda da garanta nesta situação 
ocorrerá apenas se houver relação entre o 
problema apresentado e a ausénco de 
revisão penódica elos reparo/manutenção 
realizado fora da rede de concessronarias 

6 A transformação ou rnodifr.a.g10 do 
veiculo por empresas não homologadas 
pela  CITROEN  do Brasil. ou a instalação 
de acessórios ou itens não aprovados por 
esta poderá levar á exclusão da cobertura 
da garantia contratual caso se constate que 
o deflate  esteia relacionado modificação 
ou instalação de acessorios nestas 
condições 

7 Que a substituição de peças de ongern por 
outras não  originals,  e/ou quando da sua 
montagem não tenham sido cumpridas as 
normas prescritas assim como a utiliza-
ção do velculo para fins de cornpabC40, 
poderá causar a exclusão da cobertura da 
Garanta contratual. caso se constate que 
o defeito foi originado por estas condições 

B. A cobertura para a bateria do veiculo se 
limita a vazamento e curto inferno 



Condições de garantia 
indo valida a  part  ir da data de emissão 
to de fabricação, durante 16 mesas, 
n per, sem llmite de quilometragem, 
veiculo ao cliente ao prirrietro cliente 
resido juntamente  corn  o velculo 

insformação ou modificação do  
lo  por empresas não homologadas  
CITROEN  do Brasil. ou a instalação 
utsserros ou  dens  não aprovados per 
mderá levar à exclusão da cobertura 
linha contratual caso se constate que 
uto esteja relacionado á rnochficação 
istalactio de acessónos nestas  
vies  

e subsfituição de peças de orgern por 
não originais, e/ou quando da sua  

gem  rião tenharn sido cumpridas as 
is prescritas,  assign  como a utiliza- 
o vMculo para fins de competição, 
A causar a exclusão da cobertura da 
tia contratual, caso se constate que 
do foi originado por estas condições  

sedum a baterra do veiculo se 
3 va e curto interno 

! e de iespormabilidade do propnetario 
faze, verdicações periódicas. tais 
como 

1) Ventre/if desgasto 
pressão de saNsaueiii  his  lairirs. inClearee 
da roda sobrossalonto, o rase constatado  
balsam.)  arsorri.d  Iris  xxvi, noturno C001 
o control.  do ,ilituagote seedu efetuado,  
Perrault.  111111,M 0%,11111•3111, 1:11§2C)EN 

2) Verdi. o ported. lima imminent° do  
sistema  In dui/wino° inferno e oiderna do 
veiculn 

3) VOIIIM all into,t aguldn de ...farad de 
are+, awed. jimirrtrir fist ark reservatono 
do lavalor fri pa woe ohm volt,/  traseiro  

4) Vents iavel it.,...14.1114i motor (motor 
trio) 

5) VOIlf14 Ai .1 tp.,111.111.4 da suspensão 
(ahnhasneed•ii tmllas) ri I dd., 5 000km 

11111 er. •4114i.14.3 Ill  NOON)  

6) 1201.10.104 •.• 1•1014141 II eve,o dos 
enc., ara.t. I...suitor Om COO- 
OPT:J.14.. 1  111..1 lit 

OS pneus pOSSuern garantia dos 
respectivos fabricantes e as eventuais 
reclarnações deverão sor dingidas a um 
concessionário  CITROEN  

- A realização de serviços pelas 
concessionárias  CITROEN,  quando em 
diSSonancia  Corn  a  politico  de serviços 
da  CITROEN,  não ireportara na perda da 
garanha, salvo expressa concordincia do 
consurnidor a este respeito. 
Que um incidente em  Sell  veiculo gera urna 
redernaçie que deve ser feita diretamente 
ao concessionano. unedatarnente após a 
sua constatação do defeito. 

- 0 manual de utilização do velculo deve 
sempre ser consultado em caso de 
dúvidas 

Manutenção e Garantia 

A garantia contratual que cobre as peças 
sUbstituidas termina na miasma data que 
a garantia do veiculo, exceto disposições 
togas em contrár PO 

As pecas subsfituldas rio  Ambit°  da 
Garantia passa-n a ser propriedade da  
CITROEN  do Brasil 

A quebra do vidro somente  sera  
reconhecida pelo representante  
CITROEN,  quando decorrer de deficiencia 
de alojamento na carroceria ou de defeito 
ntrinsece 
Considerando que este tipo de 
quebra (trinca) ocorre somente nas 
quilometragens iniciais, esta garantia é 
limitada aos 90 dias conforme código de 
defesa do COneurradOr. artigo 26, contados 
a partir da data constante no certificado de 
garanta do caderno de manutenção. 

7 
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A garantia contratual não cobre os seguintes elementos: 
1. As  ovaries  decorrentes da negligência ou 

ublizaçâo. do desrespeito As indicações 
descritas nos manuais, de urna sobre carga 
rnesrno que passageira ou inexpertencia do 
condutor 

2. Danos oriundos do desrespeito ao 
acendimento das luzes indicadoras do 
painel 

3. Danos no motor oriundos do estrada de  
Aqua  pelo sistema de admrssão (calço 
hidraulico) are decorrencia da utikzação do 
veiculo em  areas  alagadas ou inundadas 
devido a fatores clumaticos ou outros fatores 
adversos 

4. Problemas causados por supera 
quecimentos ou face de pressão de  Oleo  
do motor não senão acertos em garantia 
por considerarem consequericia de 
desrespeito aos alertas existentes no painel 
de instrumentos do veiculo 

5. As operações de manutenção • 
as revlsões  necessaries  ao  born  
funcionamento do seu veiculo, 
mencionadas no caderno de manutenção. 
e a substituição das peças de consumo. 
corno exemplo os filtros de  Oleo,  de  at,  de 
combustIvel ou do habitaculo. 

6. As regulegens, balanceamento e 
afloramentos (alinhamento. equilibragem 
das rodas. conjunto de suspensão dianteira 
e traserra, portas.  etc  ) 

7. Algumas pecas sofrem desgaste naturat. 
que pode ser  mars  ou menos acentuado 
conforme o tipo de operação a que o veiculo 
está sujeito, não sendo, portanto. cobertas 
pela garantia em caso de desgaste Por 
constituirem-se  dens  de COOSUITIO normal. 
as peças descritas a seguir não estão 
cobertas pela garantia, qualquer que seta o 
tempo ou quilometragem decorridos 

Palhetas do limpador de perabrisa 
Lamparlas (exceto  LED)  
Fusivets 
Bateria exceto a vazamento e curto - circuito 
interno 
Elementos filtrantes/filtros  emit petal  
Pastilhas, lonas de freio, discos de freio 
dianteiro ou traseiro e tambores de freio 
traseiros (quanto a desgaste) 
Vidros (quanto a quebra ou ataque quimico) 
Lubrificantes 
Aditivos e fludos 
Buchas 
Corqunto de embreagem 
Amortecedores 
Discos e tambores de freio  

Rolamentos em geral 
Vedadores e cortas em geral 
Correias 
Pneus (Garantia do fabricante depeno) 
Velas de ignição 

8. As vibrações e os ruidos ligados ao 
funcionamento do veiculo, desgastes corno 
a coloração, aderação ou deformação de 
peças devido ao envelhecimento normal 

9. 0 desgaste provocado pela utilização de 
outros liquidos, peças ou acesserlos 
que não os  originals  ou de qualidade 
equivalente assim como a utilização 
de combustiven não adaptados ou de 
ma qualidade, bem como a utilização 
de aditivos complementares que não os 
indicados pela  CITROEN  do Brasil 

10. Os danos provocados por tentimenos  
nature's, tars  corno a queda de granizo, 
inundações, relampagos. tempestades 
ou outras condições atmosfericas. assim 
como acidentes, incendios ou roubos 

11. As consequências de reparações. 
transformações ou alterações realizadas 
por empresas elo autonzedes pelo 
fabricante. bern corro as  consequences  
da instalação de acessonos não 
homologadoe 
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Ki an I le lialant 

Perderá o beneficio da garantia contratual quando: 
1. Tiverem sido realizadas alterações ou 

adaptações no veiculo que não tenham 
sido previstas nem autorizadas pela  
CITROEN  do BRASIL 00 realizadas seus 
raspedar as indicações técnicas definidas 
por esta 

to do programa de 
o constante neste 
de preexlicar o  born  

cujo. ensejar a não 
:ulas falhas podenam  
roe  curnpndo o plano 
neste manual 

destas regras tare 
riose¡a responsável 
quencias diretas ou 
rram relativamente 

Incorreto do sou 
paracho e correcao 
,do proprietário 

• 

Avaria ser hgada negligência do utilizador  
on  ao dessespeito pelas indicações 
constantes no caderno de utilização e 
mantilençao 

3. 0 voicuto for utilizado de modo 
anormal ou para eferbas de competição 
ou se o veiculo tiver sido submetido a uma 
sobrecarga, mesmo que passageira 

4 0 hodômetro do veiculo tiver sido alterado 
ou a quilornetragem real do veiculo não 
puder ser deterrrenada  corn  certeza. 

Em caso de substautção do hodõir  
o ponto de serviço da rede cornermal da 
marca  CITROEN  deve preencher a ticha 
de substituição do hodõmetro existente 
no caderno de manutenção na pagina 34. 

11 



I° pROPRIETARIO 

Nome : 7"NrãesAi'MF440  CIÃA. *Prik°4 
Endues* : . Tr,LATAASL jna 4sQ (V-e".ftg 
ae.I! - 
CEP Er-LI‘C ' CidedialF : t...bstinuti•-s; fi4  

Telefone fixo 

Telefone celular  
E-mail  

I 07 CFC(INPE_ D°R 

PROVENCE VEICULOS  S/A 

Av. Ernesto Vi!eia. n°1818 - Nova Rússia. 
1.2070-00C • Ponta Grossa Paray% ' 

Carimbo do ponto de venda CTTROeN 

is de manutenção a uma  concession, ,  
le  utdização do seu veiculo Desta for,,,. 

prevista5 peto labncante 

silo o nosso  site  wirriv.citroilin.conabr 

preconizações e 0 acompanhamento 

isentado em todas as operações  quaint. 

woes, seen  prévio  was° 

-ualsifigaliallefarratratiaan- 

Manulenpio e Garantia 

Certificado de Garantia Contratual 
Para que este certificado seja válido, o quadro abaixo deve ser preenchido e ter o carimbo comercial do 
ponto de venda da rede  CITROEN  que vendeu o veiculo. 
A garantia contratual tem efeito a partir da data de entrega do veiculo ao cliente, ou seja, a data de inicio 
da garantia indicada no certificado. 

IDENTIFICAÇÃO DO VEICULO 

IN& iiir;.1-1.1"11(-44101 

Data do inicio da garantia L--1-1  Lilt  

Data da expiração da garantia I  

Modelo 5Js.. .1 C jar-zt.  

Combustive: .Ao  

N° Motor 12. i)(5.1ItATX.r ;fi"  

Cambio 

Placa 

It  



Manutenção e Garantia 

DATA  

PRÓXIMA MI" 

KM  

DATA: KM:  

PRÓXIMA VISITA 

KM  ou DATA 

32 

DATA-  I I  KM:  

Carimbo do ConcessioP8,o 

PRÓXIMA VISITA 

KM  ou DATA'  / /  

Acompanhamento da manutenção 
As páginas seguintes destinam-se a receber o carimbo do Concessionario  CITROEN  que efetuará a manutenção do seu velculo. 

Este concessionário deverá obrigateriarnente preencher os campos descritos abaixo, em função das condições de utilização. 

Recomendamos que conserve as faturas e os documentos referentes a manutenção efetuada no seu veicuio. 

Em caso de revenda do veiculo.e necessOnotransmitir toda documentação de bordo ao novo proprietário permitindo ao mesmo dar continuidada 
ao Mono de manutenção constante no caderno de manutenção 

DATA:______  

PRÓXIMA VISD 

KM 
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aações ao 
-nidor 

ia  Volkswagen  

  

II - Prazo de validade 

Para o veiculo: 

- A garantia tem inicio (termo inicial): 

- na data da entrega do veiculo pela Concessio-
nária  Volkswagen,  que deverá constar também 
no Certificado de garantio ou 

- na data do licenciamento do veiculo no caso 
de vendas diretas, que devera constar também 
no Certificado de garantia. 

- A garantia termina (termo final): 

- 3 anos após o termo inicial, sem limite de qui-
lometragem para o veiculo completo, corri ex-
ceção das peças descritas na 4 Página 264, no 
item VII; 

- 5 anos após o termo  initial,  sem limite de qui-
lornetragem contra perfurações por corrosão 
na carroceria, conforme detalhado na 
4 Pagina 264. 

Para peças de reposir,So: 

- A garantia tem inicio (termo  Initial):  

- na data de colocação, para as pesas de reposi- 
ção instaladas nas Concessionarias  
Volkswagen,  constante no nota fiscal; 

- na data da venda, para as peças de reposição 
vendidas no balcão da Concessionária  
Volkswagen.  constante na nota fiscal. 

- A garantia termina (termo final): 

- Sano (já incluido o prazo de garantia legal) 
sem limite de quilometragem, após o termo  
initial,  quando adquiridas no oficina e/ou  Wi-
ck,  de peças e instaladas nas Concessionárias  
Volkswagen;  

- 90 dias (referente ao prazo de garantia legal) 
sem limite de quilometragem, após o termo  
initial,  quando vendidas no balcão da COO( es-
siorkiria  Volkswagen  e instaladas  pot  terceiros; 

- ern  ambos os casos a garantia  nap  se aplica 
para as peças que sofrem desgaste natural 
4 Pagina 264, no item VII. 

Ill - Restrição ao prazo de garantia 

Quebra de vidros: somente  sera  reconhecida 
quando decorrer de deficiência de alojamento na 
carroceria ou de defeito intrínseco. Considerando 
que esse tipo de quebra ocorre somente nas qui - 
lornetragens iniciais, essa garantia é de 90 dias 
(referente ao prazo de garantia legal), contados 
do termo 

IV - Concessões de garantia 

- No caso de pneus e baterias, a garantia é dei 
ano (já incluido o prazo de garantia legal), desde 
que a necessidade de troca mio  sea pot  desgaste 
natural 4 Pagina 264 no item VII. 

- Aparelhos de some  radios  serão reparados  pot  
meio das Concessionárias  Volkswagen  direta • 
mente ou pelos respectivos fabricantes. A garan 
tia destes itens# de 3 anos (já incluido o prazo de 
garantia legal). Consultar condições  ern  uma 
Concessionária  Volkswagen.  

- A caixa de direção hidráulica  sera  reparada por 
meio das Concessionalias  Volkswagen  direta-
mente ou pelos respectivos fabricantes. A garan-
tia deste item ide 3 anos tis incluido aprazo de 
garantia legal). 

V - Condições  spends  para a concessão da 
garantia 

-  Sao  condições para efetivação da garantia: 

que a reclamação seja feita diretamente a  
Volkswagen  ou ã Concessionária  Volkswagen,  
logo  acids  3 constatação do defeito; 

- que todas as manutenções tenham sido execu-
tadas por uma Concessionária  Volkswagen,  ob. 
servadas as quilometragens nuns tempos pre-
vistos neste manual; 

- que todas as peças tenham sido substItuidas 
por peças originais  Volkswagen  ou homologa-
das pela  Volkswagen co  serviço executado pe-
la Concessionaria  Volkswagen;  

• que os defeitos não sejam resultantes de des-
gaste natural das  peps,  prolongado desuso, 
utilização inadequada, acidentes de qualquer 
natureza e casos fortuitos OU de força maior; 

• que 501.1111 atendidas as orientações e as reco-
mendações sobre o uso, a proteção, a manu-
tenção e a conservação do veiculo, contidas 
neste Manual de instruções. 

Informações ao consumidor 263 

 

ra da garantia 

 

do seu veiculo tem inicio na data da 
veic Concessionaria 
▪ 01.1 de vendas dketas, a ga 

a partir da data do  lice.  
eeiculo. A data de inicio da garantia 
rstar também no Certificado de 9(11.1l1 
racapa deste Manual de instruções  

tern  duração de 3 anos (já incluido 
arantia legal) para o veiculo completi. 
• de quilometragem,  cons  exceção: 

as descritas na -S Pagina 264, no  Mtn  

as instaladas no Concessionária 
agen ou adquiridas no balcão de pes.t. 

está condicionada à realização das 
npletas, incluindo os serviços complí-
e respeitando os seus intervalos de 
dos limites de quilometragem ou de 

evistos  ern  uma Concessionária  
on  de sua preferência.  

  

ties  de garantia do veiculo 

  

dto é garantido pelo  Volkswagen  do 
forma o seguir estabelecido: 

ura da garantia  

argon  do Brasil, por meio de sua rede 
sionarias, garante as peças de seu  vet.  
.m uso normal apresentarem defeitos 
ção, fa/has no material, na montagem 
ara, desde que não decorram de inf 
ernas, química ou mecimIca.  

(KO COTO deficientes ou de- 
.erão su uidas pelas Concessiontin 
'gen. 

peças e os serviços efetuados em ga 
o gratuitos  can  peças substituidas  ern 
'ran  de propriedade da  Volkswagen di,  

  



- aditivo do liquido de arrefecimento e fluidos: 

- anel de vedação do bujão de escoamento do  
&le°  do motor, contrapinos e travas para filtro 
de  combustive',  

- elementos filtrantes / filtros; 

- lavagem, reapertos, ajustes, regulagens, balan-

ceamento e alinhamento de rodas, verificações  
ern  geral; 

- lubrificantes /  oleos,  grata, combustivel e si-
milares. 

3 • Algumas peças são de desgaste natural. 0 
desgaste é visível nas peças assim caracterizadas, 
cuja duração está intimamente ligada a condi-
ções de rodagem, de quilometragem percorrida, 
do tipo de utilização e do modo de dirigir. 

São itens considerados como peças de desgaste 
natural e, portanto, devem ser substituidas perio-
dicamente, conforme prescrito no piano de ma-
nutenção ou avaliação do nivel do desgaste- 

- amortecedores; 

- buchas e  toxins:  

264 I Manual de instruções 
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VI - Extinreio da garantia 

- Atenção, pois, alern da extinção pelo decurso do 
prazo, a garantia total ou parcial do vekulo pode-

r3 ser Imediatamente cancelada no caso de: 

- falta de cumprimento das recomendações 
contidas neste Manual de instruções, relativas 

utilização e a conservação do veiculo; 

- nao exeruçao das manutenções previstas nes-
te manual dentro dos prazos e das quilometra-
gens previstos e exclusivamente em Conces-
sion.inas  Volkswagen,  ate o momento da 
solicitação da garantia; 

- modificação e alteração do veiculo ou agrega-
do, com exceção das autorizadas pela  
Volkswagen  em uma Concessionaria  
Volkswagen.  

VII - O que não é coberto  pet&  garantia? 

1 - Peças danificadas por prolongado desuso, uti-
lização inadequada, acidentes de qualquer natu-
reza ou ao fim de sua vida  bur  não são cobertas 
pela garantia. 

2 - As peças e serviços relacionados a seguir são 
considerados corno de manutenção normal do 
veiculo desde que substituidas de acordo com os 
prazos previstos nas Revisões  Volkswagen,  cor-
rendo todas as despesas por conta do propneta-
rio do veículo: 

- correias; 

- discos de  hero;  

- filtros; 

- Ibmpadas; 

- palhetas dos limpadores do para-brisa e do vi- 
dro traseiro; 

- pastilhas e lonas de Irero, 

-  prier's;  

- sistema de embreagem Watt, e disco); 

- velas de ignição. 

Estas peças, quando substituidas nessa condição, 
não são cobertas pela garantia. Problemas não 
relacionados como desgaste natural propria-
mente dito (ruido, vazamento, inoperincia,  etc.)  
são cobertos normalmente pela garantia. 

4 'A garantia se restringe ao veiculo, suas peças 
e componentes, não cobrindo qualquer decorran-
cia de avaria ou defeito do veiculo,  tars comp:  

- despesas de transporte; 

- hospedagem; 

- imobilização do veiculo; 

- socorro ou guincho. 

A apresentação do Manual de instruções é 
obrigatória quando for necessário um servi-

ço de manutenção onde garantia. 

Garantia contra perfuração por 

corrosão 

A Volkswagen COMP,*  aos  sous rekulOS ulna 
garantta especial Contea per/amp:5o pal corro-
sdo. 

A garantia especial contra perfuração por corro-

são 6 de Sanou (já incluido o prazo de garantia 
legal). 

Para a efetivação dessa garantia na reparação 011 
na substituição da parte perfurada por corrosão, 
além de obedecidas as condições gerais para ma-
nutenção da garantia, são condições  essentials:  6 



OrientaçÕeS sobre 

data. quilometra-

gem da prdainsa  
'aria*  do seu  

Volkswagen  

Inforrna os serviços de 

manutenção realizados 

no vekulo 

Certificado de garantia 

Certificado de garantia para o veiculo  Volkswagen  

Apresente este cm tificado a urna C  on(  essronana  Volkswagen,  caso seja necessário  urn  serviço  ern  garanta 

De acordo  man  as termos de garamtia constaMes neste moo* a garanta  Nitta our  vigor Ciebuboda  

a  pang  da data da entrega do  Mod°  pela Cowl/swains  Volkswagen.  Para  vend. dire- Concessionaria  York swage  r• 

tas, a garantia entra  ern  vigor a  part,  da data do licenciamento do mittilo 0  pram&  
gaiantia do  unwiring.  teve inicio em:  

Noose do c : hdet S t left Oft S°1 - e- 42/9A- 
Fone  

000 146 3536-6 

ONO 793 

Dogs Yu:Mhos-PR 

Plata  do vekulo:  

Paro vekulos  corn  etiqueto de dadOs  locoed&  no compamn.w,ro de bogogern coloro etiqueto sobre a ta 

belo oborrro. 

Plano Digital de Serviços 

A Nova Volkswagm avança na tecnologia e passa a ter o Plano Digital de Serviços, onde as informações 

sobre os serviços de manutenção realizados ficam registrados num sistema integrado, permitindo que 
o Cii.te  Volkswagen  tenha acesso ao histórico de serviços do  sell  veiculo em qualquer concessionar  
Volkswagen  ou attaues de seu srnartphone. 

Estaimovação traz milyirrappcidade e praticidade para o seu dia-a-dia, dispensando a apresentação do  
'remit. tie  Mathiftfai4 Apti comprovação da garantia ou registro dos serviços. 

A Nova  Volkswagen  e pioneira na criação do Plano Digital de (erviços, o qual permite a consulta dos 

registros de serviços realizados no veiculo *troves do aplicativo Meu  VW  e aukilia a mantel as revisões 

Acesso eSi•154 outras informar,Ses de serviços do seu veiculo através do aplKativo  Met, VW,  dosponivel 
gratuitamente  pars  as plataformas iOS  (Apple)  e  Android  (Google). 

DI VEL 

1. Modelo e versao • 

2 Corhgo Basys 

3 Nü  men,  do c  bass, WIN)  

4. COdirko da cot 

5. Codigo do estolamento 

A. Código de acabamento dos 
Opcionais (5°  PR'S)  

108,411.1cavio do reicula 

. 4411 VO AGvE, (A, 
aÇçJ. _  

cAw_Db 1-15NAA-cook5oi 
'VAN 

Ï5 
- 

/. Wane.» do motor cc GRA. 
8 CódIg0 de tat 11,1.71C1110 WAC63 

pode consultá-los de forma simples e rápida no aplicativo Meu  VW  ou em qual- 

quer concessionaria da rede, sempre que quiser! 
Baixe gratuitamente o aplicativo para ter acesso ao Plano Digital de Serviços. 

0 aplicativo Meu  VW  esta disponivel para as plataformas iOS  (Apple)  e  Android  

(Google). 

illgora os registros dos serviços de manutenção do seu veiculo são digitais. Você 

Plano Digital de Serviços 
•411a9Cf13 fnefamealle iluStf4t.ViS 

o. 
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Fig. 2 

Nano Digital de Serviços 

Historico dos Serviços  realized.  

Permite que  yore  tenha acesso is informações dos serviços de manutenção do seu veiculo onde vocr,  

estiver. 

4-C14  

Muito obrigado por sua confiança  

an  este  Volkswagen, yore  está recebendo um veiculo com a mais moderna tecnologia e diversos equipa 

inentos de conforto que,  car  tamente  yore  desejará usar  ern  suas viagens diárias. 

Antes da primeira utilização, leia e atente para as informações contidas neste Manual de instruções para  
gee  ma  centime  de forma  rapids  • abrangente o veiculo, bem como para poder reconhecer • evitar possi-
veis perigos para si e para  terrorises.  

aso você tenha mais perguntas sabre o seu veiculo ou acredite que a literatura de bordo não esteja  temple-
Ia, entre em contato com nossa Central de RelliCionamento OU  Corn  a Sua  Coot  essionarra  Volkswagen. Sods  
dúvidas, sugestões os, criticas são  nuke  importantes para nos! 

Central de Relacionamento com Clientes  Volkswagen 
Internet:  www.vw.com.br  (Fate  Conosco) 
Telefones 080D 019 5175 (ligação gratuita)  
Fan:  4347-5412 
Carta: Via Anchiete. km  23.S 
'riu Bernardo do Campo - SP 
I  FP  09823-901 / CP11048 

Nos lbe desejamos meias alegrias  corn  o seu veleta* torna boa viagem Sempre.  

Volkswagen  do Brasil 

evisio para 13  revisão 

Previsão para execução da 1 revisio 

Prevalecendo o que acorreu pi...kW 

km.. /  

E admisshel uma toleranda  pan  mak, de  sit  1.000 lan ou ate um  ads.  

Programa de Revisaes Planejadas doVeiculo  Volkswagen  

--Comprovante  di  aguisigio do Pr-o-gr—arna  de Revisões  Plane¡adas tk.,Witulo iolltswagen  
Data de inicio do plane Period°  do piano: 

t  -.re  comprovante se refere  SO  neicubo identificado 
( ertilicado de Garantia deste manual, por  mks  

‘14b numero do chassi, de acordo  corn  o pwiodo do 
estipulado no campo ao  lade.  

Ai. manutenções  preventives  poderio ser realizadas  
iii  rode território nacional,  ern  urna Concessionário  

Volkswagen  aotnruzada. desde que respeitadas as 
unditões do Programa adquirido, bem COMO as 
nolições estabelecidas neste manual. 

Campo a Ser utilizado pela 

Concessanana  Volkswagen  

A wesente esta peeka em uma Concessioniria  Volkswagen  para realize, as Revisões PlanMedas do Vsicule  
Volkswagen. 

Hutto  obrigado por sua confiança 3 



Sao Bernardo do Campo, 07 de  julho  de 2019.  

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa DIVEL DISTRIBUIDORA 
DE VEÍCULOS LTDA S/A, inscrita no C.N.P.J. sob o n°. 75.928.838/0001-49 
é a empresa nomeada pela  VOLKSWAGEN  na cidade de DOIS VIZINHOS 
PR , sediada na AVENIDA PRESIDENTE  KENNEDY  463/501 Bairro: 
CENTRO, para comercializar veículos e peças de nossa marca, assim como 
a prestar serviços de assistência técnica aos nossos produtos. 

Unidade  Anchieto 
Estrada Marginal Via 
Anchieta, km 23,5 
CEP: 09823-901 

sac, Bernardo do Campo — SP 

Atenciosamente, 

BARRETO 
MAU RICIO 
GIOVANETTI 
VWPKI 
03686261B81 
DCBB7  

Digitally signed by  
BARRETO 
MAU  RICIO 
GIOVANETT1 VWPKI 
03686261881DCBB 
7 
Date: 2019.07.04 
18:42:19 -0300'  

Mauricio Giovanetti Barreto 

B-VS-3 Sales  Office  Regional 03  

Volkswagen  do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda 

mauricio.barreto@volkswagen.com.br  

Fone: +55 (41) 3221-3773 
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— Menu 

Divel 

Contato 

4.8 132 Opiniões 

Av.Pres.Kennedy,463/501 

85660-000 Dois Vizinhos 

8 (46) 3536-8000  

• Omarcosireitas@wmail.com.br  

(. 
sr drive 

) 

C 
Orçamento  

) 

• SERVIÇO /\ 

Obi Pietro Biasi 

8 (46) 3536-8000 

Ei vwdivelpecas@wmail.com.br  

Horário de funcionamento: 

segunda-feira 08:00 - 18:00 

terça-feira 08:00 - 18:00 

quarta-feira 08:00 - 18:00 

quinta-feira 08:00 - 18:00 

sexta-feira 08:00 - 18:00 

sábado 08:00 - 12:00 

https://www.vw.com.br/app/buscaconcessionaria/vw-bript/Informações  da Concessionária/Divel/-25.754848/-53.059658/7/Divel/00793/-s-/+ 1/2 
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— Menu 

Institucional  

Home Page 

Site de  imprensa 

Fundação  Volkswagen  

Fale Conosco 

Inovação 

Tecnologia  

VW Play 

We Connect Go 

NovaVW  

Fundação  Volkswagen  

Redes Sociais 

Facebook 

Instagram 

Twitter 

LinkedIn 

YouTube  

Informações Legais I Política de Privacidade I Política de  Cookies  

https://www.vw.com.br/app/buscaconcessionaria/vw-bript/Informações  da Concessionaria/Divel/-25.754848/-53.059658/7/Dive1/00793/+/+ 2/2 



crrac.)Én 

MONT BLANC 
OTROEN I Grupo Gambatto 

DECLARAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho SC 

GAMBATTO Cl VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNP3 07.297.646/0001-21, estabelecida à Rua  Sicilia,  

73D Centro na cidade de Chapec6 SC, declara que é Concessionéria 

Autorizada Citroën e que possui Assistência Técnica Autorizada. 

Chapec6 SC, 16 de Novembro de 2Ç2 

Nádia Sb n — Gerente 

CPF .309-78 

GAMBATTO Cl VEICULOS LTDA 
Chapecó SC — R  Sicilia.  73D Centro CEP 89805-020 
Passo Fundo RS — Estrada RS 324 Km 119 Nr 3480 B. Boqueirão CEP 99032-680 
Ijui RS — Av.  David  Jose Martins, 567 Centro CEP 98700-000 



Concessionárias Citroën 

O Pós-Vendas Citr 
de acordo com toda 
necessárias. Porém 
devido aos decretos 
orientamos que entre 
Concessionária de  pr  
o funcionamento e h 

Lembramos que a Cit 
permanece operacion 

• 

17/11/2020 Concessionárias  Citroën - Citroën do Brasil .•  Ofertas  e Test Drive. - Citroën Brasil 

Monte o Sett 

Monte o Seu Carro 

1LQP.45La 

5olicitc  uma  Prow= 
• 

Serviws  

Se_rykos 

Pontos de Venda 

Encontre  urns  Concessionária 

COVID-I9 I PARA SERVIÇOS OU INFORMAÇÕES, ENTRE EM CONTATO COM A NOSSA CENTRAL DE ATENDIMENTO PELO 0800 011 80 88 

SAIRA  MAIS  
Citroen  

• Citroen Business 
• Concessionárias  

4) 
 • Veículos Novos 
• Veículos Utilitários 
• Monte o Scu 
• °ferias Do  Wes  
• Peças e Serviços 
• Universo  Citroen  

• flume Pagg 
• Fale  corn a Citroen 
• Concessionárias  Citroën 

[del: FtED1RECTION_DANS Lang:pt] [del: SECONDES Lang:pt]  
Cancelar  OK  

SELECIONE ABAIXO A CONCESSIONÁRIAS MAIS PRÓXIMA DE VOCÊ 

—Encontre uma concessionária mais próxima. 

Chopinzinho, PR, Brasil 

IOKI 
Ou 
Próximos de mim 

Filtros Ocultar Filtros 

https://www.citroen.com.br/fale-com-a-citroen/concessionarias-citroen.html  1/2 



17/11/2020 Concessionarias Citroën - Citroën do Brasil .•  Ofertas  e Test Drive. - Citroën Brasil 

• 17 Peças de Reposição 

+1- 
45:{) 

• 5 Veículos Novos I -1 

• 5  Pós-venda 

raConcessionária Citroën Pós-Vendas 
Encontrámos  9 estabelecimento(s)  perto  de "Chopinzinho, PR, Brasil"' 
LE LAC FRANCISCO BELTRAO  
57.1 KM 
Rua Sao Paulo, 495 Centro 
85601-010 FRANCISCO BELTRAO 
Tel : 4630555999 

CHANSON  CASCAVEL 
133.2 KM 

V. BRASIL,I068 JARDIM GRAMADO 
16-290 CASCAVEL 
:4532187311 

MONT BLANC-CHAPECO 
136.8 KM 
R. Sicilia, 73 D Centro 
89805-020 Chapecó 
Tel :4933219090 

Serviços 

• Pós Venda 
• Revisão  
• Recall  

Precisa de Ajuda? 

• Encontre uma Concessionário 
• Fale Conoscia 
• LAD  
• Manuais 

Serviço de Atendimento ao Cliente 

0800 011 80 88 

• Mapa do  Sits- 
• Termos Legais 
• Termos de USQ 
• Ver  site  móvel  

Ism 

https://www.citroen.com.br/fale-com-a-citroen/concessionarias-citroen.html 2/2 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 19 de novembro de 2020. 

')'-)0J(k0`•  
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 19 dias do mês de novembro do ano de 2020, 

faço estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  

Fábio Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o 

presente termo. 

)---)-0\FJ,j0 
Maria  Antonia  Schizzi UC) 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 

• 
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De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos - A/C Roberto P. 

Data: 19/11/2020 as 18:17:59 

Setores envolvidos: 

SMAS, GAB, PGM, SMA-LC, SMAS-CLIFA, CRAS. PGM-LIC  

Solicitação de licitação revisão veículos Citroem Aircross e Wosksvagem  Voyage  

Em anexo o Despacho n.° 333/2020/PGM/FLSA. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Despacho n.9  333-2020 - Processo n.9  240-2020 - Assistência - Dispensa (Revisão nos Veículos  Citroen  Aircross - Placa BDV 40 e  Vol  
D c  
O N  
Ff.! 0. 

o 
O 0 
coo, 
_I 0- 
< -C 
LU 

cn 
Co 

Z 4I) 
(ni 

< Co  
CO C° 
N 3 
n 2 
o 
<  • co  
Li- -o 

-8 
O co  o :0 
a.) To o. > 
'— CO 
8 8 _ 
o 
-o 

> c 
COCO 
< 0_ 

ICP 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO LICITATÓRIO N.2240/2020 

MEMORANDO I.DOC N.25.064/2020 

DESPACHO N.2333/2020/PGM/FLSA 

1 Trata-se de análise de situação fático-jurídica do Processo Licitatório n.2 240/2020 
(Memorando 1Doc n.2  5.064/2020), Dispensa, pelo qual a Secretaria de Assistência Social 
pretende a contratação de empresa para revisão nos veículos  Citroen  Aircross, Placa BDV 4C47 
e Volkswagem  Voyage,  Placa BDY 3F59, ao prego de R$ 1.188,00 (mil cento e oitenta e oito 

reais). 

2 Através do Parecer Jurídico n.9  293/2020/PGM/FLSA esta Procuradoria recomendou 
Secretaria de Assistência Social que: a) tendo em vista que a imagem do hodômetro do 

veiculo  Citroen  Aircross, Placa BVD 4C47 de fls. 43 indica a quilometragem de 6.142 km, 

necessário que a Secretaria justifique se a quilometragem atual do veiculo já superou o limite 

de 10.000 km, juntando aos autos a imagem do hidrômetro, ou, se for o caso de revisão 

periódica pelo tempo, deverá adequar a Justificativa e o Termo de Referência; b) juntar aos 

autos os termos/manuais de garantia dos veículos, objeto de revisões periódicas e; c) juntar 

aos autos documentos que comprovem que as contratadas são empresas autorizadas das 

marcas  Citroen  e Volkswagem (fls. 107/117). 

3 Em resposta, a Secretaria anexou Termo de Referência reformulado (fls. 120/129); 

imagem do hodômetro do veiculo  Citroen  Aircross (fls. 130/131); Termos de Garantia dos 

veículos, objeto de revisão (fls. 132/142) e; comprovantes de que as contratadas são empresas 

autorizadas das marcas  Citroen  e Volkswagem (fls. 143/148). 

4 Posto isso, à Divisão de Licitações e Contratos, para cumprimento das 

Recomendações 1 e 2 do Parecer Jurídico n.2  293/2020/PGM/FLSA. 

Chopinzinho (PR), em 19 de novembro de 2020. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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Brasil 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 7E3C-6513-4553-393B 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:  

le FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 19/11/2020 18:18:12 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/7E3C-6513-4553-393B  

• 

• 
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(53 
-cc> REMESSA 

CERTIFICO, que aos 20 dias do mês de novembro do ano de 2020, 

faço REMESSA dos presentes autos à Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

Yraik0 CikrrrIA-JOWilA4 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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Imprimir 

CA OCA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 75.928.838/0001-49 

Razão Social: DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

Endereço: AV  PRESIDENTE  KENNEDY  463 E 501 / CENTRO SUL / DOIS VIZINHOS / PR 
/ 85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:07/11/2020 a 06/12/2020  

Certificação Número: 2020110702294255934393 

Informação obtida em 23/11/2020 15:13:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa 
www.caixa.gov.br  



Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

   

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 53/2020 

Processo n° 240/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Incisos II 
e XVII, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Assistência Social em sua solicitação protocolada sob o Memorando n° 
5.064/2020 requer a Contratação de Empresas para Revisão nos Veículos Citroem Aircross 
Placa BDV-4C47 e Wolksvagem  Voyage  Placa BDY-3F59, conforme descrito no Anexo I — 
Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta 
Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, incisos II e XVII, da Lei Federal n° 8.666/1'993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTORES DAS MELHORES OFERTAS 

Fornecedor: GAMBATTO Cl VEÍCULOS LTDA. 
Endereço: Rua  Sicilia,  n° 73-D, Centro. 
Cidade: Chapeco CEP: 89805-020 U.F.: SC 
CNPJ: 07.297.646/0001-21 
Representante Legal: Gilson Sbeghen 
CPF: 563.271.379-20 RG: 1239462 SSP/SC 



11% 
A4\ i r/  

Municipio de Chopinziinho 
* 

Fornecedor: DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 
Endereço: Avenida Presidente  Kennedy,  n° 463/501, Centro. 
Cidade: Dois Vizinhos CEP: 85.660-000 U.F.: PR 
CNPJ: 75.928.838/0001-49 
Representante Legal: Gerson Rigo - Procurador 
CPF: 813.908.079-91 RG: 4.973.794-7 SSP/PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas. 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 



Município de Chopinziin o 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

   

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licita-, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: • 5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma  so  vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.2.3 — A Medida Provisória N° 961, de 6 de Maio de 2020, atualiza os valores da Dispensa de 
Licitação de que tratam os incisos I e ll do caput do  art.  24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, até o limite de respectivamente de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 

5.2.4 — "Inciso XVII" Para a aquisição de componentes ou pegas de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia 
técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal coidição de 

• exclusividade for indispensável para a vigência da garantia. 

5.3 — A Contratação deste processo tem valor de R$ 1.188,88 (mil, cento e oitenta e Dito reais e 
oitenta e oito centavos), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1 — 0 prazo de execução  sera  de 90 (noventa) dias e a vigência do contrato  sera  de 150 
(cento e cinquenta) dias. 

VII — VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela contratação/aquisição dos 
serviços/produtos descritos na Clausula Primeira, a importância total de R$ 1.188,88 (mil, cento 
e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos), para a fiel e perfeita execução do o ojeto desta 
licitação. 

7.2 — 0 Pagamento  sera  efetuado 30 (trinta) dias após emissão de nota fiscal, atestada e 
justificada pela Gestora e fiscal de contrato da Secretaria de Assistência Social. 0 Pagamento 
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será realizado na Secretaria de Finanças do Município de Chopinzinho, mediante depósito 
bancário em nome do proponente. 

7.3 — 0 recurso a ser utilizado para custear a revisão dos veículos será: 

Item 01: 08.02.082440018.2.052.3.3.90.39 (1662) Fonte 936— IGSSUAS; 

Item 02: 08.01.082430019.2.059.3.3.90.39 (1618) Fonte: 000 - Conselho Tutelar. 

7.4 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

8.1.1 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

8.2— Destarte, terá como gestora a Sra. Rosani Checelski, CPF 020.039.019-81, Secretaria de 
Assistência Social; 

8.3 — Atuará como fiscal do contrato a Sra. Marcia Rejane Niendicker, CPF 813.289.159-72, 
Auxiliar Administrativo; 

8.4 — Como substituto da fiscal o Sr. Jorcelio Farias, CPF 828.740.269-72. 

IX — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Compete A Contratante: 

9.1.1 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

9.1.2 — Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

9.1.3 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.4 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Con:Tatada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9.2 — Compete à Contratada: 

9.2.1 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

9.2.2 — Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.2.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.2.4 — Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.2.5 — Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo  prey  sto, com a 
devida comprovação; 

9.2.6 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.7 — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá  (ão)  ser rescindido(s): 

10.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

10.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão rio caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos 
artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
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recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar e execução 
do objeto contratado. • 10.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 

10.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

10.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência 
Social, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

10.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

10.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 - Notificação da CONTRATADA via sistema 1doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 
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XI— DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 
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e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Ccntrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na I-  ipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada  ern  conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará â 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta orcem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário Municipal de Administração, 
com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa 
escrita, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo 
gestor do Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; • 12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o • processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
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organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e á execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 23 de novembro de 2020. 

Josiane  os  hen 
Presidefitb  da  CPL 
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Anexo - I - Descrição do Objeto 

Item Qtd Uni Descriminagão do produto V.  Unit.  V. Total 

01 
10 

01 Unid. 

Revisão gratuita pelo período de 12 (doze) 
meses CITROEM AIRCROSS placa BDV- 
4C47 

R$0,00 R$0,00 

Junta de tampa de  carter  cilindro R$4,59 R$4,59 
Filtro óleo motor R$38,36 R$38,36 

3,5. Litro Óleo de motor 0w30 R$ 44,52 R$155,82 
01 Unid.  Kit  lubrificação R$ 55,00 R$ 55,00 
01 Horas Serviços gerais R$ 220,00 R$220,00 
01 Unid. Geometria e balanceamento R$ 130,00 R$ 130,00 

VALOR TOTAL PEÇAS E SERVIÇO R$ R$ 603,77 

02 
01 

Unid. 
Revisão gratuita 10.000 km 
WOLKSVAGEM  VOYAGE  placa BDY- 
3F59 

R$0,00 R$0,00 

Unid. Óleo do motor (4) R$ 212,00 R$ 212,00 
Unid. Anel de bujão R$ 24,90 R$ 24,90 
Unid. Filtro de óleo R$ 47,00 R$ 47,00 
Unid. Filtro de combustível R$35,00 R$ 35,00 
Unid. Aditivo limpeza de bicos R$ 109,00 R$ 109,00 

VALOR DAS PEÇAS COM 10% DESCONTO UNITARIO R$ 385,11 

, 02 
V 

01  
Unid. 
Unid. 

MA() de obra R$110,00 R$110,00 
Alinhamento e balanceamento R$ 90,00 R$ 90,00 

VALOR TOTAL PEÇAS E SERVIÇOS R$ 585,11 
VALOR TOTAL PEÇAS E SERVIÇO R$ 1.1:38,88 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 53/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 5:3/2020, eu, 
ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 
GAMBATTO Cl VEÍCULOS LTDA 07.297.646/0001-21 603,77 

DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 75.928.838/0001-49 585,11 
TOTAL HOMOLOGADO R$ 1.188,88 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 23 de novembro de 2020. 

o Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

e  
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Espécie: Extratos dos Contratos da Dispensa de Licitação n° 53/2020. Fundamento Legal: 
Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elementos de despesa: (1662 FONTE 936), (1618 FONTE 000). 
Objeto: Contratação de Empresas para Revisão nos Veículos Citroem Aircross Placa BDV-
4C47 e Wolksvagem  Voyage  Placa BDY-3F59. Contrato 340/2020: Contratante. Município 
de Chopinzinho. Contratada: Gambatto Cl Veículos Ltda. CNPJ: 07.297.646/0001-21, Valor 
R$ 603,77, assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Gilson Sbeghen, pela 
Empresa. Contrato 341/2020: Contratante: Município de Chopinzinho. Contra.:ada: Divel 
Distribuidora de Veículos Ltda. CNPJ: 75.928.838/0001-49, Valor R$ 585,11, assinam: 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Gerson Rigo, pela Empresa. Data de 
assinatura: 23/11/2020. 

e 
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CONTRATO N° 340/2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA GAMBATTO C1 VEÍCULOS LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60. estabelecida na Rua Miguel Procbpio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR. representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: GAMBATTO Cl VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,  corn  sede 
na Rua  Sicilia,  n° 73-D, Centro, no Município de Chapec6 - SC, CEP 89805-020, inscrita no CNPJ: 
07.297.646/0001-21. telefone (49) 3321-9090,  e-mail:  assistenciacitroen@gambatto.com.br,  neste 
ato representado pelo Senhor Gilson Sbeghen, portador do CPF n° 563.271.379-20 e  co  RG 
1239462 SSP/SC, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 53/2020, Processo 
Licitatório n° 240/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Item Qtd Uni Descriminagão do produto V.  Unit.  V. Total 

01 

01 Unid 

Revisão gratuita pelo período de 12 (do-
ze) meses CITROEM AIRCROSS placa 
BDV- 4C47 

R$0,00 R$0,00 

Junta de tampa de  carter  cilindro R$4,59 R$4,59 

Filtro óleo motor R$38,36 R$38,36 
3,5. Litro Óleo de motor 0w30 R$ 44,52 R$15E,82 
01 Unid.  Kit  lubrificação R$ 55,00 R$ 55 00 
01 Horas Serviços gerais R$ 220,00 R$22C ,00 
01 Unid. Geometria e balanceamento R$ 130,00 R$ 139,00 

VALOR TOTAL PEÇAS E SERVIÇO R$ 603,77 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOAÇÃO ORÇAMENTA-
RIA 

2.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela contratação/aquisição dos servi-
ços/produtos descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 603,77 (seiscentos e três 
reais e setenta e sete centavos), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2 — 0 Pagamento  sera  efetuado 30 (trinta) dias após emissão de nota fiscal. atestada e justifica-
da pela Gestora e fiscal de contrato da Secretaria de Assistência Social. 0 Pagamento  sera  reali-
zado na Secretaria de Finanças do Município de Chopinzinho, mediante depósito bancário em 
nome do proponente. 

2.3 — 0 recurso a ser utilizado para custear a revisão dos veículos  sera:  

Item 01: 08.02.082440018.2.052.3.3.90.39 (1662) Fonte 936— IGSSUAS: 

Item 02: 08.01.082430019.2.059.3.3.90.39 (1618) Fonte: 000- Conselho Tutelar. 
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2.4 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acres-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1 — A contratada fica obrigada a entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ExEcupÃo 

4.1 — 0 prazo de execução  sera  de 90 (noventa) dias e a vigência do contrato  sera  de 150 (cento 
e cinquenta) dias. 

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 — Compete a Contratante: 

5.1.1 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 

5.1.2 — Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

5.1.3 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.4 — A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela  Con  tratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem corno por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

5.2 — Compete a Contratada: 

5.2.1 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

5.2.2 — Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.2.4 — Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.2.5 — Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 

5.2.6 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.7 — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá (5o) ser rescindido(s): 

6.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou. ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 

6.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

6.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de nexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 

6.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item ante-ior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 

6.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do 31pjeto 
contratado. 

6.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 

6.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE: 

6.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência So-
cial, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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6.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa esc:ita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 

6.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

6.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6 - Notificação da CONTRATADA via sistema 1doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel: 

6.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativ  DS  que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

7.1 — 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de  prams  de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação. tais como: advertência escrita, advertência escrita  con-  prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarci -nento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecu0o das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de colo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissties ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vicios do objeto. 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa: 

4 
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves: 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93: 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com Egente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 7E, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n' 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to 

8.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará â CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou .3 dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava. 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes â comprovação das situacões e 
dos fatos a serem apurados: 

8.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Administração, com os docu-
mentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 

8.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

5 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Wiguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

1111M111111111111111 

 

  

8.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente. independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 — Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

9.1.1 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidia-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

9.2 — Destarte, terá como gestora a Sra. Rosani Checelski, CPF 020.039.019-81, Secretaria de 
Assistência Social; 

9.3 — Atuará como fiscal do contrato a Sra. Marcia Rejane Niendicker. CPF 813.289 159-72, Auxi-
liar Administrativo; 

9.4 — Como substituto da fiscal o Sr. Jorcelio Farias, CPF 828.740.269-72., 

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquEr vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão irr por san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou municipio se, 
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em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por me,o de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 

'10.4— Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e a Jtori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, atraves de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 — 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — sej 3 ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2 — 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdencibria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, senco de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3 — Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comu-
nicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4— As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes. de acordo cm a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5 — Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1 — A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
ate o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 — Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2 — E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, 23 de novembro de 2020.  
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CONTRATO N° 341/2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EM-
PRESA DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, com sede na Avenida Presidente  Kennedy,  n° 463/501, Centro, no Município de Dois Vizinhos 
- PR, CEP 85.660-000, inscrita no CNPJ: 75.928.838/0001-49, telefone (46) 3536-8000,  e-mail:  
pásvendaswIn.com.br, neste ato representado pelo Procurador Senhor Gerson Rigo, portadór 
do CPF 813.908.079-91 e do RG 4.973.794-7 SSP/PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 53/2020, Processo 
Licitatório n° 240/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Item Qtd Uni Descriminação do produto V. Unit. V. Total  

02 01 Unid. Revisão gratuita 10.000 km WOLKSVAGEM  
VOYAGE  placa BDY-3F59  

R$0,00 R$0,00 

Unid. Oleo  do motor (4) R$ 212,00 R$ 212,00 
Unid. Anel de bujão R$ 24,90 R$ 24,90 
Unid. Filtro de óleo R$ 47,00 R$ 47,00 
Unid. Filtro de combustível R$35,00 R$ 35,00 
Unid. Aditivo limpeza de bicos R$ 109,00 R$ 109,00 
VALOR DAS PEÇAS COM 10% DESCONTO UNITÁRIO R$385,11 

01 Unid. 
Unid. 

Mão de obra R$ 110,00 R$ 110,00 
Alinhamento e balanceamento R$ 90,00 R$ 90,00 

VALOR TOTAL PEÇAS E SERVIÇO R$ 585,11 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOAÇÃO ORÇAMENTA,-
RIA 

2.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela contratação/aquisição dos serv - 
gos/produtos descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 585,11 (quinhentos e oiter-
ta e cinco reais e onze centavos), para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2 — 0 Pagamento  sera  efetuado 30 (trinta) dias após emissão de nota fiscal, atestada e justifica-
da pela Gestora e fiscal de contrato da Secretaria de Assistência Social. 0 Pagamento  sera  Teak-
zado na Secretaria de  Finances  do Município de Chopinzinho, mediante depósito bancário  ern  
nome do proponente. 

2.3 — 0 recurso a ser utilizado para custear a revisão dos veículos  sera:  

Item 01: 08.02.082440018.2.052.3.3.90.39 (1662) Fonte 936— IGSSUAS; 

Item 02: 08.01.082430019.2.059.3.3.90.39 (1618) Fonte: 000- Conselho Tutelar. 
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2.4 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acrés-
cimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do va-
lor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1 — A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ExEcugÃo 

4.1 — 0 prazo de execução será de 90 (noventa) dias e a vigência do contrato será de 150 (cento 
e cinquenta) dias. 

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1 — Compete à Contratante: 

5.1.1 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 

5.1.2 — Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-
cadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

5.1.3 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.1.4 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

5.2 — Compete à Contratada: 

5.2.1 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

5.2.2 — Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

5.2.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.2.4 — Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 

5.2.5 — Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 

5.2.6 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.2.7 — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá  (ão)  ser rescindido(s): 

6.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 

6.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

6.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 

6.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos arti-
gos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuizos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuizo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmen-
te. 

6.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1 - A não entrega dos produtos contratados; 

6.7.2 - Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 

6.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2 - Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretario(a) Municipal de Assistência So-
cial, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
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6.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 

6.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6 - Notificação da CONTRATADA via sistema 1doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

7.1 — 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuizo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de ate 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustifi-
cada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, 
produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, podendo 
ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
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C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distor-
ções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuizo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3 — Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n°  
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 

8.5 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 

8.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

8.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava. 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretário de Administração, com os docu-
mentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 

8.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 
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8.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1 — Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n* 8.666/93: 

9.1.1 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

9.2 — Destarte, terá como gestora a Sra. Rosani Checelski, CPF 020.039.019-81, Secretaria de 
Assistência Social; 

9.3— Atuará como fiscal do contrato a Sra. Marcia Rejane Niendicker, CPF 813.289.159-72, Auxi-
liar Administrativo; 

9.4 — Como substituto da fiscal o Sr. Jorcelio Farias, CPF 828.740.269-72. 

CLAUSULA DECIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o pro-
cesso de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2— Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, me-
diante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor san-
ção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de 
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um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4 — Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autori-
za que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 
seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados a licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 — 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2 — 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiaria —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, civel, penal, 
trabalhista, previdenciaria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3 — Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de comu-
nicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4 — As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo  con  a 
Lei n°  8.666/93. 

11.5 — Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1 — A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 — Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2— E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - embro de 2020. 

ipio de Chopinzinho 
var. ênis Ceni Sc refeito 

ante 
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Marcia Rejane Niendicker 
Fiscal do Contrat 

arias 
bstituto  
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Divel Distribuidora de Veículos Ltda 
Gerson Rigo — Procurador 

Contratada 

Rosani  Ch  elski 
Gestora do Contrato 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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MUNICIPIO DF. PATO BRANCO 
Extrato Contrato no  190/2020. Concorrincia n°0612020. Processo 
n° 202/2020. PARTES: Munielpio de Pato Branco c SUDOPAV 
CONSTRUTORA EIRELI - EI'P. OBJETO: Constitui objeto 
deste contrato a execução  des  serviços de Rccapcamento 
Asfiltico sobre Pavimentação Poliédrica, e recapearnento 
asfiltico com aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente (CBUQ)  on,  trechos das Ruas Sio Miguel, São Pedro, 
Maria Bombarda Oldoni, Arquiniedes Gobatto, Eduardo Dagios, 
Silva Jardim, Epiticio Pessoa. Ataulfo Alves.  Joao  Rodrigues, 
Dom Pedro I.  Constantino  Bonato. Pedro de Lima, Xisto Ramires 
Gulieres. Joscfina Maria Leonardi, Santo Agostinho. Caetano 
Munhoz da Rocha. 15 de Feverfiro c  Mohamed Omar  Awada,  
corn Area  total  dc  33.994.50m', cm atendimento as necessidades 
da Secretaria Municipal de Engenharia c Obras. VALOR: RS 
3.172.925,60. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses. 
PAGAMENTO: O Mtmicipio de Pato Branco pagará a 
Contratada, pelos serviços contratados c executados, os preços 
integrantes da proposta aprovada. ressalvada a ineid8ncia de 
reajustamento c ocorrencia  dc  imprevistos. Fica expressamente 
estabelecido que os preços inclaem todos os costa,: diretos c 
indiretos para a execução dos serviços. de acordo com as 
condições previstas nas especificações e normas indicadas neste 
contrato c demais documentos da licitação, constituindo assim sua 
única remuneração pelos trabalhos contratados c executados. 
DOTAÇÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ENGENHARIA, OBRAS E SEF.VICOS PUBLICOS • Unidade 
Orçamentária: 06.02 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA - 
154510019.1.001000 Pavimentação e Conservação de vias 
urbanas - 4A.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
(Despesa: 12194 - Desdobramento: 12200 - Fonte: 969 
Implantação de Obras de Infra estrutura). 06 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS - Unidade Orçamcniiria: 06.02 DEPARTAMENTO 
DE ENGENHARIA - 154510019.1.001000 Pavimentação e 
Conservação de vias urbanas - 4A.90.51.00.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES (Despesa: 337- Desdobramento: 11034 - Fonte: 
o Recursos Ordinários Livres). GESTOR: o Secretário Municipal 
de Engenharia e Obras, Frederi :ta Demario Pimpão, matricula 
11150-3. Pato Branco, 07 de dezembro de 2020. Augustinho 
Zucchi - Prefeito, Rodrigo Siliprandi - Representante Legal. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO. CONCORRÊNCIA N0  06/2020. OBJETO: 
execução dos serviços de Recapeamento Asaltico sobre 
Pavimentação Poliedrica, c recapeamento asfiltico com aplicação  de 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) em trechos das 
Ruas Sio Miguel,  Sao  Pedro, Maria Bombarda Oldoni, Arquimedcs 
Gobatto. Eduardo Dagias. Silva Jardim, Epitficio Pessoa, Ataulfo 
Alves. João Rodrigues. Dom Pedro I,  Constantino  B01121t0, Pedro de 
Lima, Xisto Ramircs Guticres, 3mefina Mana  Leonard',  Santo 
Agostinho, Caetano Munhoz da Roeha. 15 de Fevereiro e  Mohamed  
Ornar Assada,  corn Area  total de 33.994,50m', em atendimento 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia c Obras, para a 
empresa: SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI - EPP, inscrita no 
CNPJ n*  26.499.438/0001-50, tom o valor global  dc  RS 
3.172.925,60. Pato Branco, 07 de dezembro de 2020. Augustinho 
Zucchi - Prefeito. 
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Mt.R41C11,10 DE ITAPFJARA DOESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N' 2610/2019 
Contratante: Municipio de hapejara D'Oeste - PR 
Contratado Rudinei Gnoano & Cia Ltda - Me. inscrita no CNPJ/ME 
sob on'0L785.922/0001 • 63. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
poças c prestação de serviços de mão de obra para consertos, reparos c 
substituição de peças em veiculos e  vans  pertencentes a (rota municipal  
Jo  Municipio  dc  Itapejara D'Oeste - PR, cm conformidade com o 
Edital de Pregão Presencial N.  045/2019. 
Eica prorrogado o prazo de vigencia do contrato passando de 29  (Vitae  
e nove) de Novembro de 2020 para 29 (vinte C nove) de Novembro de 
2021. 
Data do Aditivo de Contrato: 27 (vinte e sele) de Novembro  dc  2020. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato 261E2019 
Contratante: Municipio de Itapcjara D'Oeste - PR 
Contratado: Cksloakto Claudio - Me,inscrita no CNPJ/MI' sob o n' 
n1.973.68210001 -SI. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
peças e prestação  dc  serviços de mão  dc  obra para consertos, reparos c 
substituição  dc  peças em veiculos e  vans  pertencentes a frota municipal 
do Municipio de hapcjara D'Oeste - PR. em conformidade com o 
Edital de Pregão Presencial Er 045/2019.  
Elea  prorrogado o  prate  de vigencia tio contrato passando  dc  29 (vinte 
e novel de Novembro de 2020 para 29 (vinte c  nose) dc  Novembro de 
2021. 
Data do Aditivo de  Comm:  27 (vinte e sete) de Novembro de 2020 
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MUNN-1E10 DE SAUDAPEDOIGLIAÇU , ESI70100 USIZARANA  
AVISO  nE Reel ILTADO nE 1 ICJLICÁO EADIUDICACILO REF.. UCITACAO-NA MILDALIDADE 
PIMA° PRESENFIAL NO 091 /2020 
Tend* ern Vista 0  resultado  do  processo  licstartoo.  na  modabdade Prey° Premix, vol  IR?  tie 
004/0020.20 16 de  novembro  d. 2020. coin abortura lulgarnento on 22 de  novembro  de 
2020. venticado  Cp.  040  houve  Interposicao recunol,  os  Mae Roberto Noddle.  Pregoeiro.  
design.*  pela  CO,[3.1 n• 058/2020. ALNUOILO o, obirtos  constantes  ekis  seguintes  keno. 
do Proms., LieitatOrto Modal:dock Prey, Presenoll n" 091/2020  para  Remstro Penn. 
as  Empenas.  gat apresentararn  os menores  prep».  respectivamente  conform. segue: 
NELSON DAVARESCO & DAVARESCO LTDA - EPP. CMPI  Ni.  74.005.3512/0001-09.  LOTE  02 - 
hens 01.1 3.14.1720.21-23.30,31.32,33.37-30.40.42.44.46.50.53,54,56.59.70.71.77.130.8102. 
LOTH 03 -Item 05.1,0TE 04 - Hens 0204.05. ALMLANDRO BETT. GNP) N. 02Z16.503/0001. 
40  LOTE  01 - Rom 23. 1.0TE 02 - Dens 02.03.05.07,10.1 1.15.16.113.25,26,27,215,29,34. 
35.36.45,47,5IO2.5E57.511,63,66,615.72.7S.  LOTE  03 - Dens 12.  LOTE  134 - liens 
01110,12,13,14.16.17. RE21001 E  SOUZA  LTDA. LTIPI N• 00.031.603/0001.47,  LOTE  01 - 
Hens 2,14,15,1E20.21.22. LOT/ 02 - 51,105 04,06.01109,12,19.22.24,41,43,40,61. 
62,6E69.74,79.10TE 04 - Bens IS. I000AEL/1E242- ME CNPI Ne04.926.711/0001-86:  LOTE  
02 - hens 49.70.  LOTE  03 - hens 04.10. ILIV  COMERCIO  DE  EQUIPAMENTOS  DE 
INPORAIATICA EIRELL CEP) N.  30.915.034/0001-90E 1.0TE 02 - liens 60,64.67.73. 
POTENCIA  SOM  E INFORMATICA LTDA. CRP'  Ir  03.956204/0001-1 1: IJ)TE 03 - Rent 
03.07.0E14. SUELEN  CRISTINA  PROVERS_ CIIPJ FP 16687-900/000104,  LOTE  01 - Dens 
01.02.03,040E.,07.019..,10.11.13.1E17,19.  INOVA  TI.251 INORMATICA EIRELL CRPI la• 
28.706.403/0001•96.  LOTE  02 -  letra  39. IOTE 03 - Dens 0208 ICAMIS  SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS  LTD& CRP) .14  07.902.S44/0000-06:  LOTE  00- Item 24.  LOTE  02- Item 76. 
LOTH. - liens 060709. ISRAELMOTrA DE  SOUZA  I tiNIOR • MK IMP) td• 2E1167-607/0001s 
08:  LOTE  03 - kens 0103.  LOTE  0*- Dens 0103.  FRACASSADO LOTE  03 - Itern ..1 1.1.0TE 
04 - kern 11.  Saudade  do  Iguaçu  dta 09 de dettentaine de 2020. lose Roberto Docalon, 
Prevost.o, 

DOMOUICAras)  
Tendo  ern rotas  parecer  IUeId0002ADJUDICOCAO do Pregoesre.  que apurou  oresukado do 
process* Ilotatario,  na modalidade  Pen*  Presencial  n° 091/2020 SRP. de 16/11/2020.  
com  abertura  julymento ern 27/11/2020 e nSo embed° interposcao ram-upset.  eu  14auro 
Cesar Cenci Pref•ito Municipal loom pabbco a HomoLowoo do Proms. Liticitério 
Modalidride Pr•grio  Presencial  07 601/7020  para Registro  de Preen.  conformar  o mode 
ADIUDICACAD OS segoltitn Emcees,. NELSON DAVARESCO & DAVARESCO LTDA - EPP. 
CNN N4. 74.0135-1511/0001-09. ALUANDRO BEIT. CRP) N4  12.236503/0001-40. BEUNKI E 
50070 LTD& CNFIN•08.1331.603/000 1-47.  ISMAEL  HEN?- ME. CRP) NI 04.976.714/000I-
06. 111V  COMERCIO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA  EIRELL  CNP)  14°  
30.915,034/0001-98, POTENCIASOM E INFORMATICA LTDA. CRP)  te•  03.95E284/00014 I. 
SUELEN  CRISTINA  PROVERS!, CRP] N• 16.6112.900/0001-04.  INOVA  TECH INORMATICA 
EIREIJ, GNP! 20.706.408/0001.96. ItAktrs SERVICIM PROPISSIONALS LTDA, COP] /44  
37.902544/0001-06.1SRAEL HOTTA 013 SOW. KINIOR ME. COP) II' 28.1162,607/0001-00. 
Cab... do  Prefeito  Municipal de  Saudade  do loan. Pit,04 de  dezembro  de 2020.  MAURO  
CESAR CENCI  PREFEITO  MUNICIPAL 

EXER&TO_DAAIAPE REGISTRO  DC  PREÇO' 
PREGAO PRESENCIAL - No. 091/2020. ATA Nt•  IS2f2020 • NELSON RAVARFSCO * 
BAVARESCO LTDA - EPP.  CRP' bra  74.085.3011/0001,29. ATA 1SB/2020 ALEXANDRO  
SETT.  CNP1 P14  12.236.503/0001,0. ATA 0059/3020.1 RELINK1 E SOUZA LTDA.  CRP)  N°  
08.831.603/0001-47.ATA N.  060/2020. ISMAEL HERZ - ME.  CRP]  710 04.926.714/060E-86. 
ATAM' 161/2020 - JUVCOMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INPOILMÁTICA EMEll. Cf. PI N• 
30.9 15 1134/00011-9E ATA N. 162/2020 - POTE7001A SOM E INFORMATICA LTDA.  CNN  Pr 
03.950.204/001-11. ATA N°  163/2020 • SUELEN CRISTINA PROVENSI. CNI1 
16.682.900/0001-04. ATA N°  164/2020 • INOVA  TECH  INORMATICA MIZELL  GNP)  N.  
28.700.450/000i.96. ATA N.14,5/2020 -102011.15 SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA. ChIPI 014  
37.902.544/000,06 ATA N.  166/2020 - ISRAEL MOITA DE SOUZA  'UNION  • ME,  IMP]  N• 
28.862.607/0001-06. 

A Publicaçao na Integra dos ates mime encentram-se disponfvess no segiante endereço 
eletrionim http/pommv.diarmintimcipalconLbe/amp/.  oft.  de 07/12/2020. nanforme latI 
Autoridatava N° 1350. de I 0 de Agosto  dc  2020. 
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PREGÃO RIR TRONICO N' 093/2020- PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo  publics  a Homologaçâo do  Prep*.  Elelrônico n" 093 . 2020- P0/OR. 
Objetivando 0001131M50 de empresa para fornecimento c instalacio de  groom  
sintética.. em favor da mguinte empresa:  

Erse  Construtora M.TH. I10 valor KAM  dc  RS 6.249.60 (seis mil 
duzentos 000110011000S0 Mate se...  COMP.).  

RCEMSCP.S. 05 do dezembro de 2020.  
LESSER  CANAN BORTOLI 

Prefeito !Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 01 647/2020 

O MunicIpio de hapdara IVOciste. Estado do  Parana.  torna públirn. que  ford  
=lime !Mitotin na modalidade do Edital de Precito Eletrônico.  lino  =no/ preço 
por I icm. no dia 18 (dezoito)  dc  Dezembro de 2020. 25 10h:00min  (dell Imam. 
tend°  como obieto A seleção de propostas visando a contratacio de enqncsa 
especializada no comercializaçio de corribustiveis para uso nos veiculos. rinibus, 
caninhões c nffiquinas  perk-went.  a Rota municipal.  pet° period°  de 12  (akin)  
MC505. 
O  pram pan  cnvio  Ms%  propostas c documento.%  dc  InbilitagRo  at)  as 101100min 
O.) bor,00 do dia 1R (01000110) 010 Derninbro de 2020. 
Outras infornmçôcs poderio ser obtidas atrasis do lidital de Pregao Eletrônico N°  
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Diário Oficial dos Municípios do 
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Segunda-Feira, 07 de Dezembro de 2020 Ano IX —  Edição N9  2252 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 53/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Ju gamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 53/2020, 
eu, ALVARO DÉNIS CENI SCOLARO, Prefei o, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RS 

GAMBATTO C1 VEÍCULOS LTDA 07.297.646/0001.21 603.77 

DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS L7DA 75.928.838/0001-49 585,11 

TOTAL HOMOLOGADO RS 1.188.88 

Conforme proposta. 
E a decisão. 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 23 de novembro de 2020. Alvaro Dénis Ceni 
Scolaro Prefeito 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICFPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 07/12/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Feira, 07 de Dezembro de 2020 Ano IX — Ediçao NI 2252 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extratos dos Contratos da Dispensa de Licitação n° 53/2020. 

Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elementos de despesa: (1662 FONTE 936), 
(1618 FONTE 000). Objeto: Contratação de Empresas para Revisão nos Veículos Citroem 
Aircross Placa BDV-4C47 e Wolksvagem  Voyage  Placa BDY-3F59. Contrato 340/2020: 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Gambatto Cl Veículos Ltda. 
CNPJ: 07.297.646/0001-21, Valor R$ 603,77. assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo 
Município e Gilson Sbeghen, pela Empresa. Contrato 341/2020: Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Divel Distribuidora de Veículos Ltda. CNPJ: 75.928.838/0001-
49, Valor R$ 585,11, assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scotaro, pelo Município e Gerson Rigo, 
pela Empresa. Data de assinatura: 23/11/2020. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 07/12/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 53-2020 - PROCESSO 240-2020 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 53/2020 
Tendo cm vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 53/2020, eu, ALVARO DÊNIS 
CENI SCOLARO, Prcfcito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA CNP1 Valor total RS 

GAMB.ATTO  CI  VEICULOS LIDA 07.297.646/0001-21 603.77 

DIVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS VIDA 7592/3.838/0001-49 583,11 

TOTAL HOMOLOGADO RS 1.188,88 

Conforme proposta. 
E a decisào. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 23 de novembro de 2020. 

ÁLVARO DÊN1S CENI SCOLARO 
Prefeito 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DOS CONTRATOS 340-2020 E 341-2020- DL 53-2020 

Espécie: Extratos dos Contratos da Dispensa de Licitação no 
53/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. 
Elementos de despesa: (1662 FONTE 936), (1618 FONTE 
000). Objeto: Contratação de Empresas para Revisão nos 
Veículos Citroem Aircross Placa BDV-4C47 e Wolksvagem  
Voyage  Placa BDY-3F59. Contrato 340/2020: Contratante: 
Município de Chopinzinho. Contratada: Gambatto Cl Veículos 
Ltda. CNPJ: 07.297.646/0001-21, Valor R$ 603,77, assinam: 
Alvaro Dônis Ceni Scolaro, pelo Município e Gilson Sbeghcn, 
pela Empresa. Contrato 341/2020: Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada:  Dive!  Distribuidora de Veículos 
Ltda. CNPJ: 75.928.838/0001-49, Valor R$ 585,11, assinam: 
Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Gerson Rigo, 
pela Empresa. Data de assinatura: 23/11/2020. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:FC5BCCAO 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 07/12/2020. Edição 2153 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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Divisão de Licitações e Contratos Chopinzinho - PR 

Bom dia, Não localizei o arquivo de Nome "RATIFICAÇÃO DL 53-2020 - PROC 

Diário do Sudoeste - Editais 

para mim 

Hangouts 41,  Divisão  de Licit  

Realmente não foi publicado, peço desculpas pelo erro, se  rá  publicado amanha 

Nenhum bate-papo recente Responder Encaminhar 

Iniciar um novo 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85
	Page 86
	Page 87
	Page 88
	Page 89
	Page 90
	Page 91
	Page 92
	Page 93
	Page 94
	Page 95
	Page 96
	Page 97
	Page 98
	Page 99
	Page 100
	Page 101
	Page 102
	Page 103
	Page 104
	Page 105
	Page 106
	Page 107
	Page 108
	Page 109
	Page 110
	Page 111
	Page 112
	Page 113
	Page 114
	Page 115
	Page 116
	Page 117
	Page 118
	Page 119
	Page 120
	Page 121
	Page 122
	Page 123
	Page 124
	Page 125
	Page 126
	Page 127
	Page 128
	Page 129
	Page 130
	Page 131
	Page 132
	Page 133
	Page 134
	Page 135
	Page 136
	Page 137
	Page 138
	Page 139
	Page 140
	Page 141
	Page 142
	Page 143
	Page 144
	Page 145
	Page 146
	Page 147
	Page 148
	Page 149
	Page 150
	Page 151
	Page 152
	Page 153
	Page 154
	Page 155
	Page 156
	Page 157
	Page 158
	Page 159
	Page 160
	Page 161
	Page 162
	Page 163
	Page 164
	Page 165
	Page 166
	Page 167
	Page 168
	Page 169
	Page 170
	Page 171
	Page 172
	Page 173
	Page 174
	Page 175
	Page 176
	Page 177
	Page 178
	Page 179
	Page 180
	Page 181
	Page 182
	Page 183
	Page 184
	Page 185
	Page 186
	Page 187
	Page 188
	Page 189
	Page 190
	Page 191
	Page 192
	Page 193
	Page 194
	Page 195
	Page 196
	Page 197
	Page 198
	Page 199
	Page 200
	Page 201
	Page 202
	Page 203
	Page 204
	Page 205
	Page 206
	Page 207
	Page 208
	Page 209
	Page 210
	Page 211
	Page 212
	Page 213
	Page 214
	Page 215
	Page 216
	Page 217
	Page 218
	Page 219
	Page 220
	Page 221
	Page 222
	Page 223
	Page 224
	Page 225
	Page 226
	Page 227
	Page 228
	Page 229
	Page 230
	Page 231
	Page 232
	Page 233
	Page 234
	Page 235
	Page 236
	Page 237
	Page 238
	Page 239
	Page 240
	Page 241
	Page 242
	Page 243
	Page 244
	Page 245
	Page 246
	Page 247
	Page 248
	Page 249
	Page 250
	Page 251
	Page 252
	Page 253
	Page 254
	Page 255
	Page 256
	Page 257
	Page 258

